
NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/360925780\

FLAVIA CRISTINA LAURINDO
RUA DOM GERALDO MARIA DE MORAES PENIDO (RES. M. MARINHO), 71 -
BL B APTO 202
36092-578 - JUIZ DE FORA - MG
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002001

*20705800*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FLAVIA CRISTINA LAURINDO
ENDEREÇO: RUA DOM GERALDO MARIA DE MORAES PENIDO (RES. M. 
MARINHO), 71  - BL B APTO 202JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 802,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/360925780\

LORENA MARIANE FERREIRA DOS REIS
RUA DOM GERALDO MARIA DE MORAES PENIDO, 131 - CASA 102 BL B
36092-578 - JUIZ DE FORA - MG
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002002

*20706324*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LORENA MARIANE FERREIRA DOS REIS
ENDEREÇO: RUA DOM GERALDO MARIA DE MORAES PENIDO, 131  - CASA 102 
BL BJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.241,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/360925780\

KATIACILENE DA SILVA FERREIRA
RUA DOUTOR GERALDO MARIA DE MORAES PENIDO, 131 - CASA 102 BL B3
36092-578 - JUIZ DE FORA - MG
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002003

*20706222*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KATIACILENE DA SILVA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR GERALDO MARIA DE MORAES PENIDO, 131  - CASA 
102 BL B3JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 969,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361010009\

TANIA MARIA DA SILVA
PRACA NOSSA SENHORA DESTERRO, 75 - CASA
36101-000 - JUIZ DE FORA - MG
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002004

*20707362*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TANIA MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: PRACA NOSSA SENHORA DESTERRO, 75  - CASAJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.196,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361010009\

EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
RUA COMERCIO, 60 - CX
36101-000 - JUIZ DE FORA - MG
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002005

*20705571*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
ENDEREÇO: RUA COMERCIO, 60  - CXJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.658,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361010009\

ROSILENE APARECIDA MOREIRA DO NASCIMENTO
RUA ESTAÇÃO, 163 - CASA
36101-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4&>*$73¨
7213503383504570000000200630100423

                  

             

               

                

                   

                 

             

                 

                 

                      

               

                     

                 

                    

                    

                     

                     

                                    

                  

                  

            

                    

                

                  

                

                   

                     

               

                

                     

                

                    

          

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002006

*20707148*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSILENE APARECIDA MOREIRA DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA ESTAÇÃO, 163  - CASAJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.339,31
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361038009\

GILBERTO ALVARO LEMOS
RUA GERONIMO V TAVARES, 50 - CHAPEU DAS UVAS
36103-800 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4'>*$7@¨
7213503383504570000000200730100423

                  

            

               

                

                   

                 

              

               

               

                      

                  

                     

                  

                     

                   

                      

                  

                                    

                  

                 

              

               

                

                 

                      

                  

                  

                  

             

                  

               

                         

                     

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002007

*20705853*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILBERTO ALVARO LEMOS
ENDEREÇO: RUA GERONIMO V TAVARES, 50  - CHAPEU DAS UVASJUIZ DE 
FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 747,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361038009\

ELIANE MARIA DA SILVA SANTOS
RUA JERONIMO V TAVARES, 73 - CASA 4
36103-800 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4(>*$7M¨
7213503383504570000000200830100423

                  

            

               

                

                   

                

                

                 

              

                      

                   

                      

                 

                  

               

                    

                 

                                    

                  

                

                

                 

               

               

                  

               

                       

                 

                  

                   

             

                       

                      

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002008

*20705620*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE MARIA DA SILVA SANTOS
ENDEREÇO: RUA JERONIMO V TAVARES, 73  - CASA 4JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361040006\

CLAUDIA TERESINHA DE PAULA CARVALHO
RUA DO CAMPO, 50 - SARANDIRA
36104-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4)>*$7Z¨
7213503383504570000000200930100423

                  

              

               

                

                   

                 

              

                  

               

                       

                 

                      

                

                   

                   

                    

                    

                                    

                  

                      

               

                

                 

               

                   

                      

                    

                   

                

                

              

                   

                    

                             

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002009

*20705366*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIA TERESINHA DE PAULA CARVALHO
ENDEREÇO: RUA DO CAMPO, 50  - SARANDIRAJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361050005\

KAREN AUGUSTA FERNANDES DE MELO
RUA ALBERTINO R NOVAES, 4 - CASA
36105-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4*>*$7g¨
7213503383504570000000201030100423

                  

             

               

                

                   

               

              

                

                   

                      

               

                    

                

                   

                  

                    

                  

                                    

                  

                 

              

                 

               

                      

                   

                     

                  

                  

               

                    

               

                   

               

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002010

*20706201*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KAREN AUGUSTA FERNANDES DE MELO
ENDEREÇO: RUA ALBERTINO R NOVAES, 4  - CASAJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 859,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361060004\

MARIA DO ROSARIO FRANCO CARMO
RUA ELISEU GUEDES, 90 - ROSARIO DE MINAS
36106-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4+>*$7t¨
7213503383504570000000201130100423

                  

              

               

                

                   

                

             

                 

               

                   

                 

                        

                 

                    

                    

                 

                     

                                    

                  

                

                  

             

               

                

                      

                   

                

                    

                    

                       

          

                       

                   

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002011

*20706609*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DO ROSARIO FRANCO CARMO
ENDEREÇO: RUA ELISEU GUEDES, 90  - ROSARIO DE MINASJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361060004\

ROSILENE PEREIRA DA SILVA
RUA ROSARIO DE MINAS BUIEIE, 9999 - CS
36106-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4,>*$7£¨
7213503383504570000000201230100423

                  

              

               

                

                   

                

               

                 

               

                     

                  

                      

                   

                  

                   

                   

                   

                                    

                  

                   

                 

                

                

                    

                     

                    

                   

                   

                

                   

            

                   

                    

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002012

*20707154*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSILENE PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ROSARIO DE MINAS BUIEIE, 9999  - CSJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 802,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361060004\

JULIANA ALVES DE OLIVEIRA
RUA GUARANI, 40 - CS 1
36106-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4->*$7'¨
7213503383504570000000201330100423

                  

              

               

                

                   

                

               

                   

                  

                     

                  

                      

                  

                   

                  

                   

                     

                                    

                  

                 

               

                

                 

                    

                      

                   

                 

                

                      

                   

           

                     

                    

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002013

*20706160*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANA ALVES DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GUARANI, 40  - CS 1JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.339,31
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361070003\

GUILHERME DA SILVA MACHADO
RUA PRINCIPAL, 704 - LT 16
36107-000 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4.>*$74¨
7213503383504570000000201430100423

                  

           

               

                

                   

                

              

                   

                 

                     

                   

                        

                 

                   

                     

                   

                   

                                    

                  

                    

            

               

                 

                   

                 

                     

                    

                    

                  

                  

             

                     

               

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002014

*20705911*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GUILHERME DA SILVA MACHADO
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, 704  - LT 16JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 802,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361075008\

VALERIA DE SOUZA FERREIRA
RUA PROJETADA, 97 - MONTE VERDE
36107-500 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ4/>*$7A¨
7213503383504570000000201530100423

                  

              

               

                

                   

                 

               

                  

                

                      

                      

                       

                

                      

                   

                     

                    

                                    

                  

                 

               

                

                 

               

                  

                  

                    

                    

               

               

               

                     

                   

                           

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002015

*20707443*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA DE SOUZA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA PROJETADA, 97  - MONTE VERDEJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 859,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361078005\

JESSICA DE CASSIA ANASTACIO GONCALVES
RUA AUGUSTO PEREIRA DOS REIS, 8 - CASA 1
36107-800 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ40>*$7N¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002016

*20706061*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA DE CASSIA ANASTACIO GONCALVES
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO PEREIRA DOS REIS, 8  - CASA 1JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.241,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361078005\

MARIA DAS GRACAS CALDEIRA DO CARMO REZENDE
RUA ANOTINO J OLIVEIRA, 446 - CASA
36107-800 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ41>*$7[¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002017

*20706585*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DAS GRACAS CALDEIRA DO CARMO REZENDE
ENDEREÇO: RUA ANOTINO J OLIVEIRA, 446  - CASAJUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361079798\

LUCIANA FERREIRA DE SOUZA
RUA PRINCIPAL, 129 - CASA 3
36107-979 - JUIZ DE FORA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ42>*$7h¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002018

*20706365*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA FERREIRA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, 129  - CASA 3JUIZ DE FORA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361080002\

LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
RUA ANTONIO R NOVAIS, 216
36108-000 - EWBANK DA CAMARA - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ43>*$7u¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002019

*20706427*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO R NOVAIS, 216 EWBANK DA CAMARA MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.658,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/361400006\

MARIA APARECIDA DOS REIS PAULA
RUA IVO JAQUES MELO, 39 - CSA A
36140-000 - LIMA DUARTE - MG

´h-RAsRMfÆÆÆ44>*$7§¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE BELO HORIZONTE MG PL11 - CTCE BELO HORIZONTE  MG GPO  - AMARRADOS - (80)

68611/002020

*20706540*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA DOS REIS PAULA
ENDEREÇO: RUA IVO JAQUES MELO, 39  - CSA ALIMA DUARTE MG 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.658,78
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/619340601\

LUANNA GOMES ANDRADE
RUA TOCANTINS, 380 - SEM COMPLEMENTO
61934-060 - MARACANAU - CE

´h-RAsRMfÆÆÆ45>*$7(¨
7213503383504570000000202130100423

                  

                 

                 

                  

                     

                 

               

                 

              

                   

                  

                         

                   

                 

                   

                   

                  

                                    

                  

                  

                 

              

                   

                  

                  

                    

               

                

                 

                     

                

                     

               

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE SALVADOR BA PL9 - CTCE SALVADOR BA FLA CID - AMARRADOS - (118)

68611/002021

*20706338*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUANNA GOMES ANDRADE
ENDEREÇO: RUA TOCANTINS, 380  - SEM COMPLEMENTOMARACANAU CE 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.034,31
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/700739004\

CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SDS QUADRA 1 BLOCO A LOTE 31, 0 - LOTES 3/4
70073-900 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ46>*$75¨
7213503383504570000000202230100423

                  

             

               

                 

                   

               

              

                  

                

                   

                    

                        

                  

                  

                    

                   

                   

                                    

                  

                   

                

                 

                   

                  

               

                     

             

                  

                 

                 

        

                         

                    

                       

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002022

*20707566*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ENDEREÇO: SDS QUADRA 1 BLOCO A LOTE 31, 0  - LOTES 3/4BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.557.325,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/702974001\

SUPER ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS HIGIENICOS EIRELI
EQS 414/415, 14 - ASA SUL
70297-400 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ47>*$7B¨
7213503383504570000000202330100423

                  

             

                

                   

                   

              

               

                  

                  

                    

                 

                      

               

                   

                     

                     

                     

                                    

                  

                   

                 

                

                       

                      

                 

                      

                     

                

                   

                   

            

                      

                 

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002023

*20707634*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUPER ATACADISTA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS HIGIENICOS EIRELI
ENDEREÇO: EQS 414/415, 14  - ASA SULBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 165.667,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/702974001\

LUCIANO RODRIGUES SOARES
Q 406 CJ P LT 03, 0 - RECANTO DAS EMAS
70297-400 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ48>*$7O¨
7213503383504570000000202430100423

                  

             

                

                   

                   

              

               

                 

                  

                    

                     

                      

                  

                   

                 

                     

                  

                                    

                  

                  

                 

                 

                 

                 

               

                    

                 

                

                

                     

              

                   

                 

                   

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002024

*20706384*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANO RODRIGUES SOARES
ENDEREÇO: Q 406 CJ P LT 03, 0  - RECANTO DAS EMASBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.707,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/702974001\

MARIA APARECIDA BRANDAO DE MATOS
EQS 414/415, 4 - ASA SUL
70297-400 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ49>*$7\¨
7213503383504570000000202530100423

                  

             

                

                   

                   

               

              

                 

                  

                    

                    

                       

                 

                   

                     

                     

                   

                                    

                  

                

               

                 

                 

                    

                     

                      

               

                 

                  

              

               

                        

                

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002025

*20706528*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA BRANDAO DE MATOS
ENDEREÇO: EQS 414/415, 4  - ASA SULBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/707616102\

KATYA SILENE BORGES DINO
SCRN 714/715 BLOCO A, 714 - 715 BL A AP 101
70761-610 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4:>*$7i¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002026

*20706226*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KATYA SILENE BORGES DINO
ENDEREÇO: SCRN 714/715 BLOCO A, 714  - 715 BL A AP 101BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/708041505\

MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO CARVALHO
RUA 5 (ACAMP PACHECO FERNANDES), 8 - PLANALTO
70804-150 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002027

*20706555*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO CARVALHO
ENDEREÇO: RUA 5 (ACAMP PACHECO FERNANDES), 8  - PLANALTOBRASILIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 729,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/710100867\

EVA NEVES DIAS
QE 8 CONJUNTO H, 85 - GUARA I
71010-086 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4<>*$7•¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM
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CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002028

*20705741*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EVA NEVES DIAS
ENDEREÇO: QE 8 CONJUNTO H, 85  - GUARA IBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.369,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/712159023\

IURI KEVIN MARTINS ALVES
QUADRA 16 CONJUNTO G CASA 09, 0 - ZONA INDUSTRIAL (GUARA)
71215-902 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002029

*20705977*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IURI KEVIN MARTINS ALVES
ENDEREÇO: QUADRA 16 CONJUNTO G CASA 09, 0  - ZONA INDUSTRIAL 
(GUARA)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.427,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/712159023\

IZABEL MARIA DA SILVA
SIA SETOR DE ÁREAS PÚBLICAS LOTE C, 19 - ZONA INDUSTRIAL (GUARÁ)
71215-902 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002030

*20705990*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IZABEL MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: SIA SETOR DE ÁREAS PÚBLICAS LOTE C, 19  - ZONA INDUSTRIAL 
(GUARÁ)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.632,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/712660251\

ROBERTO MARTINS CARDOSO DE CARVALHO
QUADRA 1 CONJUNTO 3, 1 - SETOR ESPECIAL (VILA ESTRUTURAL
71266-025 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM
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CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002031

*20707045*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROBERTO MARTINS CARDOSO DE CARVALHO
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO 3, 1  - SETOR ESPECIAL (VILA 
ESTRUTURALBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.173,45
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715700307\

ORLANDO CARDOSO DA SILVA
ÁREA ESPECIAL BARRAGEM DO PARANOÁ, 1 - PARANOA
71570-030 - BRASILIA - DF
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*20706882*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ORLANDO CARDOSO DA SILVA
ENDEREÇO: ÁREA ESPECIAL BARRAGEM DO PARANOÁ, 1  -
PARANOABRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.955,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715703007\

RODRIGO DOS SANTOS
QUADRA 3, 401 - CJ 06 LT 01 BL D AP
71570-300 - BRASILIA - DF
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68611/002033

*20707051*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RODRIGO DOS SANTOS
ENDEREÇO: QUADRA 3, 401  - CJ 06 LT 01 BL D APBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.590,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715704006\

BRENO ANTUNES DE ANDRADE
QUADRA 4, 4 - CJ 01  LT 01 BL K AP 403
71570-400 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM
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CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002034

*20705248*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRENO ANTUNES DE ANDRADE
ENDEREÇO: QUADRA 4, 4  - CJ 01  LT 01 BL K AP 403BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715710216\

GABRIELA CRISTINA SERRA SOUSA
QUADRA 10 CONJUNTO A, 10 - PARANOA
71571-021 - BRASILIA - DF
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68611/002035

*20705833*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIELA CRISTINA SERRA SOUSA
ENDEREÇO: QUADRA 10 CONJUNTO A, 10  - PARANOABRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.555,01
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715710216\

JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA SERRA
QUADRA 10 CONJUNTO A, 10 - PARANOA
71571-021 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4D>*$7¶¨
7213503383504570000000203630100423

                  

               

                   

                  

                   

                

                

                

              

                       

                  

                    

                  

                    

                    

                     

                     

                                    

                  

                  

               

                 

                 

                     

                  

                         

                 

                    

               

                        

                

                  

                   

                      

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002036

*20706035*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAQUELINE DE OLIVEIRA LIMA SERRA
ENDEREÇO: QUADRA 10 CONJUNTO A, 10  - PARANOABRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.148,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715718001\

RAIMUNDO FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES
Q QUADRA 18 CJ P CASA, 40 - PARANOA
71571-800 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4E>*$7*¨
7213503383504570000000203730100423

                  

             

                 

                  

                   

                

               

                  

                

                     

                

                     

                  

                    

                  

                   

                    

                                    

                  

                

                

                   

                  

                

                    

                    

              

                     

                  

                

           

                     

                  

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002037

*20706978*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAIMUNDO FRANCISCO PEREIRA RODRIGUES
ENDEREÇO: Q QUADRA 18 CJ P CASA, 40  - PARANOABRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.322,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715728064\

CAUA OMAR MARCIEL BARBOSA
QUADRA 28 CONJUNTO F, 0 - CJ F CS 07
71572-806 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4F>*$77¨
7213503383504570000000203830100423

                  

               

                

                  

                   

              

              

                  

                  

                      

                

                       

                   

                   

                  

                    

                     

                                    

                  

               

                 

                   

               

                    

                       

                    

                

                 

                   

                    

                  

                    

                 

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002038

*20705313*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAUA OMAR MARCIEL BARBOSA
ENDEREÇO: QUADRA 28 CONJUNTO F, 0  - CJ F CS 07BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.198,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715731079\

GABRIEL SILVA SOARES
QUADRA 31 CONJUNTO G, 31 - CJ G
71573-107 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4G>*$7D¨
7213503383504570000000203930100423

                  

              

                 

                  

                   

              

               

                   

                  

                         

                       

                     

                 

                     

                   

                  

                  

                                    

                  

                  

              

                    

               

                  

                     

                    

                  

                  

                   

                  

               

                  

               

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002039

*20705832*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIEL SILVA SOARES
ENDEREÇO: QUADRA 31 CONJUNTO G, 31  - CJ GBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.283,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715902033\

MARILIA DOS SANTOS LAERCIO
QUADRA 1 CONJUNTO A, 0 - ITAPOA I
71590-203 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4H>*$7Q¨
7213503383504570000000204030100423

                  

            

                  

                  

                   

                

               

                  

               

                    

                 

                     

                  

                    

                  

                     

                

                                    

                  

                     

            

                  

                   

                

                

                   

                 

                 

                  

                  

           

                      

                  

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002040

*20706689*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILIA DOS SANTOS LAERCIO
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO A, 0  - ITAPOA IBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.570,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715902367\

THALES AIRES COSTA
QUADRA 1 CONJUNTO L, 1 - ITAPOA I
71590-236 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4I>*$7^¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002041

*20707402*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THALES AIRES COSTA
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO L, 1  - ITAPOA IBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 12.531,32
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/715903212\

JONATHAN SANTOS DE JESUS
QUADRA 2 CONJUNTO G, 2 - CJ G CS 17 A
71590-321 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4J>*$7k¨
7213503383504570000000204230100423

                  

                

                   

                  

                   

               

              

                  

               

                    

                

                   

                    

                     

                    

                   

                  

                                    

                  

                  

               

                  

                

                

                   

                    

               

                 

                

                     

            

                     

                   

                   

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL17 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (227)

68611/002042

*20706106*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JONATHAN SANTOS DE JESUS
ENDEREÇO: QUADRA 2 CONJUNTO G, 2  - CJ G CS 17 ABRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.065,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/716089009\

ENCOMENDAS E TRANSPORTES DE CARGAS PONTUAL LTDA
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA PRESIDENTE JUSCELINO 
KUBITSCHEK, 0
71608-900 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4K>*$7x¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002043

*20707578*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ENCOMENDAS E TRANSPORTES DE CARGAS PONTUAL LTDA
ENDEREÇO: AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA PRESIDENTE 
JUSCELINO KUBITSCHEK, 0 BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 10.311,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/716806219\

JUSSARA VIEIRA DOS SANTOS LEAL
CONDOMÍNIO MINI CHÁCARAS DO LAGO SUL, 0 - 9BLT 13
71680-621 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4L>*$7ß¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002044

*20706197*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUSSARA VIEIRA DOS SANTOS LEAL
ENDEREÇO: CONDOMÍNIO MINI CHÁCARAS DO LAGO SUL, 0  - 9BLT 13BRASÍLIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 56,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/716920005\

CAMYLA MARQUES DOS SANTOS
QUADRA 101 - CONJUNTO 06 CASA 22  SETOR RESIDENCIAL OESTE (SAO 
SEBASTIAO)
71692-000 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002045

*20705271*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAMYLA MARQUES DOS SANTOS
ENDEREÇO: QUADRA 101  - CONJUNTO 06 CASA 22  SETOR RESIDENCIAL 
OESTE (SAO SEBASTIAO)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.148,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/716921004\

GABRIEL LIMA FURTADO
QUADRA 102, 103 - CONJ 01 CS 34
71692-100 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4N>*$78¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002046

*20705831*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIEL LIMA FURTADO
ENDEREÇO: QUADRA 102, 103  - CONJ 01 CS 34BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.288,04
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/717055005\

ANNA CAROLINA BRANDAO FARIAS
RIACHO FUNDO II-2A ETAPA QC 29 NÚCLEO RURAL MONJOLO, 0 -
RECANTO DAS EMAS
71705-500 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4O>*$7E¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002047

*20705182*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANNA CAROLINA BRANDAO FARIAS
ENDEREÇO: RIACHO FUNDO II-2A ETAPA QC 29 NÚCLEO RURAL MONJOLO, 0  -
RECANTO DAS EMASBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.991,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/717105153\

RAIANE GABALIA DE SOUZA
SEGUNDA AVENIDA BLOCOS 379A/505A (COMÉRCIO), 0 - AP 101
71710-515 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4P>*$7R¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002048

*20706976*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAIANE GABALIA DE SOUZA
ENDEREÇO: SEGUNDA AVENIDA BLOCOS 379A/505A (COMÉRCIO), 0  - AP 
101BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 198,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/717105801\

CARLENE MENDES RAMOS
AVENIDA CENTRAL ÁREA ESPECIAL 12, 12 - NUCLEO BANDEIRANTE
71710-580 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4Q>*$7_¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002049

*20705284*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARLENE MENDES RAMOS
ENDEREÇO: AVENIDA CENTRAL ÁREA ESPECIAL 12, 12  - NUCLEO 
BANDEIRANTEBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.578,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/717205909\

BRILHO COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA - EIRELI
AVENIDA TERCEIRA AVENIDA AREA ESPECIAL, 2 - LOTE1 - LOJA 1
71720-590 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4R>*$7l¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002050

*20707598*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRILHO COMERCIAL DE PRODUTOS DE LIMPEZA - EIRELI
ENDEREÇO: AVENIDA TERCEIRA AVENIDA AREA ESPECIAL, 2  - LOTE1 - LOJA 
1BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 14.440,21
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/717252024\

VICENTINA MARIA DOS SANTOS VIANA
QR 2 CONJUNTO B, 27 - CASA 02
71725-202 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4S>*$7y¨
7213503383504570000000205130100423

                  

               

               

                 

                   

               

              

                 

                 

                        

                   

                        

                

                    

                  

                    

                   

                                    

                  

                    

               

                   

                  

                 

                  

                   

                 

                   

                 

                    

                  

                     

                

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002051

*20707503*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VICENTINA MARIA DOS SANTOS VIANA
ENDEREÇO: QR 2 CONJUNTO B, 27  - CASA 02BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.743,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/718055130\

TATIANA CORREIA DIAS
CLN 3 BLOCO C (COMÉRCIO), 0 - CJ 02 LT 02
71805-513 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4T>*$7®¨
7213503383504570000000205230100423

                  

               

                 

                 

                   

                

              

                  

                

                     

                  

                    

                 

                     

                   

                     

                    

                                    

                  

                     

               

                    

              

                    

                   

                      

                 

                   

               

                      

           

                       

                    

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002052

*20707366*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TATIANA CORREIA DIAS
ENDEREÇO: CLN 3 BLOCO C (COMÉRCIO), 0  - CJ 02 LT 02BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.548,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/718252140\

MARIA NATALIA SILVA
QS12 CONJUNTO 4B, 12 - CJ 4 B CS 21
71825-214 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4U>*$7,¨
7213503383504570000000205330100423

                  

                

              

                 

                   

               

              

                   

                 

                    

                   

                       

                 

                   

                    

                   

                 

                                    

                  

                   

                

                    

                

                   

                    

                   

                 

                    

              

                    

          

                    

                 

                       

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002053

*20706656*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA NATALIA SILVA
ENDEREÇO: QS12 CONJUNTO 4B, 12  - CJ 4 B CS 21BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.751,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/718254111\

DANIELA FERNANDA DE OLIVEIRA
QS 14 CONJUNTO 1B, 1 - CASA
71825-411 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4V>*$79¨
7213503383504570000000205430100423

                  

              

                

                 

                   

                

               

                   

                  

                    

                    

                       

                 

                     

                  

                    

                     

                                    

                  

                   

                

                 

                

                  

                     

                      

                     

              

                    

                  

             

                     

                

                        

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002054

*20705467*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELA FERNANDA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: QS 14 CONJUNTO 1B, 1  - CASABRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.781,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/718254157\

PAULO HENRIQUE SOARES BARBOZA COSTA
QS14 CONJUNTO 5B, 14 - CONJ 5B
71825-415 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4W>*$7F¨
7213503383504570000000205530100423

                  

             

               

                 

                   

               

                

                 

                 

                    

                   

                       

                

                    

                   

                    

                    

                                    

                  

                    

              

                    

                    

                     

                  

                   

                   

                   

                  

                   

                 

                    

                   

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002055

*20706939*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAULO HENRIQUE SOARES BARBOZA COSTA
ENDEREÇO: QS14 CONJUNTO 5B, 14  - CONJ 5BBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 544,01
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/718821643\

ALLYSON VITOR RABELO SANTOS
QUADRA QC4 CONJUNTO 14, 1432 - RIACHO FUNDO II
71882-164 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4X>*$7S¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002056

*20705010*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALLYSON VITOR RABELO SANTOS
ENDEREÇO: QUADRA QC4 CONJUNTO 14, 1432  - RIACHO FUNDO IIBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.048,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/718843009\

MARIA SALETE FARIA DE OLIVEIRA
NUC CAUB, 1 - RIACHO FUNDO II
71884-300 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4Y>*$7`¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002057

*20706662*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA SALETE FARIA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: NUC CAUB, 1  - RIACHO FUNDO IIBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.749,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/719287204\

SILENILCE DA SILVA OLIVEIRA
AVENIDA SIBIPIRUNA, 0 - SUL (AGUAS CLARAS)
71928-720 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4Z>*$7m¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002058

*20707236*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILENILCE DA SILVA OLIVEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA SIBIPIRUNA, 0  - SUL (AGUAS CLARAS)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.488,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/719393602\

THIAGO CAMANDAROBA PEREIRA
QUADRA 2023, 0 - APTO 102 BL E
71939-360 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4[>*$7z¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002059

*20707410*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THIAGO CAMANDAROBA PEREIRA
ENDEREÇO: QUADRA 2023, 0  - APTO 102 BL EBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.363,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/719660001\

ANNA LUIZA BARBOSA DOS SANTOS
QS 6 CONJUNTO 610A, 6 - SEM COMPLEMENTO
71966-000 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4\>*$7Æ¨
7213503383504570000000206030100423

                  

               

               

                 

                   

              

             

                    

                

                      

                 

                        

                  

                  

                  

                     

                     

                                    

                  

                  

                

                 

                   

                

                  

                    

                 

                     

                 

                     

          

                   

                  

                   

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002060

*20705183*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANNA LUIZA BARBOSA DOS SANTOS
ENDEREÇO: QS 6 CONJUNTO 610A, 6  - SEM COMPLEMENTOBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 122,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/719680009\

FELIPPE MEDEIROS BASTOS
QS 7 RUA 210, 34 - AREAL (AGUAS CLARAS)
71968-000 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002061

*20705777*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FELIPPE MEDEIROS BASTOS
ENDEREÇO: QS 7 RUA 210, 34  - AREAL (AGUAS CLARAS)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.612,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/719944501\

IGOR MAURO BORGES DE SOUSA
CJ SHA CONJUNTO 4 CHACRA 80, 0 - SETOR HABITACIONAL ARNIQUEIRA 
(AGUAS CLARAS)
71994-450 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002062

*20705938*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IGOR MAURO BORGES DE SOUSA
ENDEREÇO: CJ SHA CONJUNTO 4 CHACRA 80, 0  - SETOR HABITACIONAL 
ARNIQUEIRA (AGUAS CLARAS)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.865,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/719945032\

SONIA APARECIDA GOMES
SHA CONJUNTO 4 CHÁCARA 86, 366 - SETOR HABITACIONAL ARNIQUEIRA 
(AGUAS CLARAS)
71994-503 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002063

*20707289*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SONIA APARECIDA GOMES
ENDEREÇO: SHA CONJUNTO 4 CHÁCARA 86, 366  - SETOR HABITACIONAL 
ARNIQUEIRA (AGUAS CLARAS)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/720014907\

MARIA APARECIDA SOARES VIEIRA
CHÁCARA 51, 51 - SETOR HABITACIONAL SAMAMBAIA (TAGUATINGA)
72001-490 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4`>*$7T¨
7213503383504570000000206430100423

                  

             

              

                 

                   

               

               

                 

                

                      

                   

                       

                

                 

                    

                     

                     

                                    

                  

                 

              

                  

                 

                   

                     

                  

                   

                   

                  

                      

              

                       

                   

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002064

*20706551*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA SOARES VIEIRA
ENDEREÇO: CHÁCARA 51, 51  - SETOR HABITACIONAL SAMAMBAIA 
(TAGUATINGA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 296,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/720150357\

NAYARA MENDES DOS SANTOS
Q CSA 03 LOT 07, 0 - APTO 1001 EDF TERRA
72015-035 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002065

*20706838*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NAYARA MENDES DOS SANTOS
ENDEREÇO: Q CSA 03 LOT 07, 0  - APTO 1001 EDF TERRABRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.018,53
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/720201008\

THALIA SILVA BAUMART
QSD 10, 10 - LOTE 12
72020-100 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4b>*$7n¨
7213503383504570000000206630100423

                  

              

              

                 

                   

                

                

                   

                  

                     

                  

                    

                  

                  

                  

                    

                     

                                    

                  

                   

                

                 

               

                   

                      

                    

                 

                

                 

                     

               

                     

                  

                   

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002066

*20707403*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THALIA SILVA BAUMART
ENDEREÇO: QSD 10, 10  - LOTE 12BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.529,25
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721151454\

BARBARA ELLEN MONTEIRO BARROS
CNB14, 809 - CASA
72115-145 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4c>*$7{¨
7213503383504570000000206730100423

                  

                

                 

                  

                   

              

              

               

                

                     

                   

                        

                   

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                    

                 

                  

                  

                      

                  

                     

                     

                  

            

                    

         

                      

               

                      

                       

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL18 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (228)

68611/002067

*20705225*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BARBARA ELLEN MONTEIRO BARROS
ENDEREÇO: CNB14, 809  - CASABRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,53
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721257105\

JOAO PAULO ALVES BARRETO
QNF 21, 2 - CASA
72125-710 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4d>*$7!¨
7213503383504570000000206830100423

                  

               

               

                  

                   

                

               

                  

                

                      

               

                      

                  

                 

                     

                   

                    

                                    

                  

                  

                 

                 

                   

                    

                 

                     

                

              

                 

                    

            

                          

                   

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002068

*20706089*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOAO PAULO ALVES BARRETO
ENDEREÇO: QNF 21, 2  - CASABRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 856,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721306209\

LUCICLEIDE LIMA DE SOUZA
QNH 12, 12 - CASA 14
72130-620 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4e>*$7.¨
7213503383504570000000206930100423

                  

             

                

                   

                   

               

             

                 

               

                        

                  

                       

                  

                   

                  

                    

                  

                                    

                  

                  

               

                 

                 

                  

                   

                      

                  

               

              

                  

           

                    

                  

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002069

*20706385*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCICLEIDE LIMA DE SOUZA
ENDEREÇO: QNH 12, 12  - CASA 14BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 544,01
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721454269\

LARISSA NAYANE MEDEIROS NASCIMENTO
QNM 34 CONJUNTO F2, 34 - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
72145-426 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4f>*$7;¨
7213503383504570000000207030100423

                  

              

               

                

                   

              

               

                  

                

                   

               

                     

                   

                    

                    

                   

                     

                                    

                  

                  

             

                   

                  

                    

                   

                     

                

                 

                 

                        

             

                       

                

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002070

*20706256*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARISSA NAYANE MEDEIROS NASCIMENTO
ENDEREÇO: QNM 34 CONJUNTO F2, 34  - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.567,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721454278\

SERGIO SOARES DE LIMA
Q QNM, 69 - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
72145-427 - CAMPINAS - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4g>*$7H¨
7213503383504570000000207130100423

                  

              

                

                

                   

                

               

                

                 

                     

                  

                        

                  

                  

                  

                   

                  

                                    

                  

               

              

                  

                 

                     

                  

                   

                    

                  

               

                   

               

                       

              

                         

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002071

*20707223*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SERGIO SOARES DE LIMA
ENDEREÇO: Q QNM, 69  - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)CAMPINAS DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 198,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721456195\

SUELYONAIR DA SILVA DE MEDEIROS
QNM 6 CONJUNTO S, 38 - CJ S
72145-619 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4h>*$7U¨
7213503383504570000000207230100423

                  

              

                

                

                   

              

               

                

                 

                      

                  

                    

                  

                    

                 

                   

                    

                                    

                  

                  

            

                   

                   

                   

                  

                  

                      

                   

              

                      

               

                      

                  

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002072

*20707328*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELYONAIR DA SILVA DE MEDEIROS
ENDEREÇO: QNM 6 CONJUNTO S, 38  - CJ SBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 10.078,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721517124\

MARCOS ANTONIO FAGUNDES ASSUNÇÃO
QNL 17 BLOCO B APTO 129, 0 - APTO 129
72151-712 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4i>*$7b¨
7213503383504570000000207330100423

                  

               

                

                 

                   

                

              

                

                 

                      

                    

                     

                   

                  

                   

                   

                  

                                    

                  

                  

                 

                   

               

                    

                     

                    

                     

                      

              

                   

                 

                         

               

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002073

*20706501*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCOS ANTONIO FAGUNDES ASSUNÇÃO
ENDEREÇO: QNL 17 BLOCO B APTO 129, 0  - APTO 129BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721616223\

GRACIELE FERREIRA MARTINS
QNL 26 VIA 2, 0 - CASA 01 - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
72161-622 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4j>*$7o¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002074

*20705899*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GRACIELE FERREIRA MARTINS
ENDEREÇO: QNL 26 VIA 2, 0  - CASA 01 - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.736,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/721618294\

ORLANDO LAPA DA SILVA JUNIOR
Q QNL 28 VL 29 CASA 13, 0 - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
72161-829 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4k>*$7|¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002075

*20706883*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ORLANDO LAPA DA SILVA JUNIOR
ENDEREÇO: Q QNL 28 VL 29 CASA 13, 0  - TAGUATINGA NORTE (TAGUATINGA)
BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722100260\

SHIRLEY DE FATIMA SANDES DE ARAUJO
QNM2 CONJUNTO F, 2 - CJ F CS 25
72210-026 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4l>*$7"¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002076

*20707228*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SHIRLEY DE FATIMA SANDES DE ARAUJO
ENDEREÇO: QNM2 CONJUNTO F, 2  - CJ F CS 25BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.162,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722100882\

RODRIGO FRANCISCO DO NASCIMENTO
QNM 8 CONJUNTO H, 8 - CONJ H CS 20
72210-088 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4m>*$7/¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002077

*20707052*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RODRIGO FRANCISCO DO NASCIMENTO
ENDEREÇO: QNM 8 CONJUNTO H, 8  - CONJ H CS 20BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 919,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722100891\

FRANCISCO FLAVIO DE MELO
QNM 08 CJ I LT 32, 32 - CS 02
72210-089 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4n>*$7<¨
7213503383504570000000207830100423

                  

               

                

                   

                   

               

               

                  

                  

                     

                     

                      

                  

                  

                     

                      

                    

                                    

                  

                     

          

                  

                  

                

                      

                

              

                 

                 

                       

                   

                     

                   

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002078

*20705828*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCISCO FLAVIO DE MELO
ENDEREÇO: QNM 08 CJ I LT 32, 32  - CS 02BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.556,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722102655\

MIRELLY ALEXANDRA SILVA RUFINO
QNM 26 CONJUNTO E, 26 - CJ E LT 38 CS 02
72210-265 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4o>*$7I¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002079

*20706781*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MIRELLY ALEXANDRA SILVA RUFINO
ENDEREÇO: QNM 26 CONJUNTO E, 26  - CJ E LT 38 CS 02BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.258,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722150562\

MARCELO LOPES BARRETO
QNM 5 CJ F, 5
72215-056 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4p>*$7V¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002080

*20706467*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELO LOPES BARRETO
ENDEREÇO: QNM 5 CJ F, 5 BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.048,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722150607\

MARCI MONTEIRO JUNIOR
QNM 5 CJ J, 7 - CJ J LT 5
72215-060 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4q>*$7c¨
7213503383504570000000208130100423

                  

               

                

                   

                   

               

               

                

                

                    

                   

                       

                 

                  

                  

                    

                   

                                    

                  

                    

                 

                 

              

                

                   

                       

                    

                 

                 

                      

             

                       

                  

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002081

*20706468*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCI MONTEIRO JUNIOR
ENDEREÇO: QNM 5 CJ J, 7  - CJ J LT 5BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.198,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722151967\

JULIANA SOARES DOS SANTOS
QNM 19 CONJUNTO F, 19 - CJ F LT 18 CS 1
72215-196 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4r>*$7p¨
7213503383504570000000208230100423

                  

              

               

                   

                   

                

               

                   

                

                    

                   

                      

                   

                  

                   

                  

                  

                                    

                  

                    

                 

                  

                  

                       

               

                  

                   

              

            

                     

                

                  

                  

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002082

*20706174*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANA SOARES DOS SANTOS
ENDEREÇO: QNM 19 CONJUNTO F, 19  - CJ F LT 18 CS 1BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722152245\

ALESSANDRA ARAUJO SANTOS
QNM21 CONJUNTO N, 0 - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)
72215-224 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4s>*$7}¨
7213503383504570000000208330100423

                  

                

               

                   

                   

               

             

                  

                

                   

                   

                     

                   

                    

                     

                    

                    

                                    

                  

                   

             

               

                 

                 

                  

                  

                 

               

                 

                     

               

                  

              

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002083

*20704955*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALESSANDRA ARAUJO SANTOS
ENDEREÇO: QNM21 CONJUNTO N, 0  - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 53,25
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722200458\

RUANMA LORANNY SILVA DE OLIVEIRA
QNN 4 CONJUNTO E, 38 - QD 04 CJ E
72220-045 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4t>*$7#¨
7213503383504570000000208430100423

                  

               

                  

                

                   

               

             

                

               

                     

                   

                       

                    

                  

                     

                    

                   

                                    

                  

                

              

                     

                  

                    

                   

                    

                    

                

                  

                    

                  

                      

                 

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002084

*20707170*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RUANMA LORANNY SILVA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: QNN 4 CONJUNTO E, 38  - QD 04 CJ EBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 11.633,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722200458\

DALVACI DANTAS DA SILVA
QNN4 CONJUNTO E, 10 - CASA
72220-045 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4u>*$70¨
7213503383504570000000208530100423

                  

               

                  

                

                   

                

              

                  

                 

                     

                  

                      

                 

                  

                   

                    

                  

                                    

                  

                  

                  

                   

              

                 

                   

                    

                  

             

                

                   

               

                     

              

                           

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002085

*20705461*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DALVACI DANTAS DA SILVA
ENDEREÇO: QNN4 CONJUNTO E, 10  - CASABRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.933,20
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722200944\

ANA LUIZA CASTRO MACEDO
QNN 8 CONJUNTO N, 8 - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)
72220-094 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002086

*20705070*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUIZA CASTRO MACEDO
ENDEREÇO: QNN 8 CONJUNTO N, 8  - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.937,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722202311\

JOAO GABRIEL SOUZA NUNES
QNN 22 CONJUNTO K, 11 - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)
72220-231 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002087

*20706087*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOAO GABRIEL SOUZA NUNES
ENDEREÇO: QNN 22 CONJUNTO K, 11  - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)BRASÍLIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.098,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722252136\

ELENITA PEREIRA DA SILVA
QNN 21 COJUNTO C, 21 - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)
72225-213 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002088

*20705602*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELENITA PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: QNN 21 COJUNTO C, 21  - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)BRASÍLIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.445,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722255818\

JUCELIO COSTA BRAZ
EQNN 21/23 BLOCO (COMÉRCIO), 21 - BL A LT 02
72225-581 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM
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CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002089

*20706154*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUCELIO COSTA BRAZ
ENDEREÇO: EQNN 21/23 BLOCO (COMÉRCIO), 21  - BL A LT 02BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.048,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722360145\

NATALIA LINHARES FELICIANO
QNP 30 CONJUNTO N, 30 - CJ N 22
72236-014 - BRASÍLIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002090

*20706824*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALIA LINHARES FELICIANO
ENDEREÇO: QNP 30 CONJUNTO N, 30  - CJ N 22BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,53
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722368002\

EDLENE VIEIRA DAS NEVES
SETOR HABITACIONAL SOL NASCENTE, 1 - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)
72236-800 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4{>*$7~¨
7213503383504570000000209130100423

                  

               

                

                 

                   

               

               

                 

               

                        

                   

                       

                  

                      

                   

                     

                  

                                    

                  

                    

                

                   

                  

                      

                   

                      

                  

                

            

                    

             

                  

            

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002091

*20705568*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDLENE VIEIRA DAS NEVES
ENDEREÇO: SETOR HABITACIONAL SOL NASCENTE, 1  - CEILANDIA SUL 
(CEILANDIA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.920,53
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722368002\

MARCIA ALVES DOS SANTOS
SETOR HABITACIONAL SOL NASCENTE, 0 - CEILANDIA SUL (CEILANDIA)
72236-800 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4|>*$7$¨
7213503383504570000000209230100423

                  

               

                

                 

                   

               

             

                 

                 

                    

                    

                   

                  

                    

                    

                     

                    

                                    

                  

                     

           

                  

                 

                  

                    

                   

                 

               

                  

                    

             

                    

                   

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002092

*20706471*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA ALVES DOS SANTOS
ENDEREÇO: SETOR HABITACIONAL SOL NASCENTE, 0  - CEILANDIA SUL 
(CEILANDIA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.805,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722368002\

REJANE NASCIMENTO DE ASSIS
ST HABITACIONAL S NASCENTE, 5 - LT 20
72236-800 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4}>*$71¨
7213503383504570000000209330100423

                  

               

                

                 

                   

               

               

                   

                  

                    

                  

                     

                 

                     

                 

                       

                  

                                    

                  

                   

                 

                

                

                  

                   

                        

               

                  

            

                      

            

                        

               

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002093

*20707008*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: REJANE NASCIMENTO DE ASSIS
ENDEREÇO: ST HABITACIONAL S NASCENTE, 5  - LT 20BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 296,88
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722415685\

CASSIA HELLENA BARROS CARDOSO
EQNP 15/19 BLOCO H, 0 - BL H LT 02 AP 101
72241-568 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4~>*$7>¨
7213503383504570000000209430100423

                  

             

                 

                 

                   

               

               

                  

                

                      

                  

                       

                    

                    

                     

                     

                    

                                    

                  

                 

               

                 

                  

                   

              

                 

                  

                  

                 

                  

             

                      

                

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002094

*20705306*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CASSIA HELLENA BARROS CARDOSO
ENDEREÇO: EQNP 15/19 BLOCO H, 0  - BL H LT 02 AP 101BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 466,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722552007\

ANTONIO VALDENOR TORRES RODRIGUES
QNO 12, 12 - BL 8 AP 605
72255-200 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4°>*$7K¨
7213503383504570000000209530100423

                  

             

                

                  

                   

              

               

                  

                  

                      

                   

                       

                   

                  

                   

                    

                   

                                    

                  

                    

               

                    

              

                  

                     

                     

                 

                

                   

                   

                

                          

                    

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002095

*20705201*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO VALDENOR TORRES RODRIGUES
ENDEREÇO: QNO 12, 12  - BL 8 AP 605BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.707,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722553079\

LINETE LOPES DE SOUSA
QNO 13 CONJUNTO G - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)
72255-307 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4¢>*$7X¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002096

*20706319*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LINETE LOPES DE SOUSA
ENDEREÇO: QNO 13 CONJUNTO G  - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)BRASÍLIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.904,36
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722607754\

LUCIRLEY PONTES SIMAO
QNO 17 CONJUNTO E, 17 - CJ E
72260-775 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4£>*$7e¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002097

*20706419*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIRLEY PONTES SIMAO
ENDEREÇO: QNO 17 CONJUNTO E, 17  - CJ EBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.949,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722608591\

MATHEUS FERREIRA DA SILVA
QNO 18 CONJUNTO 59, 0 - CASA 19
72260-859 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4§>*$7r¨
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SPPOSTSERVICE
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CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002098

*20706742*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MATHEUS FERREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: QNO 18 CONJUNTO 59, 0  - CASA 19BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.612,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722751042\

DIANA PEREIRA DOS SANTOS
QNR1 CONJUNTO D, 1 - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)
72275-104 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ4•>*$7°¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM
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CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002099

*20705528*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DIANA PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: QNR1 CONJUNTO D, 1  - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)BRASÍLIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722751051\

FILENIA PEREIRA DA SILVA
QNR 1 CONJUNTO E, 1 - CASA 14
72275-105 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5Æ>*$7X¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002100

*20705794*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FILENIA PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: QNR 1 CONJUNTO E, 1  - CASA 14BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.478,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722751051\

HAISLLANY CHAGAS DOS SANTOS
QNR 1 CONJUNTO E, 1 - CASA 17
72275-105 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5!>*$7e¨
7213503383504570000000210130100423

                  

              

                  

                  

                   

               

               

                 

                

                       

                   

                      

                 

                

                    

                    

                   

                                    

                  

                 

                

                  

                

                  

                   

                    

                     

            

                 

                  

               

                       

                 

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002101

*20705916*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HAISLLANY CHAGAS DOS SANTOS
ENDEREÇO: QNR 1 CONJUNTO E, 1  - CASA 17BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/722751051\

ZILMA PEREIRA DE SOUSA
QNR1 CONJUNTO E, 0 - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)
72275-105 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5">*$7r¨
7213503383504570000000210230100423

                  

              

                  

                  

                   

               

             

                   

              

                     

                    

                    

                   

                  

                 

                  

                   

                                    

                  

                  

             

                     

                     

                      

                

                     

                  

             

                 

                  

             

                     

                      

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002102

*20707558*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZILMA PEREIRA DE SOUSA
ENDEREÇO: QNR1 CONJUNTO E, 0  - CEILANDIA NORTE (CEILANDIA)BRASILIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 68,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723023139\

MARIA DILMA RODRIGUES SILVA
QR 110 CONJUNTO 13, 305 - CJ 12 LT 6 LT 6
72302-313 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5#>*$7°¨
7213503383504570000000210330100423

                  

              

                 

                

                   

              

                

                    

                 

                      

                   

                    

                 

                  

                    

                     

                   

                                    

                  

                   

              

                

                 

                

                 

                   

               

                  

                  

                     

            

                  

                  

                          

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002103

*20706602*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DILMA RODRIGUES SILVA
ENDEREÇO: QR 110 CONJUNTO 13, 305  - CJ 12 LT 6 LT 6BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 805,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723025218\

ARENALDO DOS SANTOS SOARES
QS 108 CONJUNTO 1 COMÉRCIO, 202 - SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA)
72302-521 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5$>*$7%¨
7213503383504570000000210430100423

                  

               

                 

                

                   

              

               

                  

                

                     

                 

                      

                   

                  

                   

                     

                  

                                    

                  

                  

                 

                 

                

                   

                  

              

               

                 

           

                   

           

                         

                

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002104

*20705214*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ARENALDO DOS SANTOS SOARES
ENDEREÇO: QS 108 CONJUNTO 1 COMÉRCIO, 202  - SAMAMBAIA SUL 
(SAMAMBAIA)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.222,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723053000\

ELIZABETH GONCALVES DOS SANTOS
QR 305, 305 - CJ 14 LT 03
72305-300 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5%>*$72¨
7213503383504570000000210530100423

                  

               

               

                

                   

               

              

                   

                  

                    

                 

                      

                  

                   

                   

                     

                     

                                    

                  

                   

            

                   

                 

                  

                  

                 

                     

                

                     

                    

                 

                    

                  

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002105

*20705672*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZABETH GONCALVES DOS SANTOS
ENDEREÇO: QR 305, 305  - CJ 14 LT 03BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723071019\

SHEILA COSTA DE OLIVEIRA
QNM 34 CONJUNTO G2, 311 - CONJ 01 CS 35
72307-101 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5&>*$7?¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002106

*20707225*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SHEILA COSTA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: QNM 34 CONJUNTO G2, 311  - CONJ 01 CS 35BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723093060\

CARLOS DA SILVA SERPA
QR 321 CONJUNTO 6, 321 - CJ 06 LT 18 CS 04
72309-306 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5'>*$7L¨
7213503383504570000000210730100423

                  

                

              

                

                   

               

               

                   

                  

                    

                   

                     

                   

                   

                 

                    

                   

                                    

                  

                   

              

                

                  

                  

                  

                    

                 

                     

                

                  

               

                   

            

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002107

*20705286*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARLOS DA SILVA SERPA
ENDEREÇO: QR 321 CONJUNTO 6, 321  - CJ 06 LT 18 CS 04BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.556,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723118062\

OSVALDINA SOUSA DE OLIVEIRA
QR 505 CONJUNTO 5, 22 - SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA)
72311-806 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5(>*$7Y¨
7213503383504570000000210830100423

                  

               

              

                 

                   

               

                

                  

                

                         

                

                       

                   

                    

                     

                    

                   

                                    

                  

                   

                

                   

                 

                   

                  

                   

                     

                  

               

                    

               

                    

                

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002108

*20706889*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: OSVALDINA SOUSA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: QR 505 CONJUNTO 5, 22  - SAMAMBAIA SUL (SAMAMBAIA)
BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.610,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723130040\

CALEB MATHEUS BEN YASSI DE MENDONCA
QN 507 CONJUNTO 4, 507 - CJ 04 LT 02/09 AP 11
72313-004 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5)>*$7f¨
7213503383504570000000210930100423

                  

            

                

                 

                   

               

                

                   

               

                     

                  

                       

                    

                  

                    

                     

                 

                                    

                  

                   

                

                  

               

                    

                 

               

                     

                   

                  

                       

            

                     

                      

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002109

*20705264*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CALEB MATHEUS BEN YASSI DE MENDONCA
ENDEREÇO: QN 507 CONJUNTO 4, 507  - CJ 04 LT 02/09 AP 11BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 919,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723180081\

CLOVIS PEREIRA DE REGO
QR 402 CONJUNTO 8, 0 - SAMAMBAIA NORTE (SAMAMBAIA)
72318-008 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5*>*$7s¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002110

*20705411*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLOVIS PEREIRA DE REGO
ENDEREÇO: QR 402 CONJUNTO 8, 0  - SAMAMBAIA NORTE (SAMAMBAIA)
BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723225090\

PATRICIA APARECIDA SPINDULA SZERVINSK
QS 602 CONJUNTO I COMÉRCIO, 0
72322-509 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5+>*$7¢¨
7213503383504570000000211130100423

                  

               

                

                 

                   

              

              

                   

                 

                      

                  

                     

                  

                   

                 

                   

                   

                                    

                  

                    

                   

                   

                 

                  

                 

                   

                   

                  

                 

                  

                

                         

               

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002111

*20706905*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA APARECIDA SPINDULA SZERVINSK
ENDEREÇO: QS 602 CONJUNTO I COMÉRCIO, 0 BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 466,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723225090\

JULIANA SANTOS FONSECA
QS 602 CONJUNTO I COMÉRCIO, 140
72322-509 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5,>*$7&¨
7213503383504570000000211230100423

                  

               

                

                 

                   

                

              

                 

                   

                  

                   

                     

                

                   

                  

                     

                     

                                    

                  

                 

                

                  

                

                

                  

                    

                    

                   

                   

                      

              

                       

                

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002112

*20706173*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANA SANTOS FONSECA
ENDEREÇO: QS 602 CONJUNTO I COMÉRCIO, 140 BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.198,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723225090\

PEDRO HENRIQUE MACHADO DE ASSIS
Q QC 7, 28
72322-509 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5->*$73¨
7213503383504570000000211330100423

                  

               

                

                 

                   

                

              

                 

                

                      

                   

                   

                 

                  

                   

                 

                   

                                    

                  

                   

                

                

               

                  

                   

                   

                

                    

                   

                

               

                 

              

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002113

*20706945*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PEDRO HENRIQUE MACHADO DE ASSIS
ENDEREÇO: Q QC 7, 28 BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723225090\

POLIANNY DE SOUZA SANTOS
Q QUADRA 11, 4 - LT 07
72322-509 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5.>*$7@¨
7213503383504570000000211430100423

                  

               

                

                 

                   

                

              

                  

                

                      

                   

                     

                    

                    

                   

                     

                  

                                    

                  

                      

                

                 

                 

                 

                 

                         

                  

                

                  

                  

               

                      

                    

                   

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002114

*20706952*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: POLIANNY DE SOUZA SANTOS
ENDEREÇO: Q QUADRA 11, 4  - LT 07BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723225090\

CRISTIANO DA SILVA CAMPOS
QS 602 CONJUNTO I COMÉRCIO, 21 - CJ 01 LT 02 BL G AP 202
72322-509 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5/>*$7M¨
7213503383504570000000211530100423

                  

               

                

                 

                   

               

               

                  

                

                      

                  

                        

                 

                    

                 

                   

               

                                    

                  

                  

              

                   

                 

                    

                       

                     

                

                   

                  

               

                

                       

                     

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002115

*20705440*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANO DA SILVA CAMPOS
ENDEREÇO: QS 602 CONJUNTO I COMÉRCIO, 21  - CJ 01 LT 02 BL G AP 
202BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.198,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723225090\

CRISTIANO VIEIRA DA SILVA
Q QS 602 CJ I - LT 02/03 BL C AP404
72322-509 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ50>*$7Z¨
7213503383504570000000211630100423

                  

               

                

                 

                   

              

              

                

                

                      

                   

                     

                  

                  

                    

                    

                   

                                    

                  

                   

                

                  

                   

                   

                 

                  

                   

               

              

                    

                  

                         

                  

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002116

*20705442*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANO VIEIRA DA SILVA
ENDEREÇO: Q QS 602 CJ I  - LT 02/03 BL C AP404BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/723430038\

ANDREIA MARINHO ALVES
Q QR 211, 0 - CONJUNTO 3 LOTE1
72343-003 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ51>*$7g¨
7213503383504570000000211730100423

                  

            

                

                 

                   

              

              

                  

                 

                     

                

                     

                  

                    

                    

                  

                     

                                    

                  

                  

                 

                 

               

                  

                 

                     

                 

                     

               

                

           

                    

             

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002117

*20705143*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA MARINHO ALVES
ENDEREÇO: Q QR 211, 0  - CONJUNTO 3 LOTE1BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.334,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724153062\

OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA FILHO
QUADRA 6 CONJUNTO F, 6 - CONJ. F CASA 17 SETOR SUL
72415-306 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ52>*$7t¨
7213503383504570000000211830100423

                  

                 

               

                  

                   

               

              

                    

                

                    

                  

                      

                    

                      

                   

                       

                    

                                    

                  

                   

                  

              

                

                 

                   

                      

                     

                    

                   

              

             

                      

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002118

*20706892*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: OTAVIO CAMPOS DE OLIVEIRA FILHO
ENDEREÇO: QUADRA 6 CONJUNTO F, 6  - CONJ. F CASA 17 SETOR 
SULBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 856,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724153080\

REJANE DE SOUZA QUEIROZ
QUADRA 6 CJ H, 0 - CJ H CS 16
72415-308 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ53>*$7£¨
7213503383504570000000211930100423

                  

                

                

                  

                   

               

             

                 

                  

                   

                 

                       

                  

                   

                    

                     

                   

                                    

                  

               

                 

                  

                 

               

                      

                  

                  

                  

                  

                      

              

                   

                  

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002119

*20707007*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: REJANE DE SOUZA QUEIROZ
ENDEREÇO: QUADRA 6 CJ H, 0  - CJ H CS 16BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 552,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724154098\

RODRIGO DIAS DE SANTANA
QUADRA 8 CONJUNTO I - CASA 02
72415-409 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ54>*$7'¨
7213503383504570000000212030100423

                  

             

                 

                  

                   

                

                

                  

                 

                    

                 

                        

                    

                  

                    

                    

                  

                                    

                  

                  

                

                  

                   

                     

                   

                      

                  

                     

                   

                  

            

                  

                   

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002120

*20707050*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RODRIGO DIAS DE SANTANA
ENDEREÇO: QUADRA 8 CONJUNTO I  - CASA 02BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.736,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724251009\

MARLI BEZERRA PEREIRA
QUADRA 10, 0 - LT 41
72425-100 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ55>*$74¨
7213503383504570000000212130100423

                  

              

                

                 

                   

                

                

                  

                

                    

                 

                        

                   

                    

                   

                  

                 

                                    

                  

                  

              

                

              

                    

                  

                   

             

                 

                  

                     

                

                   

                

                  

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002121

*20706722*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARLI BEZERRA PEREIRA
ENDEREÇO: QUADRA 10, 0  - LT 41BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.755,88
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724251207\

MAISA AUGUSTA PIRES
QUADRA 12, 12 - LT 4T CS 2
72425-120 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ56>*$7A¨
7213503383504570000000212230100423

                  

              

                 

                 

                   

              

              

                  

               

                   

                  

                     

                   

                    

                  

                    

                   

                                    

                  

                   

              

               

                  

                  

                   

                        

                  

                   

             

                   

              

                    

                   

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002122

*20706450*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAISA AUGUSTA PIRES
ENDEREÇO: QUADRA 12, 12  - LT 4T CS 2BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.151,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724602504\

GLAUCIA DE JESUS CASTRO
QUADRA 25 - CASA 38 - SETOR LESTE (GAMA)
72460-250 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ57>*$7N¨
7213503383504570000000212330100423

                  

               

                

                

                   

               

              

                 

                

                       

                   

                      

                   

                   

                   

                      

                 

                                    

                  

                

                

                 

             

                  

                     

                    

                

                 

                   

                  

           

                   

                   

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002123

*20705886*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GLAUCIA DE JESUS CASTRO
ENDEREÇO: QUADRA 25  - CASA 38 - SETOR LESTE (GAMA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/724602801\

ANA CAROLINY DE REZENDE SANTOS
Q QUADRA 28 LOTE 17 CASA 01, 0 - SETOR LESTE (GAMA)
72460-280 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ58>*$7[¨
7213503383504570000000212430100423

                  

              

                

                

                   

              

               

               

                 

                    

                  

                      

                  

                  

                  

                    

                    

                                    

                  

                    

                

               

               

                 

                      

                      

                 

                 

                 

                   

               

                     

                    

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL19 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (229)

68611/002124

*20705045*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CAROLINY DE REZENDE SANTOS
ENDEREÇO: Q QUADRA 28 LOTE 17 CASA 01, 0  - SETOR LESTE (GAMA)
BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.736,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/725444059\

JOSE EDIVALDO ANTONIO DE MEDEIROS
QR 214 CONJUNTO E, 214 - CONJ E CASA 4
72544-405 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ59>*$7h¨
7213503383504570000000212530100423

                  

              

                   

                

                   

               

             

                

                

                        

                   

                      

                 

                 

                     

                       

                      

                                    

                  

                  

            

                

                

                    

                  

                  

                   

                 

              

                     

                    

                    

                

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002125

*20706122*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSE EDIVALDO ANTONIO DE MEDEIROS
ENDEREÇO: QR 214 CONJUNTO E, 214  - CONJ E CASA 4BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.512,09
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/725444068\

GISLENE BASILIO NOGUEIRA
QR 214 CONJUNTO F, 214 - CJ F LT 24
72544-406 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5:>*$7u¨
7213503383504570000000212630100423

                  

               

                

                

                   

               

              

                 

                  

                       

               

                      

                    

                   

                 

                     

                  

                                    

                  

                   

               

                

                 

                  

                    

                     

             

               

                   

                    

           

                     

                  

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002126

*20705879*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GISLENE BASILIO NOGUEIRA
ENDEREÇO: QR 214 CONJUNTO F, 214  - CJ F LT 24BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/725478089\

DAYANNE PEREIRA DOS SANTOS
QR 517 CONJUNTO H, 507 - CONJ H LOTE 21
72547-808 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5;>*$7§¨
7213503383504570000000212730100423

                  

             

                 

                

                   

               

                

                

                 

                       

                  

                     

                    

                   

                  

                   

                    

                                    

                  

                   

            

                   

                  

                    

                    

                     

                  

                  

                 

                   

           

                  

                

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002127

*20705487*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAYANNE PEREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: QR 517 CONJUNTO H, 507  - CONJ H LOTE 21BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.887,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/725497204\

COMERCIAL ALVORADA DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E DESCARTAVEIS 
LTDA
POLO DE DESENVOLVIMENTO JUSCELINO KUBITSCHEK TRECHO, 5 - CJ 05 
LT 13
72549-720 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5<>*$7(¨
7213503383504570000000212830100423

                  

               

                  

                

                   

                

               

                  

                 

                    

                  

                      

                   

                  

                    

                 

                    

                                    

                  

                   

                  

                   

                 

                  

                  

                   

                

                   

              

                   

               

                     

                     

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002128

*20707571*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: COMERCIAL ALVORADA DE PRODUTOS PARA LIMPEZA E DESCARTAVEIS 
LTDA
ENDEREÇO: POLO DE DESENVOLVIMENTO JUSCELINO KUBITSCHEK TRECHO, 
5  - CJ 05 LT 13BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 22.283,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/725833002\

HUELIS RODRIGUES DE FREITAS
RUA 500 LOTE 502, 502 - AP 201
72583-300 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5=>*$75¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002129

*20705931*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HUELIS RODRIGUES DE FREITAS
ENDEREÇO: RUA 500 LOTE 502, 502  - AP 201BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.728,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726004065\

SYNTHIA MARIA DA SILVA
QUADRA 104 CONJUNTO 6, 104 - RECANTO DAS EMAS
72600-406 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5>>*$7B¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002130

*20707337*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SYNTHIA MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: QUADRA 104 CONJUNTO 6, 104  - RECANTO DAS EMASBRASILIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.707,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726221136\

IRIS FERNANDES MATIAS
QUADRA 308 CONJUNTO 13, 308 - CONJ 13 C 6
72622-113 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5?>*$7O¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002131

*20705961*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IRIS FERNANDES MATIAS
ENDEREÇO: QUADRA 308 CONJUNTO 13, 308  - CONJ 13 C 6BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 600,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726223125\

LARISSA TABOSA OLIVEIRA
QUADRA 310 CONJUNTO 9, 310 - CJ 9 CS 4
72622-312 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5@>*$7\¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002132

*20706261*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARISSA TABOSA OLIVEIRA
ENDEREÇO: QUADRA 310 CONJUNTO 9, 310  - CJ 9 CS 4BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.726,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726304044\

JANAINA MIGUEL DE AZEVEDO
QUADRA 404 CJ 04, 1 - LT 1
72630-404 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5A>*$7i¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002133

*20706019*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANAINA MIGUEL DE AZEVEDO
ENDEREÇO: QUADRA 404 CJ 04, 1  - LT 1BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.058,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726411063\

EUDISNEIA LUANE BARBOSA DA COSTA
QUADRA 605 CONJUNTO 6, 605 - RECANTO DAS EMAS
72641-106 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5B>*$7v¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002134

*20705736*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EUDISNEIA LUANE BARBOSA DA COSTA
ENDEREÇO: QUADRA 605 CONJUNTO 6, 605  - RECANTO DAS EMASBRASÍLIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 122,04
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726506707\

DAIANE CUNHA RIBEIRO
QUADRA 804 CONJUNTO 10 - RECANTO DAS EMAS
72650-670 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5C>*$7•¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002135

*20705453*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAIANE CUNHA RIBEIRO
ENDEREÇO: QUADRA 804 CONJUNTO 10  - RECANTO DAS EMASBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.201,36
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726602511\

GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS
QUADRA 510 CONJUNTO 17, 510 - CASA07
72660-251 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5D>*$7)¨
7213503383504570000000213630100423

                  

                

               

                 

                   

               

              

                   

                

                      

                  

                     

                     

                       

                   

                   

                     

                                    

                  

                      

            

                 

                

                 

                     

                      

                    

                  

                

               

                

                 

               

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002136

*20705856*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: QUADRA 510 CONJUNTO 17, 510  - CASA07BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 809,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/726603123\

TEREZA DA CONCEICAO DE ARAUJO
QUADRA 512 CONJUNTO 4, 4 - RECANTO DAS EMAS
72660-312 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5E>*$76¨
7213503383504570000000213730100423

                  

               

               

                 

                   

               

              

                 

                  

                       

                 

                      

                    

                     

                 

                      

                      

                                    

                  

                   

                

                

                   

                 

                

                

                   

                   

                

                    

                  

                    

                  

                        

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002137

*20707386*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TEREZA DA CONCEICAO DE ARAUJO
ENDEREÇO: QUADRA 512 CONJUNTO 4, 4  - RECANTO DAS EMASBRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.363,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/727209012\

SIRLENE OLIVEIRA SANTOS
AREA ESPECIAL 1 LOTE ÚNICO HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, 1 -
SETOR TRADICIONAL (BRAZLANDIA)
72720-901 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5F>*$7C¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002138

*20707278*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIRLENE OLIVEIRA SANTOS
ENDEREÇO: AREA ESPECIAL 1 LOTE ÚNICO HOSPITAL REGIONAL DE 
BRAZLÂNDIA, 1  - SETOR TRADICIONAL (BRAZLANDIA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 12.443,95
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728010101\

ANTONIA GONCALVES DA SILVA
RUA SERGISMUNDO MELO, 0 - QD 15
72801-010 - LUZIÂNIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5G>*$7P¨
7213503383504570000000213930100423

                  

               

               

                 

                   

                

               

                 

                 

                      

                    

                       

                

                   

                  

                    

                    

                                    

                  

                  

               

                  

                

                   

                    

                  

                   

                

               

                    

                   

                   

                

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002139

*20705190*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIA GONCALVES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA SERGISMUNDO MELO, 0  - QD 15LUZIÂNIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 12.416,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728053609\

WAGNER PIRES DE SOUZA
RUA PIRENÓPOLIS, 0 - QD 16
72805-360 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5H>*$7]¨
7213503383504570000000214030100423

                  

                   

                

                 

                   

              

             

                  

                

                      

                 

                        

                  

                 

                  

                   

                   

                                    

                  

                

                

                  

                  

                  

                    

                   

                

                  

                

                    

            

                   

              

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002140

*20707527*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: WAGNER PIRES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA PIRENÓPOLIS, 0  - QD 16LUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 12.158,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728215203\

FLAVIO DOS REIS SANTOS
QUADRA 331, 56 - QD 331 LT 15
72821-520 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5I>*$7j¨
7213503383504570000000214130100423

                  

              

                

                 

                   

               

              

                 

                 

                    

                 

                        

                  

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                 

                 

                  

                 

                   

                     

                        

                   

                      

            

                     

          

                      

                  

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002141

*20705809*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FLAVIO DOS REIS SANTOS
ENDEREÇO: QUADRA 331, 56  - QD 331 LT 15LUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.441,82
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728500107\

LUCAS LUCIANO DE OLIVEIRA
AVENIDA LUCENA RORIZ, 452 - LT 9 S/N CS 1
72850-010 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5J>*$7w¨
7213503383504570000000214230100423

                  

              

               

                   

                   

               

              

                  

                  

                       

                  

                     

                   

                

                   

                      

                       

                                    

                  

                 

                

                    

              

                    

                   

                     

                  

                 

                  

                  

                 

                      

                

                           

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002142

*20706345*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCAS LUCIANO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA LUCENA RORIZ, 452  - LT 9 S/N CS 1LUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.180,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728502600\

INGRID GONCALVES RIBEIRO
RUA CASPER LIBERO, 59 - 13
72850-260 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5K>*$7¶¨
7213503383504570000000214330100423

                  

                 

                

                   

                   

               

               

                 

                  

                    

                 

                     

                   

                   

                  

                     

                   

                                    

                  

                    

                

                

                  

                    

                  

                   

                  

                 

               

                     

             

                      

                 

                          

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002143

*20705946*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: INGRID GONCALVES RIBEIRO
ENDEREÇO: RUA CASPER LIBERO, 59  - 13LUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.533,04
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728507759\

ELIETH DOS SANTOS SOUSA
RUA TUPA, 10 - JARDIM ZULEIKA
72850-775 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5L>*$7*¨
7213503383504570000000214430100423

                  

               

                

                   

                   

              

               

                  

               

                        

                    

                       

                    

                 

                    

                     

                  

                                    

                  

                    

              

                    

               

                 

                   

                     

                 

               

                   

                     

              

                     

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002144

*20705638*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIETH DOS SANTOS SOUSA
ENDEREÇO: RUA TUPA, 10  - JARDIM ZULEIKALUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.779,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728533020\

GUILHERME NUNES CARVALHO
QUADRA 302, 204 - QD 302 LT 10
72853-302 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5M>*$77¨
7213503383504570000000214530100423

                  

               

               

                   

                   

              

             

                

                

                      

                 

                       

                  

                   

                    

                       

                    

                                    

                  

                  

              

                

                

                      

                    

                 

                

                   

                 

                      

                 

                   

               

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002145

*20705913*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GUILHERME NUNES CARVALHO
ENDEREÇO: QUADRA 302, 204  - QD 302 LT 10LUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.841,81
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728558843\

LUCIANO DE ABREU PEREIRA
QUADRA 04 RUA 04 LT 05, 0 - CIDADE DA ESPERANCA
72855-884 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5N>*$7D¨
7213503383504570000000214630100423

                  

              

                

                   

                   

              

              

                  

                  

                      

                   

                      

                   

                 

                     

                      

                   

                                    

                  

                

                  

                   

                   

                 

                 

                 

                    

                 

                

                   

               

                      

               

                   

                       

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002146

*20706383*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANO DE ABREU PEREIRA
ENDEREÇO: QUADRA 04 RUA 04 LT 05, 0  - CIDADE DA ESPERANCALUZIANIA 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.496,67
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728558924\

MARIA ADRIANA DOS SANTOS SILVA
QUADRA 12, 0 - CIDADE DA ESPERANCA
72855-892 - LUZIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5O>*$7Q¨
7213503383504570000000214730100423

                  

                

                

                   

                   

              

              

                 

                 

                      

                   

                   

                    

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                    

               

                  

                  

                 

                       

                     

                 

                

                 

                       

                

                    

                

                      

                       

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002147

*20706517*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ADRIANA DOS SANTOS SILVA
ENDEREÇO: QUADRA 12, 0  - CIDADE DA ESPERANCALUZIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728605525\

LIJUNFAN SOUSA DE SIQUEIRA
QUADRA 589, 4 - PARQUE ESTRELA DALVA VI (PEDREGAL)
72860-552 - NOVA GAMA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5P>*$7^¨
7213503383504570000000214830100423

                  

                  

                 

                

                   

               

              

                   

                  

                    

                   

                    

                  

               

                 

                     

                    

                                    

                  

                  

               

                

               

                      

                

                   

                 

                 

               

                    

               

                       

                 

                   

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002148

*20706305*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LIJUNFAN SOUSA DE SIQUEIRA
ENDEREÇO: QUADRA 589, 4  - PARQUE ESTRELA DALVA VI (PEDREGAL)NOVA 
GAMA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 198,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728650958\

MARIA DA GRACA FERREIRA DOS SANTOS MILHOMEM
QD 95, 17 - LAGO AZUL III
72865-095 - NOVA GAMA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5Q>*$7k¨
7213503383504570000000214930100423

                  

               

                

                

                   

                

             

                  

               

                     

                  

                         

                   

                  

                

                   

                    

                                    

                  

                  

               

                  

                

                  

                   

                     

                

                    

                    

                   

            

                    

                  

                      

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002149

*20706579*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DA GRACA FERREIRA DOS SANTOS MILHOMEM
ENDEREÇO: QD 95, 17  - LAGO AZUL IIINOVA GAMA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.883,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728710186\

SUMARIA ALCANTARA SILVA SOARES
RUA 18 (QUADRAS 14,17,21,22,24,26 A 29), 206 - QD 22 LT01
72871-018 - VALPARAÍSO DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5R>*$7x¨
7213503383504570000000215030100423

                  

                

                

                 

                   

               

                

                 

                

                       

               

                     

                   

                   

                  

                    

                  

                                    

                  

                  

                

                 

               

                   

                     

                

                  

                   

                

                    

               

                      

                 

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002150

*20707330*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUMARIA ALCANTARA SILVA SOARES
ENDEREÇO: RUA 18 (QUADRAS 14,17,21,22,24,26 A 29), 206  - QD 22 
LT01VALPARAÍSO DE GOIÁS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 491,94
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728710186\

VERA SUELI DOS SANTOS E SOUZA
RUA 18 (QUADRAS 14,17,21,22,24,26 A 29), 0
72871-018 - BRASILIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5S>*$7ß¨
7213503383504570000000215130100423

                  

                

                

                 

                   

               

               

                  

               

                     

                   

                       

                  

                    

                

                  

                   

                                    

                  

                      

              

                

                  

                   

                 

                   

                     

               

            

                

              

                        

                   

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002151

*20707496*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VERA SUELI DOS SANTOS E SOUZA
ENDEREÇO: RUA 18 (QUADRAS 14,17,21,22,24,26 A 29), 0 BRASILIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728710186\

MAURILIO SOARES DOS SANTOS
RUA 18 (QUADRAS 14,17,21,22,24,26 A 29), 22 - Q 22 LOTE 01
72871-018 - VALPARAÍSO DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5T>*$7+¨
7213503383504570000000215230100423

                  

                

                

                 

                   

               

             

                

               

                       

                    

                     

                  

                  

                   

                    

                 

                                    

                  

                 

               

               

               

                     

                  

                  

                

                  

              

                      

                  

                    

                    

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002152

*20706750*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAURILIO SOARES DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA 18 (QUADRAS 14,17,21,22,24,26 A 29), 22  - Q 22 LOTE 
01VALPARAÍSO DE GOIÁS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.304,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728711554\

LUCAS DOS SANTOS GOMES LOIOLA
AVENIDA 2 (QUADRAS 81,82,83,104,118,119,133), 119 - L 29
72871-155 - VALPARAISO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5U>*$78¨
7213503383504570000000215330100423

                  

                  

                

                 

                   

                

                

                  

                

                    

                  

                    

                    

                  

                   

                    

                     

                                    

                  

                

                

                   

                  

               

                      

                       

                       

               

                 

                   

                  

                  

               

                   

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002153

*20706341*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCAS DOS SANTOS GOMES LOIOLA
ENDEREÇO: AVENIDA 2 (QUADRAS 81,82,83,104,118,119,133), 119  - L 
29VALPARAISO DE GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.141,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728731598\

ANDRESSA DA SILVA LOPES
QUADRA 05 LOTE 17 - RESIDENCIAL FLORAIS DO PLANALTO
72873-159 - BARRA MANSA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5V>*$7E¨
7213503383504570000000215430100423

                  

                 

                 

                 

                   

                

              

                   

               

                     

                    

                      

                 

                  

                    

                     

                 

                                    

                  

                 

             

                   

                 

                 

                  

                     

                   

                

               

                   

                  

                        

              

                     

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002154

*20705149*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDRESSA DA SILVA LOPES
ENDEREÇO: QUADRA 05 LOTE 17  - RESIDENCIAL FLORAIS DO 
PLANALTOBARRA MANSA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.844,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728762459\

JULIO CESAR ALMEIDA BRAGA
BLOCO E (COMÉRCIO), 34
72876-245 - VALPARAISO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5W>*$7R¨
7213503383504570000000215530100423

                  

               

                  

                 

                   

               

               

                 

               

                     

                     

                      

                 

                    

                

                      

                  

                                    

                  

                  

              

                   

                 

                 

                  

                  

                  

                

                   

                    

                 

                     

              

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002155

*20706180*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIO CESAR ALMEIDA BRAGA
ENDEREÇO: BLOCO E (COMÉRCIO), 34 VALPARAISO DE GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 548,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728766554\

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
RUA 5 (QUADRAS 4 E 5), 0 - SN LT8 CASA2
72876-655 - VALPARAISO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5X>*$7_¨
7213503383504570000000215630100423

                  

                 

                

                 

                   

               

               

                   

               

                     

                  

                        

                   

                 

                 

                  

                    

                                    

                  

                

                 

                    

               

                 

                  

                   

                      

                     

            

                   

              

                       

                

                  

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002156

*20706084*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA 5 (QUADRAS 4 E 5), 0  - SN LT8 CASA2VALPARAISO DE GOIAS 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.443,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728792744\

ANTONIA SOUSA NOBREGA
R MARAJO Q 01 LOTE 05, 0 - Q 01 LOTE 05
72879-274 - VALPARAÍSO DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5Y>*$7l¨
7213503383504570000000215730100423

                  

                

                

                 

                   

              

               

                  

                 

                      

                   

                    

                    

                  

                      

                    

                     

                                    

                  

                  

               

                   

                    

                  

                   

                      

            

                  

             

                

             

                     

                

                   

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002157

*20705193*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIA SOUSA NOBREGA
ENDEREÇO: R MARAJO Q 01 LOTE 05, 0  - Q 01 LOTE 05VALPARAÍSO DE GOIÁS 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728793004\

HELIANE ALVES DE SOUSA BARRETO
QUADRA 1, 3 - BLOCO B
72879-300 - VALPARAISO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5Z>*$7y¨
7213503383504570000000215830100423

                  

                

                

                 

                   

                

               

                  

                 

                     

                 

                       

                  

                    

                  

                    

                       

                                    

                  

                  

                  

               

                

                 

                   

                 

                    

                    

              

                   

                   

                     

                 

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002158

*20705923*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HELIANE ALVES DE SOUSA BARRETO
ENDEREÇO: QUADRA 1, 3  - BLOCO BVALPARAISO DE GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 491,94
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728793004\

JADSON DE OLIVEIRA FREITAS
QUADRA 1, 30 - CASA
72879-300 - VALPARAISO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5[>*$7®¨
7213503383504570000000215930100423

                  

                

                

                 

                   

              

                

                   

                  

                     

                   

                       

                   

                   

                  

                    

                    

                                    

                  

                

              

                

                 

               

                   

                    

                   

                  

                  

                 

              

                         

               

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002159

*20706002*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JADSON DE OLIVEIRA FREITAS
ENDEREÇO: QUADRA 1, 30  - CASAVALPARAISO DE GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.188,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728805262\

MILENE ALVES CUNHA
SQ 13 QUADRA1, 13 - Q 9
72880-526 - CIDADE OCIDENTAL - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5\>*$7,¨
7213503383504570000000216030100423

                  

                   

                

                 

                   

                

               

                

                  

                    

                   

                        

                

                     

                     

                   

                    

                                    

                  

                 

                 

                  

                

                   

                     

                     

                

                  

                  

                

            

                    

                 

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002160

*20706778*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MILENE ALVES CUNHA
ENDEREÇO: SQ 13 QUADRA1, 13  - Q 9CIDADE OCIDENTAL GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 465,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728805820\

ELISANGELA SOUZA NEVES
SQ15 QUADRA 15, 11 - LT 71
72880-582 - CIDADE OCIDENTAL - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5]>*$79¨
7213503383504570000000216130100423

                  

                 

                

                 

                   

              

                

                   

                 

                      

                 

                        

                   

                   

                     

                 

                   

                                    

                  

                

               

                    

                 

                  

                    

                      

                    

                    

                  

                   

                 

                  

                     

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002161

*20705658*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISANGELA SOUZA NEVES
ENDEREÇO: SQ15 QUADRA 15, 11  - LT 71CIDADE OCIDENTAL GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 727,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728830408\

ZILDA BARBOSA DOURADO
QUADRA 16 LOTE 11, 0 - OCIDENTAL PARQUE
72883-040 - CIDADE OCIDENTAL - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5^>*$7F¨
7213503383504570000000216230100423

                  

               

                

                 

                   

              

                

                 

                

                       

                   

                     

                   

                 

                    

                     

                   

                                    

                  

                   

              

                     

               

                   

                 

                      

                 

                  

             

                 

                  

                        

                

                             

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002162

*20707552*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZILDA BARBOSA DOURADO
ENDEREÇO: QUADRA 16 LOTE 11, 0  - OCIDENTAL PARQUECIDADE OCIDENTAL 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.968,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728836402\

BEATRIZ MOISA DE OLIVEIRA PORTES
QUADRA 49, 0
72883-640 - GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5_>*$7S¨
7213503383504570000000216330100423

                  

                  

                

                 

                   

               

                

                 

                 

                       

               

                       

                    

                   

                    

                   

                  

                                    

                  

                 

                 

                    

                  

                    

                   

                     

                 

                

                    

                    

                

                       

                       

                         

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002163

*20705233*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BEATRIZ MOISA DE OLIVEIRA PORTES
ENDEREÇO: QUADRA 49, 0 GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.037,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/728853962\

RAYANE MENDES GAVIÃO
QUADRA 05 LOTE 27, 0 - SEM COMPLEMENTO
72885-396 - CIDADE OCIDENTAL - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5`>*$7`¨
7213503383504570000000216430100423

                  

                  

                

                 

                   

               

              

                  

                 

                     

                   

                     

                   

                 

                 

                      

                     

                                    

                  

                     

               

              

                 

                

                  

                 

                

                    

                

                    

         

                     

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002164

*20706996*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAYANE MENDES GAVIÃO
ENDEREÇO: QUADRA 05 LOTE 27, 0  - SEM COMPLEMENTOCIDADE OCIDENTAL 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.115,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/729127147\

VALERIA CARVALHO NOLETO
QUADRA 5, 62 - RESIDENCIAL SOL NASCENTE I
72912-714 - AGUAS LINDAS DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5a>*$7m¨
7213503383504570000000216530100423

                  

               

               

                  

                   

               

               

                 

                 

                         

                    

                      

                  

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                  

               

                  

                     

                

                

                     

               

                  

                 

                  

              

                   

                   

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002165

*20707438*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALERIA CARVALHO NOLETO
ENDEREÇO: QUADRA 5, 62  - RESIDENCIAL SOL NASCENTE IAGUAS LINDAS DE 
GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.379,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/729145237\

JAIRO GONCALVES DE ANDRADE
QUADRA 1 CONJUNTO B, 1 - LT 06 S/N
72914-523 - ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5b>*$7z¨
7213503383504570000000216630100423

                  

                 

                

                  

                   

               

               

                  

               

                       

               

                       

                   

                   

                    

                   

                  

                                    

                  

                    

               

                

              

                

                   

                     

                   

                

                 

                     

             

                      

                  

                           

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002166

*20706006*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAIRO GONCALVES DE ANDRADE
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO B, 1  - LT 06 S/NÁGUAS LINDAS DE GOIÁS 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 386,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/729276953\

MARIA DAS GRACAS FERREIRA AZEVEDO
QUADRA 27, 40 - JARDIM AGUAS LINDAS II
72927-695 - ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5c>*$7Æ¨
7213503383504570000000216730100423

                  

               

                

                  

                   

               

                

                 

              

                     

                 

                       

                   

                  

                  

                    

                   

                                    

                  

                    

                 

                  

                

                  

                    

                        

                

                  

             

                 

            

                  

                

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002167

*20706589*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA DAS GRACAS FERREIRA AZEVEDO
ENDEREÇO: QUADRA 27, 40  - JARDIM AGUAS LINDAS IIÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.124,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/729750000\

EMILY SUELEN DO NASCIMENTO DOS SANTOS
RUA XII, 21 - LT 01
72975-000 - COCALZINHO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5d>*$7-¨
7213503383504570000000216830100423

                  

              

               

                  

                   

                

               

                 

                

                       

                

                       

                    

                 

                  

                   

                  

                                    

                  

                 

              

                   

                 

                 

                     

                   

                    

                 

              

                      

               

                     

               

                           

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002168

*20705703*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EMILY SUELEN DO NASCIMENTO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA XII, 21  - LT 01COCALZINHO DE GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 386,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/729750000\

RIVYA CRISTHINA ALVES DOS REIS
GLEBA 88, 10 - E
72975-000 - COCALZINHO DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5e>*$7:¨
7213503383504570000000216930100423

                  

              

               

                  

                   

              

              

                  

               

                     

                    

                       

                   

                  

                  

                     

                 

                                    

                  

                   

                

                  

              

                   

                 

                    

                 

                 

                

                  

            

                         

                   

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002169

*20707037*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RIVYA CRISTHINA ALVES DOS REIS
ENDEREÇO: GLEBA 88, 10  - ECOCALZINHO DE GOIÁS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.936,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/730154271\

KAMILLA PEREIRA BATISTA
QUADRA 2 CONJUNTO D?8 BLOCO A, 0 - SOBRADINHO
73015-427 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5f>*$7G¨
7213503383504570000000217030100423

                  

              

               

                  

                   

                

              

                

                 

                   

                   

                     

                

                     

                     

                     

                 

                                    

                  

                    

            

                     

                  

                   

                  

                 

                

                

                

                    

               

                       

               

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002170

*20706200*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KAMILLA PEREIRA BATISTA
ENDEREÇO: QUADRA 2 CONJUNTO D?8 BLOCO A, 0  - SOBRADINHOBRASILIA 
DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 79,40
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/730201142\

JHONATAN SIQUEIRA DE CASTRO
QUADRA 1 CONJUNTO D-1, 1 - CJ D 1 LT 22
73020-114 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5g>*$7T¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002171

*20706079*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JHONATAN SIQUEIRA DE CASTRO
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO D-1, 1  - CJ D 1 LT 22BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.709,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/730201142\

TEREZA ROMANA SILVA ARAUJO
QUADRA 1 CONJUNTO D-1, 1 - CASA 22
73020-114 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5h>*$7a¨
7213503383504570000000217230100423

                  

                

             

                 

                   

               

              

                    

                  

                     

                   

                     

                   

                     

                    

                     

                   

                                    

                  

                   

               

                

                

                   

                 

                      

                 

             

                 

                     

             

                         

                  

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002172

*20707390*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TEREZA ROMANA SILVA ARAUJO
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO D-1, 1  - CASA 22BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.520,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/730201142\

RICARDO NUNES TEIXEIRA
QUADRA 1 CONJUNTO D-1, 1 - CJ D1 LT 22
73020-114 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5i>*$7n¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002173

*20707026*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RICARDO NUNES TEIXEIRA
ENDEREÇO: QUADRA 1 CONJUNTO D-1, 1  - CJ D1 LT 22BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.792,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/730630001\

GERALDA RODRIGUES DO CARMO
AR 19, 25 - SETOR OESTE (SOBRADINHO II)
73063-000 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5j>*$7{¨
7213503383504570000000217430100423

                  

            

               

                

                   

               

               

                

                 

                     

                    

                       

                   

                   

                  

                   

                  

                                    

                  

                  

              

                

               

                  

                    

                   

                   

                   

                 

                     

               

                   

                 

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002174

*20705848*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GERALDA RODRIGUES DO CARMO
ENDEREÇO: AR 19, 25  - SETOR OESTE (SOBRADINHO II)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.696,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/732719001\

VINICIUS COELHO DE SOUSA
RODOVIA DF-440 KM3 CONDOMÍNIO ASA BRANCA, 9 - SEM COMPLEMENTO
73271-900 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5k>*$7!¨
7213503383504570000000217530100423

                  

              

                

                  

                   

               

              

                

                

                       

                    

                      

                    

                    

                    

                      

                 

                                    

                  

                 

                 

                 

                 

                   

                 

                  

                   

                  

                  

                   

                 

                    

              

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002175

*20707512*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VINICIUS COELHO DE SOUSA
ENDEREÇO: RODOVIA DF-440 KM3 CONDOMÍNIO ASA BRANCA, 9  - SEM 
COMPLEMENTOBRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733200807\

VINICIUS LIMA FERNANDES
RUA F, 62 - VILA VICENTINA (PLANALTINA)
73320-080 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5l>*$7.¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002176

*20707514*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VINICIUS LIMA FERNANDES
ENDEREÇO: RUA F, 62  - VILA VICENTINA (PLANALTINA)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.531,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733300734\

JOSEFA APARECIDA GOMES DA SILVA
RUA EUGÊNIO JARDIM, 104 - PLANALTINA
73330-073 - PLANALTINA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002177

*20706131*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSEFA APARECIDA GOMES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA EUGÊNIO JARDIM, 104  - PLANALTINAPLANALTINA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.707,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733404009\

NELMACY PEREIRA DE ARAUJO MORAES
QUADRA 4, 0 - CASA 13 - CJ 4A
73340-400 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002178

*20706855*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NELMACY PEREIRA DE ARAUJO MORAES
ENDEREÇO: QUADRA 4, 0  - CASA 13 - CJ 4ABRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733404018\

LARISSA SZWINSK DE LIRA
QUADRA 4 CONJUNTO 4A, 4 - CJ 4 L C 41
73340-401 - BRASILIA - DF
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002179

*20706260*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARISSA SZWINSK DE LIRA
ENDEREÇO: QUADRA 4 CONJUNTO 4A, 4  - CJ 4 L C 41BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 743,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733407105\

JUCILEIA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA
VILA NOSSA SRA DE FATIMA, 8 - VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA 
(PLANALTINA)
73340-710 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5p>*$7b¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002180

*20706156*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JUCILEIA CONCEICAO DA SILVA PEREIRA
ENDEREÇO: VILA NOSSA SRA DE FATIMA, 8  - VILA NOSSA SENHORA DE 
FATIMA (PLANALTINA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 899,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733555057\

LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA
QUADRA 15 CONJUNTO 5, 0 - SETOR RESIDENCIAL LESTE (PLANALTINA)
73355-505 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5q>*$7o¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002181

*20706375*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA OLIVEIRA DE SOUZA
ENDEREÇO: QUADRA 15 CONJUNTO 5, 0  - SETOR RESIDENCIAL LESTE 
(PLANALTINA)BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.825,83
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733691362\

MARINALVA FERREIRA FELIX
QUADRA 15-17M CONJUNTO D, 15
73369-136 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5r>*$7|¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002182

*20706700*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINALVA FERREIRA FELIX
ENDEREÇO: QUADRA 15-17M CONJUNTO D, 15 BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 64,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733691560\

VILMA OLIVEIRA SANTOS
Q 4 CONJUNTO N, 0 - LT 8
73369-156 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5s>*$7"¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002183

*20707509*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VILMA OLIVEIRA SANTOS
ENDEREÇO: Q 4 CONJUNTO N, 0  - LT 8BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 233,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733709911\

ERICA DOS SANTOS REIS PEREIRA
RODOVIA DF - 130 KM5 CPC NÚCLEO RURAL SÍTIOS AGROVALLE, 0 - 130 
KM 5
73370-991 - BRASÍLIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5t>*$7/¨
7213503383504570000000218430100423

                  

                

                

                   

                   

                

              

                 

                 

                  

                    

                      

                  

                   

                    

                  

                    

                                    

                  

                

                

               

                 

                     

                 

                   

                    

                  

             

                     

                  

                         

                    

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002184

*20705713*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERICA DOS SANTOS REIS PEREIRA
ENDEREÇO: RODOVIA DF - 130 KM5 CPC NÚCLEO RURAL SÍTIOS AGROVALLE, 
0  - 130 KM 5BRASÍLIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.244,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/733801503\

MARINA SILVA DAMASCENO
RODOVIA DF-128, 1 - CASA 1
73380-150 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5u>*$7<¨
7213503383504570000000218530100423

                  

               

                

                

                   

                

               

                  

                 

                     

                   

                    

                    

                   

                 

                   

                     

                                    

                  

                  

                

                  

                   

                  

                  

                    

                  

               

                  

                    

              

                       

                   

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002185

*20706696*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINA SILVA DAMASCENO
ENDEREÇO: RODOVIA DF-128, 1  - CASA 1BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 487,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/734020950\

ALIRIO PINHEIRO DA SILVA FILHO
CHÁCARA 7 IRMAOS, 2 - ESTANCIA MESTRE D'ARMAS V (PLANALTINA)
73402-095 - BRASILIA - DF

´h-RAsRMfÆÆÆ5v>*$7I¨
7213503383504570000000218630100423

                  

               

                

                 

                   

                

                

                  

                 

                     

                    

                      

                   

                  

                    

                  

                    

                                    

                  

                     

               

                

                     

                     

                    

                      

                    

                   

                    

                    

                  

                   

              

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002186

*20705008*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALIRIO PINHEIRO DA SILVA FILHO
ENDEREÇO: CHÁCARA 7 IRMAOS, 2  - ESTANCIA MESTRE D'ARMAS V 
(PLANALTINA)BRASILIA DF 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.764,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/737300000\

RAQUEL SANTOS DO VALE
RUA ARAPONGA QD, 11 - PIANATEINHA
73730-000 - MIMOSO DE GOIAS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5w>*$7V¨
7213503383504570000000218730100423

                  

              

               

                  

                   

                

             

                 

                

                        

                 

                     

                 

                  

                 

                   

                   

                                    

                  

                

              

                  

                 

                    

                 

                     

               

                 

                   

                      

                  

                     

                   

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002187

*20706994*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAQUEL SANTOS DO VALE
ENDEREÇO: RUA ARAPONGA QD, 11  - PIANATEINHAMIMOSO DE GOIAS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.294,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/737501205\

DANIELE DE SOUSA RIBEIRO
QUADRA 12, 10 - AP 107 ST OESTE
73750-120 - PLANALTINA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5x>*$7c¨
7213503383504570000000218830100423

                  

                

                

                  

                   

                

              

                  

                 

                     

                 

                     

                   

                    

                    

                   

                    

                                    

                  

                    

                    

                  

               

                   

                  

                    

                   

               

                 

                   

               

                       

                    

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002188

*20705470*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELE DE SOUSA RIBEIRO
ENDEREÇO: QUADRA 12, 10  - AP 107 ST OESTEPLANALTINA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.084,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/737524110\

JOZELITO NASCIMENTO NOBERTO
QUADRA 1, 152 - BL 1
73752-411 - PLANALTINA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5y>*$7p¨
7213503383504570000000218930100423

                  

               

                

                  

                   

                

               

                 

                

                         

                    

                       

                 

                 

                    

                     

                     

                                    

                  

                   

               

                   

                

                

                       

                

                   

                    

             

                  

            

                

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL20 - CTC JAGUARE SPM BSB - AMARRADOS - (230)

68611/002189

*20706151*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOZELITO NASCIMENTO NOBERTO
ENDEREÇO: QUADRA 1, 152  - BL 1PLANALTINA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.707,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/738500007\

OSVALDO LOBAO VERAS
RUA VISTA ALEGRE LOTE, 80 - SEM COMPLEMENTO
73850-000 - CRISTALINA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5z>*$7}¨
7213503383504570000000219030100423

                  

             

               

                   

                   

               

               

                   

                 

                     

                 

                      

                  

                     

                   

                   

                 

                                    

                  

                   

                

                    

                 

                 

                 

                    

                  

               

                  

                 

               

                        

                     

                       

             

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTE BRASILIA BSB TTO - CTE BRASILIA BSB TTO - AMARRADOS - (231)

68611/002190

*20706890*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: OSVALDO LOBAO VERAS
ENDEREÇO: RUA VISTA ALEGRE LOTE, 80  - SEM COMPLEMENTOCRISTALINA 
GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.828,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/740200601\

SG UTILIDADES EIRELI
RUA 4-B, 255
74020-060 - GOIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5{>*$7#¨
7213503383504570000000219130100423

                  

                

               

                 

                   

              

               

                   

                

                    

               

                       

                   

                     

                  

                     

                   

                                    

                  

                

             

                 

               

                  

                     

                     

                   

             

                 

                     

             

                      

                

                      

             

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL21 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (232)

68611/002191

*20707630*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SG UTILIDADES EIRELI
ENDEREÇO: RUA 4-B, 255 GOIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 13.890,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/740552304\

EXCLUSIVA UTIL EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
AVENIDA ARAGUAIA, 807 - QUADRA 56 LOTE 91 - SETOR CENTRAL
74055-230 - GOIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5|>*$70¨
7213503383504570000000219230100423

                  

               

             

                   

                   

               

               

                 

                 

                   

                    

                      

                   

                      

                 

                    

                

                                    

                  

                    

                 

                

               

                    

                     

                    

                     

                 

                    

                     

              

                  

             

                   

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL21 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (232)

68611/002192

*20707605*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EXCLUSIVA UTIL EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA ARAGUAIA, 807  - QUADRA 56 LOTE 91 - SETOR 
CENTRALGOIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 30.058,47
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/740800100\

EXCLUSIVA PRIME 85 EIRELI - ME
RUA 85, 467 - QUADRA: F-24; LOTE: 57-E - SETOR SUL
74080-010 - GOIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5}>*$7=¨
7213503383504570000000219330100423

                  

              

               

                 

                   

              

               

                  

                  

                     

                  

                         

                 

                   

                    

                   

                    

                                    

                  

               

              

                 

                 

                

                     

                    

             

                     

               

                        

               

                         

                       

                       

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL21 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (232)

68611/002193

*20707604*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EXCLUSIVA PRIME 85 EIRELI - ME
ENDEREÇO: RUA 85, 467  - QUADRA: F-24; LOTE: 57-E - SETOR SULGOIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.185,10
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/748051807\

PEDRO HENRIQUE PEREIRA YAMASHITA
RUA 2, 0 - Q11
74805-180 - GOIÂNIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5~>*$7J¨
7213503383504570000000219430100423

                  

               

               

                 

                   

               

               

                 

                

                        

                  

                     

                   

                     

                   

                     

                   

                                    

                  

                    

            

                    

              

                 

                   

                   

                     

                 

                

                  

               

                   

                   

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL21 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (232)

68611/002194

*20706946*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PEDRO HENRIQUE PEREIRA YAMASHITA
ENDEREÇO: RUA 2, 0  - Q11GOIÂNIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 8.900,24
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/748100802\

ALOISIO DE LIMA SILVA
RUA 15, 22 - JD GOIAS
74810-080 - GOIANIA - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5°>*$7W¨
7213503383504570000000219530100423

                  

                

               

                  

                   

              

              

                 

                 

                     

                      

                         

                   

                   

                   

                    

                     

                                    

                  

               

             

                  

               

                 

                  

                    

                  

                

                

                    

                

                      

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL21 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (232)

68611/002195

*20705014*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALOISIO DE LIMA SILVA
ENDEREÇO: RUA 15, 22  - JD GOIASGOIANIA GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 9.707,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/757800003\

JOSE AUGUSTO GONCALVES DE JESUS
RUA 21 Q 2 L, 41
75780-000 - IPAMERI - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5¢>*$7d¨
7213503383504570000000219630100423

                  

             

               

                

                   

                 

              

                  

                

                     

              

                      

                    

                    

                 

                     

                

                                    

                  

                   

             

             

                  

                   

                   

                       

                

                 

                   

                

               

                      

                

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL22 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (233)

68611/002196

*20706118*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSE AUGUSTO GONCALVES DE JESUS
ENDEREÇO: RUA 21 Q 2 L, 41 IPAMERI GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 7.755,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/757950007\

DAGSON RODRIGUES MASCARENHAS
RUA JOVIANO GALDINO - Q
75795-000 - CAMPO ALEGRA DE  GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5£>*$7q¨
7213503383504570000000219730100423

                  

             

               

                 

                   

                

             

                   

                

                       

                 

                        

                

                  

                

                  

                     

                                    

                  

                  

                  

                  

               

                    

                   

                  

               

                   

                

                     

             

                      

                 

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL22 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (233)

68611/002197

*20705447*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAGSON RODRIGUES MASCARENHAS
ENDEREÇO: RUA JOVIANO GALDINO  - QCAMPO ALEGRA DE  GOIÁS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 515,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/757950007\

ROMENILTON DE SOUZA MACHADO
RUA C.Q.B.L, 7 - S/N
75795-000 - CAMPO ALEGRE DE GOIÁS - GO

´h-RAsRMfÆÆÆ5§>*$7~¨
7213503383504570000000219830100423

                  

             

               

                 

                   

               

               

                   

                 

                       

                  

                       

                 

                     

                  

                    

                  

                                    

                  

               

                

                      

            

                  

                   

                   

                    

                  

               

                

                 

                      

                  

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTC JAGUARE SPM PL22 - CTC JAGUARE SPM GIN - AMARRADOS - (233)

68611/002198

*20707062*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROMENILTON DE SOUZA MACHADO
ENDEREÇO: RUA C.Q.B.L, 7  - S/NCAMPO ALEGRE DE GOIÁS GO 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.022,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/800352408\

MURILO HENRIQUE CALDEIRA DA CRUZ
RUA VITORIA, 395 - CABRAL
80035-240 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ5•>*$7$¨
7213503383504570000000219930100423

                  

                

              

                  

                   

               

               

                

                 

                     

                   

                     

                    

                    

                  

                 

                     

                                    

                  

                    

                

                

                  

                  

                     

                       

                 

                  

                 

                    

                  

                    

                   

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002199

*20706809*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MURILO HENRIQUE CALDEIRA DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA VITORIA, 395  - CABRALCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.834,44
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/802101602\

ARISTON THAILES CUNHA
RUA PADRE FRANCISCO JOÃO AZEVEDO, 398 - JARDIM BOTANICO
80210-160 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6Æ>*$7d¨
7213503383504570000000220030100423

                  

                  

                

                   

                   

               

               

                 

               

                   

                  

                      

                    

                   

                 

                     

                     

                                    

                  

                 

            

                 

               

                   

                 

                   

                  

                 

                     

                     

                

                        

            

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002200

*20705217*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ARISTON THAILES CUNHA
ENDEREÇO: RUA PADRE FRANCISCO JOÃO AZEVEDO, 398  - JARDIM 
BOTANICOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.798,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/802201421\

ROBSON BENEDITO FARIA
RUA BRIGADEIRO FRANCO, 5206 - REBOUCAS
80220-142 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6!>*$7q¨
7213503383504570000000220130100423

                  

                

                

                

                   

               

               

                   

                

                    

                    

                        

                   

                     

                      

                      

                    

                                    

                  

                  

               

              

               

                  

                  

                    

                    

                

                 

                 

           

                    

                

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002201

*20707047*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROBSON BENEDITO FARIA
ENDEREÇO: RUA BRIGADEIRO FRANCO, 5206  - REBOUCASCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.477,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/806100014\

ADRIANA LEAL DAS NEVES
RUA MARANHAO, 1590 - AP 12
80610-001 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6">*$7~¨
7213503383504570000000220230100423

                  

             

                  

                   

                   

               

              

                  

                

                       

                   

                       

                 

                   

                   

                 

                    

                                    

                  

                  

                

                 

                 

                 

                      

                       

                 

                 

               

                    

               

                 

                   

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002202

*20704920*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA LEAL DAS NEVES
ENDEREÇO: RUA MARANHAO, 1590  - AP 12CURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 947,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/806302209\

LUZIA DOS SANTOS CORREIA ROSA
RUA MINAS GERAIS, 713 - CASA
80630-220 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6#>*$7$¨
7213503383504570000000220330100423

                  

               

               

                 

                   

               

               

                  

                  

                   

                  

                    

                 

                  

                

                    

                  

                                    

                  

                 

               

               

                   

                  

                     

                  

            

                 

               

                  

               

                     

                     

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002203

*20706436*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUZIA DOS SANTOS CORREIA ROSA
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 713  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/810502004\

ANTONIO LUIZ CERQUEIRA FREIRE
RUA PEDRO GUSSO, 60 - 405
81050-200 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6$>*$71¨
7213503383504570000000220430100423

                  

             

              

                   

                   

                

              

                  

               

                   

                   

                       

                    

                     

                    

                     

                    

                                    

                  

                

              

                 

                   

                    

                    

                   

              

                 

                  

                   

                

                        

                

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002204

*20705197*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO LUIZ CERQUEIRA FREIRE
ENDEREÇO: RUA PEDRO GUSSO, 60  - 405CURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.356,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/812002403\

MICHELE TERESINHA NORTOK
RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 - MOSSUNGUE
81200-240 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6%>*$7>¨
7213503383504570000000220530100423

                  

              

               

                  

                   

               

                

                  

                 

                   

                   

                     

                   

                   

                      

                   

                    

                                    

                  

                       

              

                  

                 

                 

                   

                    

             

                   

                  

                

               

                   

                   

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002205

*20706769*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELE TERESINHA NORTOK
ENDEREÇO: RUA JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158  - MOSSUNGUECURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.573,20
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/812504406\

ESIQUIEL HENRIQUE DIAS PRESTES
RUA MANUEL BANDEIRA, 159 - CIDADE INDUSTRIAL
81250-440 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6&>*$7K¨
7213503383504570000000220630100423

                  

                 

                

                  

                   

               

               

                 

              

                      

                  

                      

                  

                   

                    

                    

                    

                                    

                  

                 

              

                 

                  

                  

                    

                   

                  

                

                      

                     

               

                           

                

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002206

*20705731*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ESIQUIEL HENRIQUE DIAS PRESTES
ENDEREÇO: RUA MANUEL BANDEIRA, 159  - CIDADE INDUSTRIALCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.305,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/812603406\

PAMELA JESSICA BENEDITO
RUA ATTILIO VICELLI, 140 - CIDADE INDUSTRIAL
81260-340 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6'>*$7X¨
7213503383504570000000220730100423

                  

                 

                

                 

                   

                

               

                 

                 

                      

                  

                      

                   

                  

                   

                   

                       

                                    

                  

                   

              

                     

               

                   

                  

                  

                 

                

               

                      

                

                    

              

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002207

*20706895*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAMELA JESSICA BENEDITO
ENDEREÇO: RUA ATTILIO VICELLI, 140  - CIDADE INDUSTRIALCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/812650800\

FLORIANO PRESTES DE MEDEIROS
RUA SARGENTO HAROLDO CORDEIRO JUNIOR, 141 - CASA
81265-080 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6(>*$7e¨
7213503383504570000000220830100423

                  

              

                

                 

                   

                

               

                 

                 

                       

                  

                      

                  

                     

                

                      

                  

                                    

                  

                 

                  

                     

                

                   

                   

                   

               

                   

              

                        

                

                     

                

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002208

*20705812*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FLORIANO PRESTES DE MEDEIROS
ENDEREÇO: RUA SARGENTO HAROLDO CORDEIRO JUNIOR, 141  -
CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.298,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/814602397\

PEDRO GONCALVES
RUA ANDRE PRADO, 80 - CIDADE INDUSTRIAL
81460-239 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6)>*$7r¨
7213503383504570000000220930100423

                  

              

                

                

                   

               

              

                 

                 

                     

                  

                         

                  

                    

                    

                    

                  

                                    

                  

                    

                 

                  

             

                

                

                  

                    

                    

           

                     

            

                   

                

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002209

*20706944*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PEDRO GONCALVES
ENDEREÇO: RUA ANDRE PRADO, 80  - CIDADE INDUSTRIALCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.532,99
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/814603107\

ROSENILDA TEIXEIRA DOS SANTOS
RUA ENGENHEIRO EDUARDO AFONSO NADOLNY, 316 - CIDADE 
INDUSTRIAL
81460-310 - JUIZ DE FORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6*>*$7°¨
7213503383504570000000221030100423

                  

              

                

                

                   

               

             

                 

                  

                      

                 

                       

                   

                    

                   

                    

                  

                                    

                  

                   

                 

                 

                 

                      

                   

                 

                

                

                  

                    

               

                  

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002210

*20707137*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSENILDA TEIXEIRA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ENGENHEIRO EDUARDO AFONSO NADOLNY, 316  - CIDADE 
INDUSTRIALJUIZ DE FORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.371,24
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/814700965\

ANDREIA CRISTINA LOPES DOS SANTOS
AVENIDA PERO VAZ DE CAMINHA, 471 - CASA
81470-096 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6+>*$7%¨
7213503383504570000000221130100423

                  

              

                

                 

                   

                

              

                

                

                    

                   

                      

                 

                    

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

                  

                 

                

                 

                

                    

               

                  

                

                  

            

                        

                   

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002211

*20705135*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA CRISTINA LOPES DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA PERO VAZ DE CAMINHA, 471  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.348,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/814702800\

FRANCISCO JOSE MENDES PEREIRA DA SILVA
RUA JUAREZ BORGES, 471 - CASA
81470-280 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6,>*$72¨
7213503383504570000000221230100423

                  

              

                

                 

                   

                

               

                  

                 

                       

                   

                    

                 

                      

                   

                   

                      

                                    

                  

                   

                

                  

               

                     

                  

                  

                  

                 

                 

                   

               

                 

             

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002212

*20705829*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCISCO JOSE MENDES PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JUAREZ BORGES, 471  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/814802430\

ANTONIO DA CRUZ CARVALHO
RUA DESEMBARGADOR ERNÂNI ALMEIDA DE ABREU, 1001 - CASA
81480-243 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6->*$7?¨
7213503383504570000000221330100423

                  

               

                 

                 

                   

                

               

                   

                

                      

                  

                     

                   

                   

                    

                   

                  

                                    

                  

                     

                  

                

                  

                     

                   

                   

                    

                 

             

                

                 

                   

            

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002213

*20705195*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO DA CRUZ CARVALHO
ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR ERNÂNI ALMEIDA DE ABREU, 1001  -
CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 845,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/814904329\

NOEMI ISABELA DE SOUZA FERREIRA
RUA MARIA LUZARDI BERTOLDI, 1537 - CAMPO DE SANTANA
81490-432 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6.>*$7L¨
7213503383504570000000221430100423

                  

               

                

                  

                   

                

              

               

                  

                     

                 

                       

                    

                   

                  

                  

                   

                                    

                  

                 

                  

                  

                 

                   

                  

                      

                     

                

                 

                       

               

                     

               

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL1 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (242)

68611/002214

*20706872*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NOEMI ISABELA DE SOUZA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA MARIA LUZARDI BERTOLDI, 1537  - CAMPO DE 
SANTANACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.544,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/815901006\

GISELE STECZ ARANTES
RUA ABOBORA, 1125 - UBERABA
81590-100 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6/>*$7Y¨
7213503383504570000000221530100423

                  

               

                 

                  

                   

                

               

                   

               

                     

                  

                      

                    

                    

                    

                        

                   

                                    

                  

                   

                 

                 

             

                   

                  

                  

                

                 

                 

                      

            

                      

                 

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002215

*20705874*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GISELE STECZ ARANTES
ENDEREÇO: RUA ABOBORA, 1125  - UBERABACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 997,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/815903301\

ANTONIO ROSNEI SILVA
RUA MONSENHOR DUNAND, 403 - UBERABA
81590-330 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ60>*$7f¨
7213503383504570000000221630100423

                  

               

                

                  

                   

               

              

                

                   

                     

                  

                     

                    

                      

                 

                     

                     

                                    

                  

                  

                

                 

                

                    

                

                      

                

                    

                 

                       

             

                       

           

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002216

*20705199*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO ROSNEI SILVA
ENDEREÇO: RUA MONSENHOR DUNAND, 403  - UBERABACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.858,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/815905615\

ADRIANA APARECIDA PERTILE
RUA MARIA CAVALLIN LOSSO, 241 - CASA
81590-561 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ61>*$7s¨
7213503383504570000000221730100423

                  

                  

                   

                  

                   

                

                

                  

                

                         

                    

                     

                    

                    

                  

                      

                 

                                    

                  

                

               

                   

               

                   

                  

                  

                    

                   

                    

                     

             

                     

            

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002217

*20704910*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA APARECIDA PERTILE
ENDEREÇO: RUA MARIA CAVALLIN LOSSO, 241  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.686,60
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/815906164\

ROSANA ALENCAR DA SILVA
RUA ERONY HONÓRIO FERNANDES, 246 - UBERABA
81590-616 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ62>*$7¢¨
7213503383504570000000221830100423

                  

             

                 

                  

                   

                 

               

                 

                 

                      

                  

                     

                  

                    

                    

                  

                    

                                    

                  

                 

              

               

                  

                  

                   

                     

               

                

                 

                    

              

                     

                

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002218

*20707072*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANA ALENCAR DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ERONY HONÓRIO FERNANDES, 246  - UBERABACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.680,45
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/817300407\

BEATRIZ CRISTINE RIBEIRO DOS SANTOS
RUA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMAO, 34 - CASA 02
81730-040 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ63>*$7&¨
7213503383504570000000221930100423

                  

               

               

                  

                   

                

              

                 

                  

                    

                   

                      

                   

                    

                   

                    

                   

                                    

                  

                  

                

                    

                 

                    

                      

                   

                 

                

               

                      

               

                         

               

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002219

*20705231*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BEATRIZ CRISTINE RIBEIRO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA BARTOLOMEU LOURENÇO DE GUSMAO, 34  - CASA 
02CURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 740,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/817302207\

KELLY MEDEIRO WILLE
RUA JOSE GUERCHSKI, 598 - CASA
81730-220 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ64>*$73¨
7213503383504570000000222030100423

                  

              

                

                  

                   

                 

               

                 

                  

                     

                 

                     

                 

                 

                    

                  

                  

                                    

                  

                

              

               

                 

                

                    

                        

                

                  

              

              

                 

                    

                

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002220

*20706236*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KELLY MEDEIRO WILLE
ENDEREÇO: RUA JOSE GUERCHSKI, 598  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.037,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/817705408\

PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS
RUA ARTHUR MANOEL IWERSEN, 2150 - ALTO BOQUEIRAO
81770-540 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ65>*$7@¨
7213503383504570000000222130100423

                  

                  

               

                   

                   

               

               

                  

                  

                        

                  

                        

                   

                  

                     

                    

                 

                                    

                  

                   

               

                

                  

                   

                   

                  

                

                   

               

                    

               

                         

               

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002221

*20706904*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ARTHUR MANOEL IWERSEN, 2150  - ALTO 
BOQUEIRAOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.197,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/818101902\

ODIR TEREZINHA DE MORAIS
RUA BATISTA DA COSTA, 902 - XAXIM
81810-190 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ66>*$7M¨
7213503383504570000000222230100423

                  

                  

               

                  

                   

               

              

                 

               

                     

                     

                     

                  

                

               

                      

                     

                                    

                  

                   

             

                 

                 

                     

                   

                     

                   

                  

                

                    

            

                    

             

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002222

*20706877*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ODIR TEREZINHA DE MORAIS
ENDEREÇO: RUA BATISTA DA COSTA, 902  - XAXIMCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 871,66
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/818253201\

BRENO COSTA DA SILVA
RUA GAIPAVA, 36 - PINHEIRINHO
81825-320 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ67>*$7Z¨
7213503383504570000000222330100423

                  

                 

                

                 

                   

                 

               

                

                 

                    

                    

                      

                    

                

                   

                    

                     

                                    

                  

                  

             

                  

                 

                  

                     

                    

                  

                   

               

                     

               

                   

                

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002223

*20705249*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BRENO COSTA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA GAIPAVA, 36  - PINHEIRINHOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.244,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/818602005\

JOEL JOAO DA SILVA
RUA CIDADE DE PIEN, 188 - ALTO BOQUEIRAO
81860-200 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ68>*$7g¨
7213503383504570000000222430100423

                  

              

                

                

                   

                

               

                  

                 

                      

                  

                      

                   

                   

                  

                     

                    

                                    

                  

                

                

                  

                     

                     

                   

                  

                

               

                 

                     

               

                     

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002224

*20706095*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOEL JOAO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA CIDADE DE PIEN, 188  - ALTO BOQUEIRAOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.091,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/818705506\

THAISSA GIFFER DA SILVA
RUA PEDRO LOPES, 474 - PINHEIRINHO
81870-550 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ69>*$7t¨
7213503383504570000000222530100423

                  

                   

                

                 

                   

               

               

                 

                  

                    

                   

                       

                   

                 

                    

                      

                   

                                    

                  

                 

                   

                  

              

                   

                      

                  

                 

                   

            

                    

              

                          

                

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002225

*20707400*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THAISSA GIFFER DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PEDRO LOPES, 474  - PINHEIRINHOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.272,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/819000651\

EVELYN DAYANE DOS SANTOS
RUA MARTE, 401 - CASA
81900-065 - RIO DE JANEIRO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6:>*$7£¨
7213503383504570000000222630100423

                  

              

                 

                 

                   

                

              

                

                

                      

                  

                     

                  

                  

                 

                    

                       

                                    

                  

                 

                

                

                 

                  

                

                      

                  

                  

                 

                        

          

                    

                     

                  

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002226

*20705746*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EVELYN DAYANE DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA MARTE, 401  - CASARIO DE JANEIRO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 687,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/819000967\

MONICA MELISSA DE SOUZA
RUA CORONEL CUSTODIO R NETTO, 23 - CASA
81900-096 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6;>*$7'¨
7213503383504570000000222730100423

                  

              

                

                 

                   

                

              

                 

                 

                        

                  

                     

                    

                 

                  

                  

                     

                                    

                  

                   

                      

                

                

                  

                    

                 

                      

                  

                  

                  

               

                      

              

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002227

*20706802*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MONICA MELISSA DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA CORONEL CUSTODIO R NETTO, 23  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.219,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/819205401\

SONIA MARIA DA SILVA
RUA JUSSARA, 3969 - SITIO CERCADO
81920-540 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6<>*$74¨
7213503383504570000000222830100423

                  

                  

                

                  

                   

                

               

                

               

                       

                 

                       

                   

                   

                    

                  

                    

                                    

                  

                  

               

                

                     

                   

                 

                     

                 

           

                   

                

           

                        

                   

                    

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002228

*20707298*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SONIA MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JUSSARA, 3969  - SITIO CERCADOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.114,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/819353948\

NELCI RODRIGUES GUIMARAES
ALEXANDRO GLENSKI, 7 - RUA 11
81935-394 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6=>*$7A¨
7213503383504570000000222930100423

                  

                 

               

                   

                   

                 

             

                 

               

                      

                    

                     

                   

                  

                    

                  

                  

                                    

                  

                

                

                   

                

                    

                    

                      

                  

                 

             

                   

                

                          

                     

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002229

*20706851*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NELCI RODRIGUES GUIMARAES
ENDEREÇO: ALEXANDRO GLENSKI, 7  - RUA 11CURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.367,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/819353948\

MARA BARBOSA DA COSTA
RUA ALEXANDRO GLENSKI, 1055 - CASA
81935-394 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6>>*$7N¨
7213503383504570000000223030100423

                  

                 

               

                   

                   

               

              

                  

                  

                     

               

                      

                    

                   

                 

                   

                  

                                    

                  

                     

                  

                 

                

                    

                

                    

                

                  

                      

                     

             

                      

                  

                          

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002230

*20706455*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARA BARBOSA DA COSTA
ENDEREÇO: RUA ALEXANDRO GLENSKI, 1055  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.270,52
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/819354235\

SAULO BROZOZOWSKI MACHADO
RUA JOSE KULA SOBRINHO, 91 - GANCHINHO
81935-423 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6?>*$7[¨
7213503383504570000000223130100423

                  

               

                

                   

                   

                

                

                

               

                     

                 

                      

                   

                 

                     

                 

                 

                                    

                  

                  

                 

                    

                    

                

                    

                 

                   

                   

             

                    

         

                       

                    

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002231

*20707209*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SAULO BROZOZOWSKI MACHADO
ENDEREÇO: RUA JOSE KULA SOBRINHO, 91  - GANCHINHOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.638,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/821102105\

GILSON PEREIRA
RUA CEZARIO CURIAL - PILARZINHO
82110-210 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6@>*$7h¨
7213503383504570000000223230100423

                  

              

               

                  

                   

               

              

                 

                

                     

                   

                        

                    

                  

                  

                  

                     

                                    

                  

                  

              

                    

                 

                    

                    

                      

                

                   

                 

                

               

                    

                 

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002232

*20705864*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILSON PEREIRA
ENDEREÇO: RUA CEZARIO CURIAL  - PILARZINHOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.972,69
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/826301703\

ANDERSON MARQUES GADELHA
RUA ARNOLDO WOLF GAENSLY, 91 - ATUBA
82630-170 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6A>*$7u¨
7213503383504570000000223330100423

                  

               

             

                 

                   

               

              

                  

                  

                    

                     

                      

                    

                 

                    

                  

                      

                                    

                  

                    

              

                  

                 

                   

                

                       

                   

               

                 

                    

                

                    

                  

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002233

*20705111*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDERSON MARQUES GADELHA
ENDEREÇO: RUA ARNOLDO WOLF GAENSLY, 91  - ATUBACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.772,36
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/826302423\

ANDRE LUIS FRANCO SCHWARTZ
RUA PATATIVA, 210 - CASA
82630-242 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6B>*$7§¨
7213503383504570000000223430100423

                  

               

              

                 

                   

               

             

                 

                  

                     

                     

                     

                   

                  

                 

                    

                  

                                    

                  

                  

              

                 

                

                     

                   

                   

                

                  

          

                    

                 

                     

                  

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002234

*20705115*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDRE LUIS FRANCO SCHWARTZ
ENDEREÇO: RUA PATATIVA, 210  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.386,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/826302946\

GILZETE SILVA DE AMORIM
JACOB DILL, 339 - ATUBA
82630-294 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6C>*$7(¨
7213503383504570000000223530100423

                  

                

             

                 

                   

               

               

                  

                   

                    

                    

                         

                    

                 

                  

                    

                    

                                    

                  

                   

                 

                  

                

                 

                  

                     

               

                  

             

                 

              

                       

               

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002235

*20705866*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILZETE SILVA DE AMORIM
ENDEREÇO: JACOB DILL, 339  - ATUBACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.015,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/827204142\

ISABEL CRISTINA SERGIO DE OLIVEIRA
RUA THEREZA LOPES SKROSKI, 300 - BLOCO 4 APTO 24
82720-414 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6D>*$75¨
7213503383504570000000223630100423

                  

                 

              

                 

                   

                

               

                 

              

                   

                

                      

                     

                 

                   

                    

                

                                    

                  

                   

                

                

              

                 

                     

                      

                 

                      

                   

                   

                   

                      

             

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002236

*20705967*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ISABEL CRISTINA SERGIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA THEREZA LOPES SKROSKI, 300  - BLOCO 4 APTO 24CURITIBA 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.537,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828101703\

ROBERTO LEVI DE SOUZA
RUA HAYTON DA SILVA PEREIRA, 392 - CAPAO DA IMBUIA
82810-170 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6E>*$7B¨
7213503383504570000000223730100423

                  

               

              

                  

                   

              

             

                 

                 

                      

                   

                      

                   

                   

                    

                     

                   

                                    

                  

                  

                  

                

            

                  

                      

                       

                       

                   

               

                       

            

                      

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002237

*20707043*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROBERTO LEVI DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA HAYTON DA SILVA PEREIRA, 392  - CAPAO DA 
IMBUIACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 887,25
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828200208\

FABIO MICHEL DA SILVA
RUA RIO JAPURA, 2293 - BAIRRO ALTO
82820-020 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6F>*$7O¨
7213503383504570000000223830100423

                  

               

                

                 

                   

               

              

                

                  

                     

                   

                      

                     

                    

                 

                   

                   

                                    

                  

                  

                 

                

                

                

                   

                   

                     

                   

               

                     

               

                    

            

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002238

*20705764*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIO MICHEL DA SILVA
ENDEREÇO: RUA RIO JAPURA, 2293  - BAIRRO ALTOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.147,52
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828200802\

MOYSES NATAL PIMENTEL LOYOLA
RUA SEBASTIAO ALVES FERREIRA, 0 - BAIRRO ALTO
82820-080 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6G>*$7\¨
7213503383504570000000223930100423

                  

                

               

                 

                   

               

               

                  

                  

                     

                  

                       

                  

                

                     

                   

                      

                                    

                  

                

              

                  

                 

                   

               

                      

                  

                    

                 

                   

            

                    

                 

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002239

*20706808*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MOYSES NATAL PIMENTEL LOYOLA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ALVES FERREIRA, 0  - BAIRRO ALTOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.355,08
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828201405\

GILBERTO CABRAL CORREA JUNIOR
RUA BRUNO LOBO, 2039 - BAIRRO ALTO
82820-140 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6H>*$7i¨
7213503383504570000000224030100423

                  

                 

               

                 

                   

                

              

                  

                  

                      

                

                     

                   

                  

                     

                    

                     

                                    

                  

                 

                 

               

               

                     

                    

                   

                   

                  

               

                    

            

                   

                     

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002240

*20705855*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILBERTO CABRAL CORREA JUNIOR
ENDEREÇO: RUA BRUNO LOBO, 2039  - BAIRRO ALTOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.872,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828201405\

ELIZETE CABRAL CORREA
RUA BRUNO LOBO, 2007 - BAIRRO ALTO
82820-140 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6I>*$7v¨
7213503383504570000000224130100423

                  

                 

               

                 

                   

              

             

                   

                 

                      

                  

                       

                  

                   

                   

                    

                    

                                    

                  

                     

               

                

                  

                   

                    

                      

              

                  

                 

                    

         

                     

               

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002241

*20705683*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZETE CABRAL CORREA
ENDEREÇO: RUA BRUNO LOBO, 2007  - BAIRRO ALTOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.804,81
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828201504\

JAQUELINE NEVES DE LIMA
RUA CORONEL DOMINGOS SOARES, 1726 - MD 03
82820-150 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6J>*$7•¨
7213503383504570000000224230100423

                  

                 

               

                 

                   

                

               

                  

               

                   

                 

                     

                    

                  

                    

                   

                   

                                    

                  

               

                

                  

               

                   

                    

                      

                     

                  

            

                      

               

                      

               

                           

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002242

*20706042*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAQUELINE NEVES DE LIMA
ENDEREÇO: RUA CORONEL DOMINGOS SOARES, 1726  - MD 03CURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.252,26
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828403104\

CLAUDIO MARTINNS DE OLIVEIRA
RUA RIO IRIRI, 579 - BAIRRO ALTO
82840-310 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6K>*$7)¨
7213503383504570000000224330100423

                  

                

               

                  

                   

                

                

                 

                 

                       

                  

                    

                  

                

                 

                     

                  

                                    

                  

                    

                

                   

                

                    

                 

                 

                 

                   

                   

                   

             

                       

                 

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002243

*20705383*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDIO MARTINNS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA RIO IRIRI, 579  - BAIRRO ALTOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.150,49
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828403203\

CAYO RICARDO GONÇALVES PIRES
RUA RIO GUAPORE, 551 - CASA 5
82840-320 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6L>*$76¨
7213503383504570000000224430100423

                  

               

                

                  

                   

                

               

                 

                

                      

                

                      

                    

                   

                    

                    

                   

                                    

                  

                 

               

                  

                

                   

                    

                      

                  

                 

                  

                    

              

                     

                 

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002244

*20705314*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAYO RICARDO GONÇALVES PIRES
ENDEREÇO: RUA RIO GUAPORE, 551  - CASA 5CURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.875,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828403609\

MARCIA DE FRANCA SANTANA
RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 0 - BAIRRO ALTO
82840-360 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6M>*$7C¨
7213503383504570000000224530100423

                  

                  

                

                  

                   

              

              

                   

               

                      

                  

                    

                    

                   

                 

                   

                    

                                    

                  

                    

              

                 

                

                   

                    

                      

                     

                

               

              

             

                    

                     

                          

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002245

*20706479*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA DE FRANCA SANTANA
ENDEREÇO: RUA ESTRADA DA GRACIOSA, 0  - BAIRRO ALTOCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.841,32
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828600808\

ELIANE RIPKA MENDES CRUZ DA SILVA
RUA GUARAPUAVA - ATUBA
82860-080 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6N>*$7P¨
7213503383504570000000224630100423

                  

               

                

                

                   

              

               

                 

               

                     

                

                      

                   

                 

                    

                       

                  

                                    

                  

                   

            

                   

                   

                  

                    

                    

                  

                    

                  

                    

                  

                     

                  

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002246

*20705627*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE RIPKA MENDES CRUZ DA SILVA
ENDEREÇO: RUA GUARAPUAVA  - ATUBACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.705,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828600808\

ADRIELE CAMILA SOUZA
RUA GUARAPUAVA, 194 - ATUBA
82860-080 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6O>*$7]¨
7213503383504570000000224730100423

                  

               

                

                

                   

                

                

                

                

                     

                    

                      

                  

                  

                    

                   

                   

                                    

                  

                   

                  

                    

                  

                  

                  

                   

               

                    

              

                    

             

                         

            

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002247

*20704935*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIELE CAMILA SOUZA
ENDEREÇO: RUA GUARAPUAVA, 194  - ATUBACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 590,79
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/828605100\

GIOVANA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA
RUA ALCINDO FANAYA, 10 - ATUBA
82860-510 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6P>*$7j¨
7213503383504570000000224830100423

                  

                 

                

                

                   

               

              

                

                 

                      

                   

                      

                  

                   

                    

                   

                    

                                    

                  

                    

                 

                  

             

                    

                    

                   

                     

                  

                 

                  

                

                    

            

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002248

*20705867*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GIOVANA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ALCINDO FANAYA, 10  - ATUBACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.367,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829000902\

ROSEMARI ALVES GOSMANN
RUA PROFESSOR NIVALDO BRAGA, 228 - CAJURU
82900-090 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6Q>*$7w¨
7213503383504570000000224930100423

                  

                 

                

                 

                   

              

             

                

                

                     

                 

                      

                    

                     

                

                   

                  

                                    

                  

                  

                 

               

                

                  

                  

                    

               

                  

           

                    

               

                          

                

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002249

*20707125*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSEMARI ALVES GOSMANN
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR NIVALDO BRAGA, 228  - CAJURUCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 796,05
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829002504\

SIMONE DE FATIMA BONETE DE SOUZA
RUA LUIZ FRANCA, 910 - CASA
82900-250 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6R>*$7¶¨
7213503383504570000000225030100423

                  

                

                

                 

                   

               

              

                  

                

                       

                 

                       

                   

                   

                     

                   

                  

                                    

                  

                  

                

                  

                 

                 

                    

                   

                

               

                 

                 

                 

                   

                  

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002250

*20707263*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE DE FATIMA BONETE DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA LUIZ FRANCA, 910  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.885,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829003206\

ENESITA DE OLIVEIRA TOBIS
RUA SÃO FELIPE, 47 - CAJURU
82900-320 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6S>*$7*¨
7213503383504570000000225130100423

                  

                 

                 

                 

                   

                

                

                

                 

                       

                   

                        

                     

                   

                    

                     

                     

                                    

                  

                   

               

                

               

                

                   

                   

                  

                  

                 

                      

                

                 

                  

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002251

*20705704*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ENESITA DE OLIVEIRA TOBIS
ENDEREÇO: RUA SÃO FELIPE, 47  - CAJURUCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.311,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829003404\

ISAURA FORTUNATO DE OLIVEIRA
RUA SÃO GABRIEL, 193 - CASA
82900-340 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6T>*$77¨
7213503383504570000000225230100423

                  

                 

                

                 

                   

               

               

                

                  

                      

                   

                      

                 

                    

                  

                  

                   

                                    

                  

                 

               

                   

               

                     

                  

                      

                  

                

                

                   

            

                 

                  

                   

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002252

*20705972*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ISAURA FORTUNATO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA SÃO GABRIEL, 193  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.276,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829300404\

ANTONIO SKRUSCZINSKI KOTRICH
PEDRO VIOLANI, 17 - CAJURU
82930-040 - BRASILIA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6U>*$7D¨
7213503383504570000000225330100423

                  

                

                

                   

                   

               

               

                   

                

                     

                 

                      

                    

                     

                  

                    

                     

                                    

                  

                 

                 

                

                

                   

                    

                   

                     

                    

            

                

                

                   

                

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002253

*20705200*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANTONIO SKRUSCZINSKI KOTRICH
ENDEREÇO: PEDRO VIOLANI, 17  - CAJURUBRASILIA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.676,36
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829302402\

JESSICA FERNANDES VERONEZZI
RUA DANTE MELARA, 1660 - CAJURU
82930-240 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6V>*$7Q¨
7213503383504570000000225430100423

                  

                 

                

                   

                   

                

               

                  

               

                     

                 

                     

                    

                    

                    

                   

                      

                                    

                  

                  

                 

                  

                 

                 

                     

                   

                     

             

             

                   

              

                     

              

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002254

*20706066*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA FERNANDES VERONEZZI
ENDEREÇO: RUA DANTE MELARA, 1660  - CAJURUCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.358,65
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829305481\

SOLANGE DE OLIVEIRA BANDEIRA
RUA LEONARDO NOVICKI, 1100 - CAJURU
82930-548 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6W>*$7^¨
7213503383504570000000225530100423

                  

                  

                

                   

                   

                

              

                 

                 

                      

                    

                       

                 

                      

                   

                   

                   

                                    

                  

                 

                 

               

               

                      

                  

                     

                

                     

                 

                      

             

                     

                    

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002255

*20707283*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SOLANGE DE OLIVEIRA BANDEIRA
ENDEREÇO: RUA LEONARDO NOVICKI, 1100  - CAJURUCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.965,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829401600\

ADRIANE RIBAS FERREIRA
RUA SALVADOR, 1137 - CASA
82940-160 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6X>*$7k¨
7213503383504570000000225630100423

                  

                  

                

                

                   

               

               

                  

                 

                        

                

                     

                    

                    

                 

                      

                  

                                    

                  

                    

                

              

                

                    

                    

                   

                   

                

                

                  

             

                      

                  

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002256

*20704932*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANE RIBAS FERREIRA
ENDEREÇO: RUA SALVADOR, 1137  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.297,36
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829403806\

ANGELINA ANDRADE DA CONCEICAO
RUA VICENTE RUTELIONIS, 114 - CAJURU
82940-380 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6Y>*$7x¨
7213503383504570000000225730100423

                  

                 

               

                

                   

              

              

                 

                  

                      

                  

                      

                     

                   

                  

                   

                   

                                    

                  

                     

                   

               

                   

                 

                      

                    

                    

                

                

                  

                

                          

              

                      

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002257

*20705177*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELINA ANDRADE DA CONCEICAO
ENDEREÇO: RUA VICENTE RUTELIONIS, 114  - CAJURUCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.373,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829801200\

NILTON CARLOS DA SILVA
RUA DOUTOR HAMILTON P PEREIRA, 34 - B
82980-120 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6Z>*$7ß¨
7213503383504570000000225830100423

                  

                

                

                 

                   

                

               

                 

               

                       

                    

                      

                   

                  

                 

                     

                     

                                    

                  

               

                 

                    

                

                 

                  

                     

               

                   

                    

                    

               

                       

                

                      

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002258

*20706868*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NILTON CARLOS DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DOUTOR HAMILTON P PEREIRA, 34  - BCURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 995,65
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/829901920\

GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA
RUA MAJOR PAULO LESSI, 2 - CASA
82990-192 - CURITIBA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6[>*$7+¨
7213503383504570000000225930100423

                  

                 

                

                  

                   

              

              

                  

                 

                       

                    

                        

                     

                    

                  

                    

                      

                                    

                  

                  

                

                  

                   

                    

                    

                 

                   

                    

               

                     

                

                     

                 

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL2 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (243)

68611/002259

*20705854*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GILBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA MAJOR PAULO LESSI, 2  - CASACURITIBA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.218,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/830500806\

SUELLEN BATISTA DO AMARAL
RUA DOLOVICO PISSAIA, 840 - PARQUE DA FONTE
83050-080 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6\>*$78¨
7213503383504570000000226030100423

                  

               

              

                   

                   

               

              

                  

                 

                      

                  

                       

                   

                    

                   

                    

                   

                                    

                  

                   

               

                

                

                  

                  

                     

                 

                

                  

                     

             

                 

               

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002260

*20707320*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELLEN BATISTA DO AMARAL
ENDEREÇO: RUA DOLOVICO PISSAIA, 840  - PARQUE DA FONTESÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.076,55
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/830652907\

ROBERTO MACHADO DE SOUZA BARBOSA
RUA SEBASTIAO ALCEBÍADES NOGUEIRA - INA
83065-290 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6]>*$7E¨
7213503383504570000000226130100423

                  

               

               

                

                   

               

               

                 

                  

                        

                  

                       

                  

                  

                  

                   

                    

                                    

                  

                  

               

                 

                  

                  

                   

                   

                   

                 

                 

                     

                    

                     

               

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002261

*20707044*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROBERTO MACHADO DE SOUZA BARBOSA
ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ALCEBÍADES NOGUEIRA  - INASÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.180,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/830701524\

FORTPEL COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
RUA FRANCISCO MUNOZ MADRID, 625 - CJ 407 BL 04
83070-152 - SÃO JOSE DOS PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6^>*$7R¨
7213503383504570000000226230100423

                  

                

                

                 

                   

                

               

                 

                

                    

                   

                       

                    

                   

                   

                    

                     

                                    

                  

               

                 

                 

                

                     

                   

                  

                      

                  

                   

                 

             

                     

                   

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002262

*20707583*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FORTPEL COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MUNOZ MADRID, 625  - CJ 407 BL 04SÃO JOSE 
DOS PINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 638.894,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832064458\

ELIANE PONTES FLORIANO
RUA OSMAR PEREIRA, 66 - CASA
83206-445 - PARANAGUÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6_>*$7_¨
7213503383504570000000226330100423

                  

               

                 

                  

                   

                

              

                    

               

                  

                  

                      

                    

                

                   

                     

                     

                                    

                  

                   

               

                

                 

                 

                   

                 

                   

                  

                   

                     

             

                      

                  

                   

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002263

*20705626*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE PONTES FLORIANO
ENDEREÇO: RUA OSMAR PEREIRA, 66  - CASAPARANAGUÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 194,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832212408\

VICTORIA ALVES BARAO
RUA GENREAL AGOSTINHO P A FILHO, 7 - CASA
83221-240 - PARANAGUA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6`>*$7l¨
7213503383504570000000226430100423

                  

                

                

                

                   

                

              

                

                 

                   

                   

                      

                    

                   

                      

                   

                     

                                    

                  

                   

                

                   

                

                

                  

                     

                

                 

               

                      

                

                   

                     

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002264

*20707504*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VICTORIA ALVES BARAO
ENDEREÇO: RUA GENREAL AGOSTINHO P A FILHO, 7  - CASAPARANAGUA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 183,65
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832550007\

SUZANA DE ALBUQUERQUE BARBOSA MILANI
ROD PR 407 ENG ARGUS THA HEYN, 1481 - SEM COMPLEMENTO
83255-000 - PONTAL DO PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6a>*$7y¨
7213503383504570000000226530100423

                  

            

                

                  

                   

               

              

                    

                 

                      

                   

                       

                  

                    

                   

                  

                

                                    

                  

                      

             

                  

                

                   

                 

                 

                    

                   

                 

                 

                 

                     

                   

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002265

*20707332*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUZANA DE ALBUQUERQUE BARBOSA MILANI
ENDEREÇO: ROD PR 407 ENG ARGUS THA HEYN, 1481  - SEM 
COMPLEMENTOPONTAL DO PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 969,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832550007\

ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
AVENIDA DO CONAL COM ESTADO DO RIO, 37 - SEM COMPLEMENTO
83255-000 - PONTAL DO PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6b>*$7®¨
7213503383504570000000226630100423

                  

            

                

                  

                   

                

               

                  

                 

                    

                

                      

                   

                    

                  

                     

                  

                                    

                  

                   

             

                   

              

                    

                   

                      

                   

               

               

                      

                 

                   

              

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002266

*20707088*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANGELA APARECIDA DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA DO CONAL COM ESTADO DO RIO, 37  - SEM 
COMPLEMENTOPONTAL DO PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 444,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832550007\

JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA MESSINA
ALAMEDA AGUA CHARINHA, 107 - SEM COMPLEMENTO
83255-000 - PONTAL DO PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6c>*$7,¨
7213503383504570000000226730100423

                  

            

                

                  

                   

                

              

                 

                

                    

                    

                      

                    

                   

                  

                   

                     

                                    

                  

                   

             

                  

                 

                  

                   

                   

                

               

               

                  

            

                     

                  

                         

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002267

*20706132*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA MESSINA
ENDEREÇO: ALAMEDA AGUA CHARINHA, 107  - SEM COMPLEMENTOPONTAL 
DO PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 444,18
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832550007\

RUTH MOTA
RUA FLOR DE MAIO, 542 - SEM COMPLEMENTO
83255-000 - PONTAL DO PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6d>*$79¨
7213503383504570000000226830100423

                  

            

                

                  

                   

                 

              

                   

                 

                    

                     

                       

                     

                  

                  

                   

                

                                    

                  

                

                 

                    

                

                  

                   

                  

                   

                

                  

               

              

                     

                     

                           

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002268

*20707172*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RUTH MOTA
ENDEREÇO: RUA FLOR DE MAIO, 542  - SEM COMPLEMENTOPONTAL DO 
PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 592,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832550007\

MARIANA DE LIMA BARBOSA
RUA GIRASSOL, 0 - CJ BELA JUSTA
83255-000 - PONTAL DO PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6e>*$7F¨
7213503383504570000000226930100423

                  

            

                

                  

                   

               

             

                  

                

                    

                 

                         

                  

                   

                  

                   

                   

                                    

                  

                    

               

                   

                 

                

                   

                     

                    

                

                  

                 

                   

                       

                     

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002269

*20706671*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIANA DE LIMA BARBOSA
ENDEREÇO: RUA GIRASSOL, 0  - CJ BELA JUSTAPONTAL DO PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.457,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832550007\

LUIZ CARLOS CORTE DE OLIVEIRA
RUA ELISIO PEREIRA, 556 - SEM COMPLEMENTO
83255-000 - PONTAL DO PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6f>*$7S¨
7213503383504570000000227030100423

                  

            

                

                  

                   

                 

              

                   

               

                       

                

                      

                 

                    

                 

                      

                     

                                    

                  

                   

             

                   

               

                  

                     

                     

              

               

               

                   

              

                     

              

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002270

*20706425*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUIZ CARLOS CORTE DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA ELISIO PEREIRA, 556  - SEM COMPLEMENTOPONTAL DO 
PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.199,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832600001\

ROSIANE DA SILVA
RUA URUGUAI, 2022 - SEM COMPLEMENTO
83260-000 - MATINHOS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6g>*$7`¨
7213503383504570000000227130100423

                  

             

                

                 

                   

               

                

                

                 

                  

                    

                         

                      

                  

                  

                      

                   

                                    

                  

                   

                

                 

                  

                

                        

                         

                

                   

                

                    

                

                   

            

                        

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002271

*20707139*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSIANE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 2022  - SEM COMPLEMENTOMATINHOS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.307,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832600001\

ANA PAULA DOS SANTOS ROSA
AVENIDA JOSE ARTHUR ZANLUTTI, 883 - SOBRADO 02
83260-000 - JUIZ DE FORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6h>*$7m¨
7213503383504570000000227230100423

                  

             

                

                 

                   

                 

              

                  

               

                      

                   

                       

                    

                    

                     

                    

                   

                                    

                  

                  

               

                  

                 

                    

                   

                    

                   

                

                      

                      

              

                     

                   

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002272

*20705092*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA DOS SANTOS ROSA
ENDEREÇO: AVENIDA JOSE ARTHUR ZANLUTTI, 883  - SOBRADO 02JUIZ DE 
FORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.426,56
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832600001\

SARA SERCONEK DA SILVA
RUA ACRE, 24 - SEM COMPLEMENTO
83260-000 - MATINHOS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6i>*$7z¨
7213503383504570000000227330100423

                  

             

                

                 

                   

                 

              

                    

                

                      

                 

                       

                     

                   

                    

                  

                     

                                    

                  

                

                 

                    

                  

                  

                      

                     

                   

                     

                  

                    

                 

                         

                     

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002273

*20707204*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SARA SERCONEK DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ACRE, 24  - SEM COMPLEMENTOMATINHOS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.570,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832600001\

PRISCILLA SERCONEK DA SILVA GARCIA
RUA MARIA APARECIDA IGNACIO, 96 - SERTAOZINHO
83260-000 - MATINHOS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6j>*$7Æ¨
7213503383504570000000227430100423

                  

             

                

                 

                   

                 

              

               

                

                      

                     

                     

                    

                     

                  

                      

                    

                                    

                  

                 

               

               

                  

                 

                  

                     

                     

                 

                 

                    

             

                      

                   

                      

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002274

*20706965*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PRISCILLA SERCONEK DA SILVA GARCIA
ENDEREÇO: RUA MARIA APARECIDA IGNACIO, 96  - SERTAOZINHOMATINHOS 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.251,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/832600001\

KATLIN KEROLIN DA SILVA MARQUES
RUA PIEN, 755 - CS 1
83260-000 - MATINHOS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6k>*$7-¨
7213503383504570000000227530100423

                  

             

                

                 

                   

                

             

                 

                

                      

                    

                        

                   

                   

                    

                    

                   

                                    

                  

                   

             

                   

                  

                  

                    

                     

                     

                  

                 

                 

                

                     

                  

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002275

*20706225*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KATLIN KEROLIN DA SILVA MARQUES
ENDEREÇO: RUA PIEN, 755  - CS 1MATINHOS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 589,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833012157\

JOSE FERNANDO JASSULA
RUA VERGINIO SENTER, 652 - CASA
83301-215 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6l>*$7:¨
7213503383504570000000227630100423

                  

              

               

                

                   

                

               

                   

                

                        

              

                      

                    

                    

                  

                     

                     

                                    

                  

                    

                

               

                 

                      

                        

                      

                   

                

            

                

             

                      

                  

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002276

*20706123*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSE FERNANDO JASSULA
ENDEREÇO: RUA VERGINIO SENTER, 652  - CASAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.747,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833012157\

SIMONE DE LIMA JASSULA
RUA VERGINIO SENTER, 652 - VILA IPANEMA
83301-215 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6m>*$7G¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002277

*20707264*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE DE LIMA JASSULA
ENDEREÇO: RUA VERGINIO SENTER, 652  - VILA IPANEMAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 828,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833021508\

ALEXSANDRA FERREIRA CAMISKI
RUA SALGUEIRO, 7 - JARDIM PRIMAVERA
83302-150 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6n>*$7T¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002278

*20704986*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXSANDRA FERREIRA CAMISKI
ENDEREÇO: RUA SALGUEIRO, 7  - JARDIM PRIMAVERAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.536,19
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833022408\

NEIDE CLEIA AMARANTE DA SILVA
AVENIDA DAS PALMEIRAS, 0 - JARDIM SANTA MONICA
83302-240 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6o>*$7a¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002279

*20706842*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NEIDE CLEIA AMARANTE DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS PALMEIRAS, 0  - JARDIM SANTA MONICAPIRAQUARA 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.306,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833022408\

BERNADETE FELICIANO DE LIMA
AVENIDA DAS PALMEIRAS, 248 - JARDIM SANTA MONICA
83302-240 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6p>*$7n¨
7213503383504570000000228030100423

                  

              

               

                

                   

                 

               

                 

                   

                       

              

                        

                     

                    

                   

                     

                  

                                    

                  

                   

               

                   

               

                   

                       

                  

                       

               

                  

                      

                 

                     

                 

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002280

*20705235*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BERNADETE FELICIANO DE LIMA
ENDEREÇO: AVENIDA DAS PALMEIRAS, 248  - JARDIM SANTA 
MONICAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.157,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833030201\

AGNALDO PAULA DA SILVA
RUA BELÉM, 618 - VILA VICENTE MACEDO
83303-020 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6q>*$7{¨
7213503383504570000000228130100423

                  

             

                

                

                   

               

              

                  

                

                      

                 

                         

                    

                    

                      

                      

                  

                                    

                  

                  

                   

                  

                 

                  

                 

                    

                   

               

               

                   

              

                     

                 

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002281

*20704943*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AGNALDO PAULA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BELÉM, 618  - VILA VICENTE MACEDOPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.912,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833075004\

EDER FABRO FRANCO
RUA ANTONIO BRUDECK, 184 - ROCA NOVA
83307-500 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6r>*$7!¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002282

*20705548*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDER FABRO FRANCO
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BRUDECK, 184  - ROCA NOVAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.882,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833110707\

ANDREIA APARECIDA DA SILVA
RUA JORGE FAUSTINO DA SILVA, 125 - JARDIM DOS EUCALIPTOS
83311-070 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6s>*$7.¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002283

*20705132*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDREIA APARECIDA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JORGE FAUSTINO DA SILVA, 125  - JARDIM DOS 
EUCALIPTOSPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.299,59
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833114820\

DEMIAN NYCZ DE CARVALHO
RUA URUGUAI, 35 - GUARITUBA
83311-482 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6t>*$7;¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002284

*20705512*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEMIAN NYCZ DE CARVALHO
ENDEREÇO: RUA URUGUAI, 35  - GUARITUBAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.179,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833114910\

ITALO RALEXANDER ROCHA DA SILVA
RUA MEXICO, 131 - GUARITUBA
83311-491 - PIRACICABA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6u>*$7H¨
7213503383504570000000228530100423

                  

              

                

                 

                   

               

               

                

                  

                      

                   

                         

                    

                  

                     

                    

                    

                                    

                  

                  

              

                

                   

                  

                    

                     

                 

                 

                

                      

               

                     

                 

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002285

*20705976*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ITALO RALEXANDER ROCHA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MEXICO, 131  - GUARITUBAPIRACICABA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 319,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833121255\

PATRICIA FERREIRA LEAL CARVALHO
RUA AUGUSTO DOIN CORDEIRO, 51 - MD 2
83312-125 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6v>*$7U¨
7213503383504570000000228630100423

                  

                 

                

                 

                   

                

               

                  

                

                         

                   

                    

                   

                  

                     

                   

                   

                                    

                  

                    

                  

                  

                 

                 

               

                     

                     

                  

                   

                  

               

                    

               

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002286

*20706915*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA FERREIRA LEAL CARVALHO
ENDEREÇO: RUA AUGUSTO DOIN CORDEIRO, 51  - MD 2PIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.114,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833143053\

SUZANA PAOLA DE JESUS SABINO
RUA FELICIO GODOY BUENO, 22 - CASA
83314-305 - PIRAQUARA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6w>*$7b¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002287

*20707335*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUZANA PAOLA DE JESUS SABINO
ENDEREÇO: RUA FELICIO GODOY BUENO, 22  - CASAPIRAQUARA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 956,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833200202\

PATRIKY DOS SANTOS SARAIVA
RUA LIBIA, 80 - PINEVILLE
83320-020 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6x>*$7o¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002288

*20706930*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRIKY DOS SANTOS SARAIVA
ENDEREÇO: RUA LIBIA, 80  - PINEVILLEPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.939,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833200608\

ANE KAROLINE ALVES DE LIMA
RUA MARROCOS, 317 - PINEVILLE
83320-060 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6y>*$7|¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002289

*20705159*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANE KAROLINE ALVES DE LIMA
ENDEREÇO: RUA MARROCOS, 317  - PINEVILLEPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.390,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833231604\

KELLY CRISTINA PAULINO SOARES
RUA MARIA LUIZA BORBA, 534 - CASA
83323-160 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6z>*$7"¨
7213503383504570000000229030100423

                  

                

                

                 

                   

               

              

                 

                

                    

                  

                        

                    

                     

                    

                    

                   

                                    

                  

                  

                  

                     

               

                   

                  

                    

               

                    

             

                     

              

                        

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002290

*20706233*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KELLY CRISTINA PAULINO SOARES
ENDEREÇO: RUA MARIA LUIZA BORBA, 534  - CASAPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.294,26
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833243809\

JANET AUXILIADORA WIENS
RUA ALTO PARANA, 543 - CASA
83324-380 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6{>*$7/¨
7213503383504570000000229130100423

                  

               

               

                 

                   

                

              

                  

                  

                      

                   

                       

                   

                       

                  

                    

                  

                                    

                  

                   

                

                    

                

                  

                    

                   

                

                   

                    

                  

                

                    

               

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002291

*20706025*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANET AUXILIADORA WIENS
ENDEREÇO: RUA ALTO PARANA, 543  - CASAPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.294,94
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833256049\

EDNA APARECIDA DUARTE
DANIEL SCHULZ, 319 - ALTO TARUMA
83325-604 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6|>*$7<¨
7213503383504570000000229230100423

                  

             

                

                 

                   

                 

              

                

                 

                      

                  

                    

                   

                   

                    

                   

                     

                                    

                  

                  

                    

                    

                

                    

                  

                     

              

             

                

                   

               

                      

                    

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002292

*20705572*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDNA APARECIDA DUARTE
ENDEREÇO: DANIEL SCHULZ, 319  - ALTO TARUMAPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.074,93
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833265463\

ANA PAULA PERES
RUA ALZIRA RODRIGUES DA SILVA, 588 - CASA
83326-546 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6}>*$7I¨
7213503383504570000000229330100423

                  

               

              

                 

                   

               

               

                   

               

                       

                    

                      

                    

                  

                      

                   

                    

                                    

                  

                

                

                  

                 

                    

               

                     

               

                  

                

                    

              

                 

                 

                   

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002293

*20705100*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA PERES
ENDEREÇO: RUA ALZIRA RODRIGUES DA SILVA, 588  - CASAPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.117,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833302605\

MARCOS JOSE VESALOSKI
RUA SANDRO CARLOS SARDA, 79 - JARDIM AMELIA
83330-260 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6~>*$7V¨
7213503383504570000000229430100423

                  

                

                

                  

                   

                 

                

                 

                 

                   

                    

                      

                      

                     

                    

                  

                   

                                    

                  

                   

                 

                  

              

                   

                     

                   

                     

                  

                    

                    

              

                    

                   

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002294

*20706502*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCOS JOSE VESALOSKI
ENDEREÇO: RUA SANDRO CARLOS SARDA, 79  - JARDIM AMELIAPINHAIS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.777,94
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/833312802\

TATIANE MADAI DOS SANTOS
RUA ERNESTO WANDEMBRUCK, 155 - MARIA ANTONIETA
83331-280 - PINHAIS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6°>*$7c¨
7213503383504570000000229530100423

                  

                

               

                  

                   

                

              

                

              

                    

                 

                      

                    

                     

                  

                   

                     

                                    

                  

                   

               

                

                

                  

                  

                  

                     

                  

                  

                         

                

                      

               

                  

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002295

*20707378*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TATIANE MADAI DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA ERNESTO WANDEMBRUCK, 155  - MARIA ANTONIETAPINHAIS 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.372,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834014208\

ALEXANDRE DE SOUZA DAMA
RUA DO BONITO-LINDO, 122 - 122
83401-420 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6¢>*$7p¨
7213503383504570000000229630100423

                  

             

                 

                 

                   

                 

               

                 

                

                       

                   

                        

                      

                    

                   

                   

                     

                                    

                  

                    

                 

                  

                 

                     

                    

                     

                  

               

                    

                   

              

                         

                  

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002296

*20704981*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALEXANDRE DE SOUZA DAMA
ENDEREÇO: RUA DO BONITO-LINDO, 122  - 122COLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.433,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834035007\

VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA
AVENIDA SANTOS DUMMONT, 0 - ROCA GRANDE
83403-500 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6£>*$7}¨
7213503383504570000000229730100423

                  

             

                

                 

                   

                

               

                

                 

                   

                    

                     

                  

                     

                    

                    

                   

                                    

                  

                    

                  

                 

                  

            

                      

                  

                  

                   

                   

                   

              

                      

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002297

*20707419*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDECI PEREIRA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMMONT, 0  - ROCA GRANDECOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.890,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834040407\

MARIA APARECIDA ALVES BARBOSA
TRAVESSA EQUADOR, 90 - CAMPO PEQUENO
83404-040 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6§>*$7#¨
7213503383504570000000229830100423

                  

              

                

                 

                   

               

               

                

               

                      

                 

                       

                   

                       

                      

                   

                      

                                    

                  

                 

             

                 

                  

                    

                    

                  

                 

            

             

                      

            

                       

              

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002298

*20706523*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA ALVES BARBOSA
ENDEREÇO: TRAVESSA EQUADOR, 90  - CAMPO PEQUENOCOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.103,95
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834041208\

DOUGLAS GONCALVES GOSLAR
RUA TAILANDIA, 257 - CAMPO PEQUENO
83404-120 - JUIZ DE FORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ6•>*$70¨
7213503383504570000000229930100423

                  

               

                 

                 

                   

                

               

                  

                

                      

                    

                      

                  

                      

                  

                   

                  

                                    

                  

                    

             

                 

                

                     

                  

                      

                 

                 

              

                   

                  

                    

              

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002299

*20705542*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DOUGLAS GONCALVES GOSLAR
ENDEREÇO: RUA TAILANDIA, 257  - CAMPO PEQUENOJUIZ DE FORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.532,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834042108\

MARCELO CARDOSO
RUA BASILIO PEREIRA, 294 - MD2
83404-210 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7Æ>*$7p¨
7213503383504570000000230030100423

                  

              

                

                 

                   

                 

              

                    

                

                      

                 

                    

                    

                 

                    

                     

                     

                                    

                  

                  

              

                  

                 

                   

                     

                         

                  

                  

                   

                  

              

                  

                  

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002300

*20706463*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELO CARDOSO
ENDEREÇO: RUA BASILIO PEREIRA, 294  - MD2COLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 990,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834051009\

CAROLINE CRISTINA SILVA BERNARDI
RUA GETULIO VARGAS, 1320 - CASA
83405-100 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7!>*$7}¨
7213503383504570000000230130100423

                  

              

                

                 

                   

                 

               

                  

                 

                    

               

                        

                   

                  

                   

                     

                     

                                    

                  

                   

                

                

                   

                   

              

                      

                   

                     

               

                    

                  

                     

                  

                             

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002301

*20705303*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAROLINE CRISTINA SILVA BERNARDI
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS, 1320  - CASACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.024,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834051009\

SILENE PEREIRA LAMONICA DE ANDRADE
RUA GETULIO VARGAS, 1266 - FATIMA
83405-100 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7">*$7#¨
7213503383504570000000230230100423

                  

              

                

                 

                   

               

             

                  

                   

                      

                  

                        

                   

                  

                    

                     

                   

                                    

                  

                  

                 

                 

                  

                   

                     

                   

                

                    

               

                  

              

                     

               

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002302

*20707235*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILENE PEREIRA LAMONICA DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA GETULIO VARGAS, 1266  - FATIMACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.922,90
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834061701\

CARLA KARINE SOUZA TUMPS
RUA JOSE CORADIN, 998 - MONZA
83406-170 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7#>*$70¨
7213503383504570000000230330100423

                  

                

               

                 

                   

                

             

                   

                

                    

                    

                       

                  

                

                    

                   

                      

                                    

                  

                  

               

               

                  

                    

                    

                     

                  

                    

                 

                  

              

                        

            

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002303

*20705279*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARLA KARINE SOUZA TUMPS
ENDEREÇO: RUA JOSE CORADIN, 998  - MONZACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.033,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834062106\

CLEITON JOSE FERREIRA
RUA FELICIO KANIA, 705 - MONZA
83406-210 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7$>*$7=¨
7213503383504570000000230430100423

                  

              

                

                 

                   

                 

               

                 

                  

                   

                   

                      

                 

                  

                 

                    

                     

                                    

                  

                    

              

                 

                

                  

                     

                    

                   

                

                

                     

                 

                      

                 

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002304

*20705399*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEITON JOSE FERREIRA
ENDEREÇO: RUA FELICIO KANIA, 705  - MONZACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.351,73
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834066003\

VALDIR JOSE MENDONCA
RUA JUREMA, 107 - SAO GABRIEL
83406-600 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7%>*$7J¨
7213503383504570000000230530100423

                  

            

                

                 

                   

                

              

                

               

                     

                  

                       

                  

                  

                     

                      

                   

                                    

                  

                   

             

                

               

                    

                     

                   

                  

               

                   

                   

                   

                  

              

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002305

*20707430*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALDIR JOSE MENDONCA
ENDEREÇO: RUA JUREMA, 107  - SAO GABRIELCOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 926,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834075300\

WAGNER BAIANO
RUA DAS FIGUEIRAS, 74 - CASA
83407-530 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7&>*$7W¨
7213503383504570000000230630100423

                  

               

               

                 

                   

                

              

                  

                

                       

                

                    

                   

                

                    

                    

                 

                                    

                  

                    

                

                 

                 

                      

                 

                   

                 

                   

                

                     

               

                     

                 

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002306

*20707525*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: WAGNER BAIANO
ENDEREÇO: RUA DAS FIGUEIRAS, 74  - CASACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.075,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834084706\

ANA CAROLINA SCHNEIDER DE OLIVEIRA
RUA IZABEL CAPELLARI ANTONIACOMI, 174 - MARACANA
83408-470 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7'>*$7d¨
7213503383504570000000230730100423

                  

                

               

                 

                   

                 

               

                 

                 

                       

                  

                    

                   

                

                    

                    

                    

                                    

                  

                  

               

                  

                 

                    

                    

                   

                  

                 

                

                   

                

                    

                 

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002307

*20705041*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA CAROLINA SCHNEIDER DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA IZABEL CAPELLARI ANTONIACOMI, 174  -
MARACANACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.930,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834085606\

MARIA SOLANGE BENICIO COELHO
RUA SANTA MARIA, 450 - MARACANA
83408-560 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7(>*$7q¨
7213503383504570000000230830100423

                  

                   

                 

                 

                   

                

               

                 

                 

                       

                 

                   

                    

                 

                  

                     

                     

                                    

                  

                    

                

             

                

                    

                  

                  

                    

                 

                 

                      

                 

                      

              

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002308

*20706663*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA SOLANGE BENICIO COELHO
ENDEREÇO: RUA SANTA MARIA, 450  - MARACANACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.267,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834092103\

SILVIO DE OLIVEIRA
RUA VINICIUS DE MORAES, 265 - GUARANI
83409-210 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7)>*$7~¨
7213503383504570000000230930100423

                  

              

                

                 

                   

                

               

                 

                

                      

                  

                       

                  

                 

                  

                    

                  

                                    

                  

                 

              

                 

                  

                 

                   

                    

                     

                 

               

                  

              

                    

                

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002309

*20707256*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA VINICIUS DE MORAES, 265  - GUARANICOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.305,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834092103\

SUELY ROSANGELA RAIMUNDO DE OLIVEIRA
RUA VINICIUS DE MORAES, 265 - CASA
83409-210 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7*>*$7$¨
7213503383504570000000231030100423

                  

              

                

                 

                   

                

              

                

                 

                     

               

                        

                   

                    

                 

                 

                      

                                    

                  

                  

              

                 

                    

               

               

                      

                 

                

                

                    

             

                    

                   

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002310

*20707327*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELY ROSANGELA RAIMUNDO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA VINICIUS DE MORAES, 265  - CASACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.304,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834112542\

DOUGLAS DE JESUZ VILAS BOAS
TRAVESSA NARCISO, 33 - SAO DIMAS
83411-254 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7+>*$71¨
7213503383504570000000231130100423

                  

                  

               

                  

                   

               

              

                 

              

                    

                   

                         

                 

                   

                 

                   

                  

                                    

                  

                 

                

                 

             

                 

                     

                    

               

                   

               

                  

             

                      

                 

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002311

*20705541*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DOUGLAS DE JESUZ VILAS BOAS
ENDEREÇO: TRAVESSA NARCISO, 33  - SAO DIMASCOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.411,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834112542\

APARECIDA DO ROCIO FERREIRA DE JESUZ VILAS BOAS
TRAVESSA NARCISO, 33 - SAO DIMAS
83411-254 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7,>*$7>¨
7213503383504570000000231230100423

                  

                  

               

                  

                   

                 

              

                   

                

                    

                    

                     

                   

                   

                    

                   

                  

                                    

                  

                    

                 

                

                  

                 

                  

                   

                

                

               

                  

                 

                    

                  

                           

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002312

*20705208*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: APARECIDA DO ROCIO FERREIRA DE JESUZ VILAS BOAS
ENDEREÇO: TRAVESSA NARCISO, 33  - SAO DIMASCOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.393,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834122307\

IVO ALVES DE MIRANDA
RUA PAULO DE ANDRADE, 317 - CANGUIRI
83412-230 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7->*$7K¨
7213503383504570000000231330100423

                  

            

               

                  

                   

                 

               

                  

                

                    

                     

                      

                   

                

                  

                    

                    

                                    

                  

                   

             

                

              

                  

                

                   

                  

                    

              

                   

                 

                    

                    

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002313

*20705986*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IVO ALVES DE MIRANDA
ENDEREÇO: RUA PAULO DE ANDRADE, 317  - CANGUIRICOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.918,54
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834135501\

JESSICA CAROLINE ROSA
R. ALEIXO SCHLUGA, 80 - MAUA
83413-550 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7.>*$7X¨
7213503383504570000000231430100423

                  

                

                

                  

                   

                

                

                 

                

                       

                    

                       

                  

                   

                

                    

                   

                                    

                  

                    

                

                 

              

                    

                   

                      

                  

              

                  

                   

                

                       

                  

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002314

*20706058*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA CAROLINE ROSA
ENDEREÇO: R. ALEIXO SCHLUGA, 80  - MAUACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.660,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834135501\

ANA PAULA ROSA
RUA ALEIXO SCHLUGA, 0 - CASA 03
83413-550 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7/>*$7e¨
7213503383504570000000231530100423

                  

                

                

                  

                   

                 

               

                 

                

                   

                   

                      

                   

                 

                    

                  

                    

                                    

                  

                  

                  

                 

                  

                   

                   

                  

                

               

                  

                  

                     

                        

                     

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002315

*20705101*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA ROSA
ENDEREÇO: RUA ALEIXO SCHLUGA, 0  - CASA 03COLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.672,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834136438\

JOSIELE CAMPOS RIBEIRO DE OLIVEIRA
RUA WALFRIDO BERTOLIN, 83 - LADO 79
83413-643 - PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ70>*$7r¨
7213503383504570000000231630100423

                  

                

                 

                  

                   

                 

              

                  

                

                      

                  

                  

                   

                   

                     

                   

                  

                                    

                  

                   

                

                 

                   

                 

                  

                   

                   

              

                

                

                

                    

                   

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002316

*20706143*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSIELE CAMPOS RIBEIRO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA WALFRIDO BERTOLIN, 83  - LADO 79PARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.390,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834136708\

EDNEIA AMORIN
RUA JOAO GAIOVSKI, 19 - CASA
83413-670 - COLOMBO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ71>*$7°¨
7213503383504570000000231730100423

                  

               

               

                  

                   

                 

              

                

              

                      

                 

                     

                   

                   

                  

                     

                    

                                    

                  

                 

             

                    

                  

                    

                    

                    

                 

                   

             

                  

             

                        

               

                   

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002317

*20705580*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDNEIA AMORIN
ENDEREÇO: RUA JOAO GAIOVSKI, 19  - CASACOLOMBO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.115,21
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/834136852\

NILSON DE MEIRA
FRANCISCO POMPILIO DE LIMA, 121 - CASA
83413-685 - PARANA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ72>*$7%¨
7213503383504570000000231830100423

                  

                

                  

                  

                   

                 

              

                

                 

                      

                  

                     

                    

                   

                   

                  

                    

                                    

                  

                   

               

                  

                  

                   

                 

                  

                    

                   

                     

                  

               

                   

                  

                    

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002318

*20706867*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NILSON DE MEIRA
ENDEREÇO: FRANCISCO POMPILIO DE LIMA, 121  - CASAPARANA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.636,47
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/835055103\

ALINE KOWALSKI PONTES
RUA ITAMARANDINA, 9 - MD 02
83505-510 - ALMIRANTE TAMANDARE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ73>*$72¨
7213503383504570000000231930100423

                  

             

                

                 

                   

                 

               

                 

                

                     

                 

                       

                  

                 

                 

                    

                  

                                    

                  

                   

                

                  

              

                

                   

                     

               

                

                 

                   

              

                       

           

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002319

*20705000*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALINE KOWALSKI PONTES
ENDEREÇO: RUA ITAMARANDINA, 9  - MD 02ALMIRANTE TAMANDARE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.236,10
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/836022207\

HELIO REZEVEL
RUA EDGAR MAROCHI, 39 - AGUAS CLARAS
83602-220 - CAMPO LARGO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ74>*$7?¨
7213503383504570000000232030100423

                  

            

                  

                  

                   

                 

                

                 

                 

                    

                  

                      

                 

                  

                    

                   

                     

                                    

                  

                    

            

               

                 

                   

                     

                        

                  

             

                

              

              

                       

               

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002320

*20705924*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HELIO REZEVEL
ENDEREÇO: RUA EDGAR MAROCHI, 39  - AGUAS CLARASCAMPO LARGO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.691,16
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/838232653\

SIDINEY POLICARPO DA SILVA
RUA LIBIA, 299 - CASA
83823-265 - FAZENDA RIO GRANDE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ75>*$7L¨
7213503383504570000000232130100423

                  

             

                

                 

                   

                 

              

                

                  

                    

                  

                       

                  

                  

                      

                    

                  

                                    

                  

                 

                   

                 

                

                 

                      

                      

                       

                

                 

                  

            

                         

                  

                 

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002321

*20707232*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIDINEY POLICARPO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA LIBIA, 299  - CASAFAZENDA RIO GRANDE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.158,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/838300008\

JOSE ANTONIO SANTOS DA SILVA
RODOVIA BR 116 KM 128,682 AO KM 129,482, 116 - 167
83830-000 - FAZENDA RIO GRANDE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ76>*$7Y¨
7213503383504570000000232230100423

                  

              

               

                  

                   

                

               

                  

                

                    

                  

                    

                   

                   

                   

                      

                      

                                    

                  

                  

              

                

                     

                   

               

                   

                       

                 

                 

                   

              

                      

                     

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002322

*20706114*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSE ANTONIO SANTOS DA SILVA
ENDEREÇO: RODOVIA BR 116 KM 128,682 AO KM 129,482, 116  - 167FAZENDA 
RIO GRANDE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 580,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/838304699\

ALESSANDRO JOSE DE MELO
AVENIDA RIO AMAZONAS, 0 - ESTADOS
83830-469 - FAZENDA RIO GRANDE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ77>*$7f¨
7213503383504570000000232330100423

                  

               

                 

                  

                   

               

                

                 

                 

                    

                

                       

                

                  

                     

                  

                     

                                    

                  

                  

               

                

                 

                      

                   

                       

               

                 

                   

                      

              

                     

                  

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002323

*20704970*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ALESSANDRO JOSE DE MELO
ENDEREÇO: AVENIDA RIO AMAZONAS, 0  - ESTADOSFAZENDA RIO GRANDE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.306,06
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/838304888\

EVERTON LUIZ CORREIA
AVENIDA RIO AMAZONAS, 222 - ESTADOS
83830-488 - FAZENDA RIO GRANDE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ78>*$7s¨
7213503383504570000000232430100423

                  

                 

               

                  

                   

                

              

                  

                

                    

                   

                       

                  

                   

                      

                   

                  

                                    

                  

                   

              

                  

              

                    

                  

                       

                 

                

              

                   

              

                  

                

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL3 - CTCE CURITIBA PR CID - AMARRADOS - (244)

68611/002324

*20705749*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EVERTON LUIZ CORREIA
ENDEREÇO: AVENIDA RIO AMAZONAS, 222  - ESTADOSFAZENDA RIO GRANDE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.708,77
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/842200004\

MATHEUS GABRIEL DA SILVA
RUA PARANA, 285 - CENTRO
84220-000 - SENGES - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ79>*$7¢¨
7213503383504570000000232530100423

                  

             

                

                

                   

                

              

               

                

                      

                 

                        

                  

                  

                 

                       

                     

                                    

                  

                    

                

             

                

                   

                  

                     

                    

                  

               

                     

              

                        

                 

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL4 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (245)

68611/002325

*20706743*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MATHEUS GABRIEL DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PARANA, 285  - CENTROSENGES PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 970,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/842620305\

ERILAINE BATISTA VILLANOVA
SAO VICENTE DE PAULA, 168 - JARDIM BOM JESUS
84262-030 - TELEMACO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7:>*$7&¨
7213503383504570000000232630100423

                  

               

               

                 

                   

                

             

                 

               

                    

                

                     

                 

                  

                    

                      

                   

                                    

                  

                 

                 

                    

              

                

                  

                   

                    

                

               

                    

               

                         

                

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL4 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (245)

68611/002326

*20705727*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ERILAINE BATISTA VILLANOVA
ENDEREÇO: SAO VICENTE DE PAULA, 168  - JARDIM BOM JESUSTELEMACO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.399,25
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/849450000\

ROSANA CASTRO DOS SANTOS
RUA DO IPE, 105 - CASA
84945-000 - SALTO DO ITARARÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7;>*$73¨
7213503383504570000000232730100423

                  

              

               

                

                   

                 

               

                 

                 

                     

                   

                      

                  

                    

                     

                   

                   

                                    

                  

                    

               

                 

                 

                     

                   

                     

                    

            

               

                   

               

                       

            

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL4 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (245)

68611/002327

*20707075*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANA CASTRO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DO IPE, 105  - CASASALTO DO ITARARÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854000003\

MARIA BERENICE RAIN
RUA DOS ABACATEIROS, 6 - CONJUNTO BOA VISTA
85400-000 - GUARANIAÇU - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7<>*$7@¨
7213503383504570000000232830100423

                  

            

                

                 

                   

                 

              

                 

                  

                     

                   

                       

                  

                  

                  

                   

                   

                                    

                  

                

                

                 

                  

                     

                 

                    

                    

              

                

                       

                      

                    

                

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002328

*20706558*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA BERENICE RAIN
ENDEREÇO: RUA DOS ABACATEIROS, 6  - CONJUNTO BOA VISTAGUARANIAÇU 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.728,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

NATALINA DA SILVA ESSER
RUA ADOLFO BUDACH FILHO, 266 - CASA
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7=>*$7M¨
7213503383504570000000232930100423

                  

              

                

                  

                   

                 

              

                

                 

                      

                 

                         

                 

                

                

                    

                   

                                    

                  

                 

                

                   

                 

                 

                   

                      

                     

                 

                  

                   

               

                       

                 

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002329

*20706829*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NATALINA DA SILVA ESSER
ENDEREÇO: RUA ADOLFO BUDACH FILHO, 266  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

JOSIANE NOGUEIRA DE BRITO
RUA CASTELO BRANCO, 530 - CASA
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7>>*$7Z¨
7213503383504570000000233030100423

                  

              

                

                  

                   

                 

               

                 

                

                       

                  

                      

                  

                   

                 

                   

                     

                                    

                  

                  

                

                 

                   

               

                     

                

               

                    

                   

                           

              

                     

                

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002330

*20706140*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSIANE NOGUEIRA DE BRITO
ENDEREÇO: RUA CASTELO BRANCO, 530  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.450,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

PATRICIA FAVARIM
RUA BRASIL, 426 - CENTRO
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7?>*$7g¨
7213503383504570000000233130100423

                  

              

                

                  

                   

                 

              

                

                 

                     

                  

                      

                   

                  

                 

                     

                    

                                    

                  

                    

                

                  

                    

                 

                     

                     

                    

                    

                 

                   

           

                     

                

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002331

*20706914*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA FAVARIM
ENDEREÇO: RUA BRASIL, 426  - CENTRONOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

SABRINA PAULA DE OLIVEIRA BERTULUCCI
RUA NEREU RAMOS, 384 - CASA
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7@>*$7t¨
7213503383504570000000233230100423

                  

              

                

                  

                   

                 

              

                    

                 

                     

                   

                    

                 

                  

                    

                   

                  

                                    

                  

                   

             

                   

                 

                   

                      

                      

               

                 

               

                   

               

                         

               

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002332

*20707177*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SABRINA PAULA DE OLIVEIRA BERTULUCCI
ENDEREÇO: RUA NEREU RAMOS, 384  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

CLEIDE DE ARAUJO
RUA LONDRINA CHACARA, 1 - CASA
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7A>*$7£¨
7213503383504570000000233330100423

                  

              

                

                  

                   

                 

                

                  

                

                   

                   

                    

                  

                 

                 

                     

                      

                                    

                  

                   

               

                   

                

                   

                   

                 

                       

                  

                   

                   

              

                       

                       

                  

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002333

*20705395*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEIDE DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA LONDRINA CHACARA, 1  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

ELISANGELA PEREIRA MENEZES VASCONCELOS
DISTRITO MARAJA - SITIO
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7B>*$7'¨
7213503383504570000000233430100423

                  

              

                

                  

                   

                 

              

                 

                  

                     

                   

                      

                   

                   

                   

                     

                 

                                    

                  

                  

             

                

                  

                    

                   

                   

                 

                    

                

                     

              

                      

                   

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002334

*20705657*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISANGELA PEREIRA MENEZES VASCONCELOS
ENDEREÇO: DISTRITO MARAJA  - SITIONOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

VANDERLEIA DE SOUZA DA SILVA CHIDICHIMA
AVENIDA SÃO PAULO, 138 - CASA
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7C>*$74¨
7213503383504570000000233530100423

                  

              

                

                  

                   

                  

               

                 

                

                   

                    

                       

                  

                     

                   

                     

                      

                                    

                  

                    

               

                

                

                     

                 

                       

                 

                   

                    

                

             

                         

                

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002335

*20707454*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANDERLEIA DE SOUZA DA SILVA CHIDICHIMA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, 138  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

ADRIANA MILANI DE ALENCAR BELEGANTE
PR 239 KM 542, 0 - CENTRO
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7D>*$7A¨
7213503383504570000000233630100423

                  

              

                

                  

                   

                 

              

                 

                

                         

                   

                      

                   

                   

                    

                    

                      

                                    

                  

                   

                 

                 

                  

                  

                         

                  

                    

                   

                

                         

                   

                       

                   

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002336

*20704922*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ADRIANA MILANI DE ALENCAR BELEGANTE
ENDEREÇO: PR 239 KM 542, 0  - CENTRONOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

SIDINÉIA DURANTE DE SOUZA
RUA JORGE LINZMEIR, 172 - CASA
85410-000 - JUIZ DE FORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7E>*$7N¨
7213503383504570000000233730100423

                  

              

                

                  

                   

                 

               

                    

                 

                       

               

                        

                  

                  

                    

                      

                   

                                    

                  

                 

             

                  

                   

                  

                 

                   

                 

                     

                    

                 

            

                     

                   

                     

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002337

*20707230*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIDINÉIA DURANTE DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA JORGE LINZMEIR, 172  - CASAJUIZ DE FORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.170,96
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

MEIRY ALVES DA SILVA SOUZA
RUA SÃO PAULO, 68 - QL 04 LT 07
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7F>*$7[¨
7213503383504570000000233830100423

                  

              

                

                  

                   

                

               

                  

                

                         

                

                     

                   

                   

                    

                        

                    

                                    

                  

                  

                 

                      

                

                    

                 

                    

                  

                  

                     

                    

            

                     

                  

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002338

*20706760*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MEIRY ALVES DA SILVA SOUZA
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, 68  - QL 04 LT 07NOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.981,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

EUNICE CARLOS DE OLIVEIRA
RUA GENERAL OSORIO, 265 - CENTRO
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7G>*$7h¨
7213503383504570000000233930100423

                  

              

                

                  

                   

                  

                

                 

                 

                       

                    

                     

                  

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                    

               

                   

                   

                    

                     

                   

               

                    

                     

                      

               

                       

                  

                        

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002339

*20705739*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EUNICE CARLOS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GENERAL OSORIO, 265  - CENTRONOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

MARGARET MARIA SILVA
RUA DAS ORQUIDEAS, 87 - CASA
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7H>*$7u¨
7213503383504570000000234030100423

                  

              

                

                  

                   

                

                

                  

                 

                    

                  

                      

                    

                    

                  

                 

                    

                                    

                  

               

              

                   

                    

                 

                        

                      

                  

                   

           

                  

           

                    

                 

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002340

*20706511*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARGARET MARIA SILVA
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 87  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854100002\

MÔNICA PATRICIA DA SILVA FOGASSA HUBNER
RUA JOSÉ PINTO DE SOUZA, 158 - CASA80
85410-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7I>*$7§¨
7213503383504570000000234130100423

                  

              

                

                  

                   

                  

               

                 

                  

                      

                

                        

                   

                   

                  

                   

                   

                                    

                  

                   

                    

                  

               

               

                  

                   

               

                 

               

                  

              

                        

                   

                     

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002341

*20706803*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MÔNICA PATRICIA DA SILVA FOGASSA HUBNER
ENDEREÇO: RUA JOSÉ PINTO DE SOUZA, 158  - CASA80NOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.237,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854130009\

ELISE LAZZERI DA SILVA
RUA NILO JOAO, 48 - CASA
85413-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7J>*$7(¨
7213503383504570000000234230100423

                  

            

                

                  

                   

                

               

                

                 

                      

                   

                     

                 

                    

                    

                     

                    

                                    

                  

                   

                   

                  

                   

                 

                

                   

                 

                   

                     

                    

                 

                     

                

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002342

*20705659*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELISE LAZZERI DA SILVA
ENDEREÇO: RUA NILO JOAO, 48  - CASANOVA AURORA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 442,42
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854130009\

MARINALVA CAMILE LOPES
RUA MARIA ROBERTO, 93 - SEM COMPLEMENTO
85413-000 - NOVA AURORA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7K>*$75¨
7213503383504570000000234330100423

                  

            

                

                  

                   

                

               

                  

              

                      

                   

                       

                

                   

                     

                   

                  

                                    

                  

                   

             

                  

                

               

                     

                    

                       

                  

               

                  

                  

                     

                    

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002343

*20706698*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINALVA CAMILE LOPES
ENDEREÇO: RUA MARIA ROBERTO, 93  - SEM COMPLEMENTONOVA AURORA 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 346,92
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

MARIA CLEUDINEY RODRIGUES DE LIMA
RUA MATO GROSSO, 111 - CENTRO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7L>*$7B¨
7213503383504570000000234430100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                  

                

                      

                   

                       

                   

                   

                   

                    

                    

                                    

                  

                   

             

               

               

                    

                    

                  

                   

                        

                

                    

                

                   

                 

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002344

*20706566*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA CLEUDINEY RODRIGUES DE LIMA
ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, 111  - CENTROUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
RUA DAS AMEIXEIRAS, 63 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7M>*$7O¨
7213503383504570000000234530100423

                  

             

                

                  

                   

                  

              

                  

                

                        

                    

                      

                  

                 

                 

                      

                   

                                    

                  

                     

                 

                 

                 

                 

                    

                  

                 

                 

                

                     

             

                  

              

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002345

*20705559*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDILEUZA APARECIDA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DAS AMEIXEIRAS, 63  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.709,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

FRANCIELE CAETANO SANTOS
AVENIDA DOS PIONEIROS, 155 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7N>*$7\¨
7213503383504570000000234630100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                

                  

                    

               

                   

                   

                   

                    

                     

                     

                                    

                  

                

               

                

                 

                  

                      

                     

                

                   

              

                  

               

                

               

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002346

*20705818*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCIELE CAETANO SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA DOS PIONEIROS, 155  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.855,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

NEIDE DA SILVA PORTO
RUA ESTELIO MACHADO LOUREIRA, 159 - QD 6 LT 13
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7O>*$7i¨
7213503383504570000000234730100423

                  

             

                

                  

                   

                 

              

                 

                 

                    

                   

                   

                    

                    

                    

                   

                  

                                    

                  

                      

                 

                 

                  

                  

                  

                      

                   

                 

                

                    

                  

                      

                 

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002347

*20706843*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NEIDE DA SILVA PORTO
ENDEREÇO: RUA ESTELIO MACHADO LOUREIRA, 159  - QD 6 LT 13UBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

LOURDES LOPES SLUZOVSKI
RUA MACEIO, 36 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7P>*$7v¨
7213503383504570000000234830100423

                  

             

                

                  

                   

                

              

                   

                  

                    

                  

                      

                   

                 

                  

                     

                   

                                    

                  

                   

                 

                 

                   

                  

                  

                       

                    

                  

                 

                   

              

                        

                

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002348

*20706332*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LOURDES LOPES SLUZOVSKI
ENDEREÇO: RUA MACEIO, 36  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.753,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

ANA LUCIA DE SOUZA FARIAS
ESTRADA CAVIUNA, 653 - SEM COMPLEMENTO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7Q>*$7•¨
7213503383504570000000234930100423

                  

             

                

                  

                   

                  

             

                

                 

                    

                  

                        

                    

                

                  

                     

                

                                    

                  

                 

             

                  

                  

                  

                  

                  

                   

                

               

                   

               

                      

                  

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002349

*20705066*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA LUCIA DE SOUZA FARIAS
ENDEREÇO: ESTRADA CAVIUNA, 653  - SEM COMPLEMENTOUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.389,43
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

EDVALDO ARAUJO NUNES
RUA PRINCESA ISABEL, 771 - SEM COMPLEMENTO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7R>*$7)¨
7213503383504570000000235030100423

                  

             

                

                  

                   

                

              

                 

                

                     

                 

                         

                   

                   

                     

                    

                    

                                    

                  

                    

               

                

                

                  

                

                    

                   

               

                  

                 

                

                      

                 

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002350

*20705590*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDVALDO ARAUJO NUNES
ENDEREÇO: RUA PRINCESA ISABEL, 771  - SEM COMPLEMENTOUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.063,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

JOICE DE MATOS FERREIRA
RUA EPITACEO PESSOA, 275 - PANORAMA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7S>*$76¨
7213503383504570000000235130100423

                  

             

                

                  

                   

                  

             

                  

                 

                       

                 

                         

                  

                  

                   

                      

                   

                                    

                  

                  

             

               

                 

                

                      

                     

                

                 

                

                     

           

                    

               

                          

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002351

*20706103*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOICE DE MATOS FERREIRA
ENDEREÇO: RUA EPITACEO PESSOA, 275  - PANORAMAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.446,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

CLAUDENICE APARECIDA DA SILVA
RUA BENJAMIN CONSTANT, 869 - AP 02
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7T>*$7C¨
7213503383504570000000235230100423

                  

             

                

                  

                   

                

               

                  

                 

                       

                    

                       

                  

                  

                  

                      

                   

                                    

                  

                   

                  

                  

              

                  

                   

                      

                     

                  

                

                 

           

                    

                

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002352

*20705345*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLAUDENICE APARECIDA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT, 869  - AP 02UBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.225,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

ANDRE DUARTE NOGUEIRA
GOV PARIGOT DE SOUZA, 233 - B
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7U>*$7P¨
7213503383504570000000235330100423

                  

             

                

                  

                   

                

               

                

                

                     

                

                       

                   

                 

                   

                  

                     

                                    

                  

                   

              

                

                 

                  

                  

                     

               

               

                

                   

                

                    

                    

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002353

*20705114*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANDRE DUARTE NOGUEIRA
ENDEREÇO: GOV PARIGOT DE SOUZA, 233  - BUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 50,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

PATRICIA CAETANO DE MORAES
RUA BOCA DE LEAO, 60 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7V>*$7]¨
7213503383504570000000235430100423

                  

             

                

                  

                   

                

               

                   

                

                     

                    

                     

                  

                   

                 

                    

                    

                                    

                  

                

                  

                 

                 

                   

                    

                         

                     

                 

                 

                   

              

                   

                    

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002354

*20706907*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA CAETANO DE MORAES
ENDEREÇO: RUA BOCA DE LEAO, 60  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.102,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

SALETE DA SILVA TOMAZ
RUA MARIA DAS GRACAS MOLIMA, 1376 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7W>*$7j¨
7213503383504570000000235530100423

                  

             

                

                  

                   

                 

                

                   

                

                     

                   

                        

                   

                     

                     

                  

                   

                                    

                  

                    

                

                 

             

                

                  

                   

                       

                

                   

                        

                 

                      

                   

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002355

*20707179*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SALETE DA SILVA TOMAZ
ENDEREÇO: RUA MARIA DAS GRACAS MOLIMA, 1376  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

HELEN FIGACA DE MELHO TRIVILLIN
ESTRADA LOVAT, 0 - SITIO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7X>*$7w¨
7213503383504570000000235630100423

                  

             

                

                  

                   

                  

               

                 

              

                   

                

                     

                  

                   

                    

                   

                   

                                    

                  

                   

                

                  

                 

                 

                  

                    

                    

                  

                   

                   

             

                      

              

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002356

*20705920*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HELEN FIGACA DE MELHO TRIVILLIN
ENDEREÇO: ESTRADA LOVAT, 0  - SITIOUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 659,68
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

ELZA APARECIDA DA SILVA
VILA ARBAME, 78 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7Y>*$7¶¨
7213503383504570000000235730100423

                  

             

                

                  

                   

                

                

                  

               

                     

                    

                       

                   

                  

                  

                     

                

                                    

                  

                 

              

                 

              

                 

                    

                 

                 

              

                   

                   

                

                      

                

                            

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002357

*20705692*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELZA APARECIDA DA SILVA
ENDEREÇO: VILA ARBAME, 78  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

SILVANO DOS SANTOS VERCELINO
RUA COSTA E SILVA, 876 - CENTRO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7Z>*$7*¨
7213503383504570000000235830100423

                  

             

                

                  

                   

                 

              

                  

              

                   

                   

                      

                  

                   

                    

                   

                   

                                    

                  

                  

              

                   

               

                   

                

                  

                

                 

              

                      

            

                        

                   

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002358

*20707249*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SILVANO DOS SANTOS VERCELINO
ENDEREÇO: RUA COSTA E SILVA, 876  - CENTROUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 450,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

MATHEUS SOARES DE SOUZA
RUA CAQUIZEIROS, 55 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7[>*$77¨
7213503383504570000000235930100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                   

               

                     

                   

                      

                   

                    

                  

                   

                

                                    

                  

                    

              

                  

                  

                   

                  

                     

                 

                 

                      

                

                 

                    

             

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002359

*20706745*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MATHEUS SOARES DE SOUZA
ENDEREÇO: RUA CAQUIZEIROS, 55  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.011,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

MICHELI BEGUI
RUA PROF PEDRO BECKHAUSER, 1282 - UBIRATA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7\>*$7D¨
7213503383504570000000236030100423

                  

             

                

                  

                   

                 

              

                   

               

                    

                 

                    

                 

                    

                

                  

                    

                                    

                  

                  

               

                  

                 

                     

                   

                 

                 

                 

                    

                      

              

                       

                        

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002360

*20706770*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELI BEGUI
ENDEREÇO: RUA PROF PEDRO BECKHAUSER, 1282  - UBIRATAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.199,99
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

BERNADETE TELES DOS SANTOS TRIVILIN
RUA MEDEIROS JOAO - SAO JOAO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7]>*$7Q¨
7213503383504570000000236130100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                

                

                      

                   

                    

                  

                     

                  

                    

                   

                                    

                  

                    

               

                   

                  

                   

                   

                        

                  

                 

                

                

                 

               

                  

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002361

*20705236*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: BERNADETE TELES DOS SANTOS TRIVILIN
ENDEREÇO: RUA MEDEIROS JOAO  - SAO JOAOUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

MARIA APARECIDA CICILIATO
RUA MARIA DAS GRACAS MOLINA, 1440 - AP 02 BL
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7^>*$7^¨
7213503383504570000000236230100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                  

                

                    

                  

                    

                  

                   

                   

                

                   

                                    

                  

                 

            

              

               

                   

                    

                   

                     

                

                  

                  

               

                   

             

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002362

*20706529*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA CICILIATO
ENDEREÇO: RUA MARIA DAS GRACAS MOLINA, 1440  - AP 02 BLUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.709,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

CAMILA DE FATIMA DA SILVA GIBIM
RUA CAMPO GRANDE, 31 - JARDIM JOSEFINA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7_>*$7k¨
7213503383504570000000236330100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                  

                 

                    

                  

                    

                   

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                   

                

                

                  

                   

                   

                          

             

             

                    

                      

            

                     

           

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002363

*20705266*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAMILA DE FATIMA DA SILVA GIBIM
ENDEREÇO: RUA CAMPO GRANDE, 31  - JARDIM JOSEFINAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

MARIA APARECIDA RODRIGUES BATISTA
RUA AMARILIS, 265 - PARQUE DAS FLORES
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7`>*$7x¨
7213503383504570000000236430100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                 

                 

                      

                  

                      

                    

                    

                  

                    

                    

                                    

                  

                

              

                 

                    

                  

                   

                        

                   

                   

                 

                      

                    

                  

                 

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002364

*20706549*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA APARECIDA RODRIGUES BATISTA
ENDEREÇO: RUA AMARILIS, 265  - PARQUE DAS FLORESUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.709,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

CARINA DA SILVA BORTOLI
RUA JOSE PEREIRA DA SILVA, 570 - CASA
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7a>*$7ß¨
7213503383504570000000236530100423

                  

             

                

                  

                   

                

              

               

                 

                    

                   

                       

                 

                  

                    

                        

                   

                                    

                  

                    

              

                 

                

                 

                   

                  

                     

                

                   

                   

                 

                     

                

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002365

*20705272*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CARINA DA SILVA BORTOLI
ENDEREÇO: RUA JOSE PEREIRA DA SILVA, 570  - CASAUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.194,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

ROSA DE ALMEIDA CAPUTTI
RUA PARANA, 429 - CENTRO
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7b>*$7+¨
7213503383504570000000236630100423

                  

             

                

                  

                   

                 

               

                 

                 

                    

                

                    

                

                  

                   

                     

                   

                                    

                  

                 

              

                    

                  

                    

                 

                   

                    

                    

                   

                        

               

                     

                 

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002366

*20707064*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSA DE ALMEIDA CAPUTTI
ENDEREÇO: RUA PARANA, 429  - CENTROUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854400009\

FERNANDO HENRIQUE CAMPOS SILVA HIPOLITO
RUA IPE ROXO, 343 - PARQUE DO IPE
85440-000 - UBIRATA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7c>*$78¨
7213503383504570000000236730100423

                  

             

                

                  

                   

                 

              

                  

                  

                      

                  

                      

                   

                   

                     

                   

                    

                                    

                  

                   

              

                     

               

                    

                 

                      

                     

                  

                     

                  

                  

                       

                   

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002367

*20705790*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDO HENRIQUE CAMPOS SILVA HIPOLITO
ENDEREÇO: RUA IPE ROXO, 343  - PARQUE DO IPEUBIRATA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.951,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/854450004\

MARINETE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
AVENIDA VALDIR DE OLIVEIRA, 14 - LT 16
85445-000 - PIRACICABA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7d>*$7E¨
7213503383504570000000236830100423

                  

             

                

                  

                   

                  

               

                  

               

                        

                 

                     

                  

                    

                   

                 

                    

                                    

                  

                   

               

                

               

                   

                  

                   

                 

               

              

                  

              

                     

                 

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL5 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (246)

68611/002368

*20706706*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINETE DE OLIVEIRA NASCIMENTO
ENDEREÇO: AVENIDA VALDIR DE OLIVEIRA, 14  - LT 16PIRACICABA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858011700\

JESSICA BERTUSSI ROCHA
RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 2043 - B
85801-170 - CASCAVEL - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7e>*$7R¨
7213503383504570000000236930100423

                  

                

              

                 

                   

                  

                

                

                

                      

                    

                      

                   

                  

                 

                    

                 

                                    

                  

                   

                 

                    

                 

                  

                   

                        

                   

               

               

               

            

                   

                   

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002369

*20706056*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA BERTUSSI ROCHA
ENDEREÇO: RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 2043  - BCASCAVEL PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.625,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858300006\

ANA ANGELICA DA SILVA ROCHA
RUA BELEM, 301
85830-000 - FORMOSA DOESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7f>*$7_¨
7213503383504570000000237030100423

                  

               

               

                  

                   

                  

                

                 

                

                    

                

                      

                   

                     

                    

                  

                   

                                    

                  

                     

                

                    

                 

                 

                   

                        

                  

               

                 

                 

                

                   

                   

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002370

*20705032*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA ANGELICA DA SILVA ROCHA
ENDEREÇO: RUA BELEM, 301 FORMOSA DOESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858300006\

FRANCISCA LUCIENE MARQUES CAVALCANTI
AVENIDA RECIFE, 1123 - CENTRO
85830-000 - FORMOSA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7g>*$7l¨
7213503383504570000000237130100423

                  

               

               

                  

                   

                

               

                  

               

                    

                  

                      

                  

                    

                    

                      

                    

                                    

                  

                 

                

                   

              

                 

                     

                 

                   

                   

             

                     

                 

                     

               

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002371

*20705826*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCISCA LUCIENE MARQUES CAVALCANTI
ENDEREÇO: AVENIDA RECIFE, 1123  - CENTROFORMOSA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.608,81
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858300006\

JOSEFINA DIAS RODRIGUES
RUA APARECIDA SOUZA DOMINGUES, 100 - SEM COMPLEMENTO
85830-000 - FORMOSA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7h>*$7y¨
7213503383504570000000237230100423

                  

               

               

                  

                   

                  

             

                

                 

                    

                   

                      

                  

                      

                   

                    

                    

                                    

                  

                  

                 

                  

                 

                 

                    

                    

                  

                    

                   

                     

                 

                       

              

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002372

*20706134*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSEFINA DIAS RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA APARECIDA SOUZA DOMINGUES, 100  - SEM 
COMPLEMENTOFORMOSA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858300006\

DANIELLE CRISTINA DA SILVA
RUA ELIZANGELA DOS SANTOS CAVALCANTI, 47 - SEM COMPLEMENTO
85830-000 - FORMOSA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7i>*$7®¨
7213503383504570000000237330100423

                  

               

               

                  

                   

                  

               

                  

                  

                    

                 

                      

                 

                     

                  

                  

                      

                                    

                  

              

               

                  

                  

               

                 

                   

                

                   

               

                 

                

                     

                    

                   

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002373

*20705476*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DANIELLE CRISTINA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA ELIZANGELA DOS SANTOS CAVALCANTI, 47  - SEM 
COMPLEMENTOFORMOSA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858300006\

MARELISA CASSOL
ESTRADA MINAS GERAIS, 18 - FORMOSA DO OESTE
85830-000 - FORMOSA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7j>*$7,¨
7213503383504570000000237430100423

                  

               

               

                  

                   

                  

             

                 

                

                    

                   

                    

                  

                       

                    

                    

                 

                                    

                  

                 

               

                 

              

                    

                   

                   

                  

                     

                        

                   

              

                          

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002374

*20706510*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARELISA CASSOL
ENDEREÇO: ESTRADA MINAS GERAIS, 18  - FORMOSA DO OESTEFORMOSA DO 
OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858300006\

ZIZIANE DOS SANTOS ROSA
ESTRADA COLORADO, 126 - A
85830-000 - FORMOSA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7k>*$79¨
7213503383504570000000237530100423

                  

               

               

                  

                   

                 

              

                 

                  

                    

                  

                         

                   

                   

                  

                    

                  

                                    

                  

                     

                 

               

                

                   

                 

                   

                

                

                

                      

                 

                         

             

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002375

*20707559*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZIZIANE DOS SANTOS ROSA
ENDEREÇO: ESTRADA COLORADO, 126  - AFORMOSA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 314,47
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858330003\

JOANA APARECIDA RIBEIRO GUIMARAES
RUA JOAO PEREIRA SILVA, 220 - CENTRO
85833-000 - IRACEMA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7l>*$7F¨
7213503383504570000000237630100423

                  

            

               

                  

                   

                 

              

                

               

                       

                  

                   

                    

                   

                   

                     

                   

                                    

                  

                    

                

                

                

                

                   

                

                 

              

                

                   

                 

                    

                     

                   

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002376

*20706081*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOANA APARECIDA RIBEIRO GUIMARAES
ENDEREÇO: RUA JOAO PEREIRA SILVA, 220  - CENTROIRACEMA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858330003\

TELMA SUZANA TICIANELLI DE FENDI
ESTRADA PIRAPORA, 220 - SEM COMPLEMENTO
85833-000 - IRACEMA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7m>*$7S¨
7213503383504570000000237730100423

                  

            

               

                  

                   

                 

               

                   

                

                       

                  

                     

                 

                    

                   

                   

                  

                                    

                  

                

              

               

               

                

                   

                     

              

                  

              

                   

              

                        

                     

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002377

*20707383*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TELMA SUZANA TICIANELLI DE FENDI
ENDEREÇO: ESTRADA PIRAPORA, 220  - SEM COMPLEMENTOIRACEMA DO 
OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858330003\

MAGALI APARECIDA FREDRICHSEN
RUA JOAO PEREIRA DA SILVA, 188 - CENTRO
85833-000 - IRACEMA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7n>*$7`¨
7213503383504570000000237830100423

                  

            

               

                  

                   

                  

             

                 

               

                       

                   

                      

                  

                       

                     

                 

                   

                                    

                  

                   

              

                   

              

                    

                     

                    

                 

                   

               

                  

            

                      

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002378

*20706442*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAGALI APARECIDA FREDRICHSEN
ENDEREÇO: RUA JOAO PEREIRA DA SILVA, 188  - CENTROIRACEMA DO OESTE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858330003\

ELIZANGELA APARECIDA TEIXEIRA FERREIRA
RUA MÉXICO, 300 - SEM COMPLEMENTO
85833-000 - IRACEMA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7o>*$7m¨
7213503383504570000000237930100423

                  

            

               

                  

                   

                

              

                

                

                       

                   

                      

                   

                      

                     

                     

                  

                                    

                  

                   

              

                  

               

                

                 

                   

                  

                   

                 

                    

               

                      

                

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002379

*20705679*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIZANGELA APARECIDA TEIXEIRA FERREIRA
ENDEREÇO: RUA MÉXICO, 300  - SEM COMPLEMENTOIRACEMA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858330003\

SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS SILVA
RUA MELO TERIM, 386 - CASA
85833-000 - IRACEMA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7p>*$7z¨
7213503383504570000000238030100423

                  

            

               

                  

                   

                

              

                  

                   

                      

                 

                        

                   

                 

                  

                   

                   

                                    

                  

                 

                 

                  

                  

                    

                   

                     

                   

                

            

                      

          

                         

                   

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002380

*20707272*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIRLEI APARECIDA DOS SANTOS SILVA
ENDEREÇO: RUA MELO TERIM, 386  - CASAIRACEMA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858330003\

SIRLENE GORETE DOS SANTOS SILVA LOPES
RUA ROSA ZANETTE, 451 - CASA
85833-000 - IRACEMA DO OESTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7q>*$7Æ¨
7213503383504570000000238130100423

                  

            

               

                  

                   

                  

               

                   

                  

                        

                 

                        

                  

                  

                  

                     

                  

                                    

                  

                   

                   

                 

               

                

                   

                

              

                

                

                      

                 

                       

                 

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002381

*20707277*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIRLENE GORETE DOS SANTOS SILVA LOPES
ENDEREÇO: RUA ROSA ZANETTE, 451  - CASAIRACEMA DO OESTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

NEUZA FANEGAS DARODA
RUA SAO NICOLAU, 321 - CASA
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7r>*$7-¨
7213503383504570000000238230100423

                  

              

               

                  

                   

                  

              

                 

                 

                     

                 

                     

                   

               

                   

                      

                

                                    

                  

                   

              

                 

              

                   

                  

                   

             

                 

                  

                 

               

                      

                  

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002382

*20706860*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NEUZA FANEGAS DARODA
ENDEREÇO: RUA SAO NICOLAU, 321  - CASAJESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

THIAGO LAMBARDI BARZAGHI
RUA DORVALINA PASTI, 55 - CASA
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7s>*$7:¨
7213503383504570000000238330100423

                  

              

               

                  

                   

                  

              

                   

                  

                       

                 

                       

                    

                

                    

                    

                    

                                    

                  

                 

                  

                   

                   

                     

                   

                    

                       

                  

                  

                   

          

                    

                

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002383

*20707413*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: THIAGO LAMBARDI BARZAGHI
ENDEREÇO: RUA DORVALINA PASTI, 55  - CASAJESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

ELIANE ROSA PERCILIANO
RUA APUCARANA, 324 - SEM COMPLEMENTO
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7t>*$7G¨
7213503383504570000000238430100423

                  

              

               

                  

                   

                  

              

                

                

                     

                   

                     

                     

                

                    

                    

                 

                                    

                  

                

            

                  

                 

                    

                     

                    

                 

                  

                 

                       

                

                       

              

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002384

*20705629*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELIANE ROSA PERCILIANO
ENDEREÇO: RUA APUCARANA, 324  - SEM COMPLEMENTOJESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

PATRICIA GONCALVES NOGUEIRA SALVALAGIO
RUA EQUADOR, 280 - QD 3 LT 12
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7u>*$7T¨
7213503383504570000000238530100423

                  

              

               

                  

                   

                 

             

                

                  

                       

                  

                        

                  

                  

                    

                  

                      

                                    

                  

                    

                  

                

                   

                   

                   

                    

                 

                   

                     

                      

                 

                      

                   

                     

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002385

*20706919*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PATRICIA GONCALVES NOGUEIRA SALVALAGIO
ENDEREÇO: RUA EQUADOR, 280  - QD 3 LT 12JESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.836,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

MADALENA MEDEIROS ZULATO
RUA SAO NICOLAU, 288 - CENTRO
85835-000 - JESUÍTAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7v>*$7a¨
7213503383504570000000238630100423

                  

              

               

                  

                   

                

              

                  

                

                       

                 

                     

                 

                

                   

                   

                    

                                    

                  

                 

                

                 

                 

                  

                     

                   

                    

               

                 

                   

                 

                        

                

                            

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002386

*20706441*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MADALENA MEDEIROS ZULATO
ENDEREÇO: RUA SAO NICOLAU, 288  - CENTROJESUÍTAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

MARINETE PEREIRA DIAS NOGUEIRA
RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 400 - CASA
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7w>*$7n¨
7213503383504570000000238730100423

                  

              

               

                  

                   

                  

             

                 

                 

                       

                   

                       

                    

                 

                     

                       

                   

                                    

                  

                   

                  

                    

                

                

                 

                    

               

               

                 

                 

              

                      

                

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002387

*20706708*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINETE PEREIRA DIAS NOGUEIRA
ENDEREÇO: RUA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 400  - CASAJESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.755,29
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

RAFAELA MANTOVANI GARCIA
RUA PADRE INACIO DE AZAVEDO, 20 - QDI97 LT02
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7x>*$7{¨
7213503383504570000000238830100423

                  

              

               

                  

                   

                 

               

                 

                

                       

                  

                      

                   

                  

                     

                     

                    

                                    

                  

                  

                

                  

               

                    

               

                   

                  

          

                

                

                  

                      

             

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002388

*20706972*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAFAELA MANTOVANI GARCIA
ENDEREÇO: RUA PADRE INACIO DE AZAVEDO, 20  - QDI97 LT02JESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

SIDNEI PERCILIANO
RUA APUCARANA, 324 - A
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7y>*$7!¨
7213503383504570000000238930100423

                  

              

               

                  

                   

                 

              

                

                 

                       

                    

                      

                  

                 

                       

                   

                   

                                    

                  

                    

                

                 

                

                  

                   

                  

                 

                  

                    

                    

             

                    

                 

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002389

*20707233*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIDNEI PERCILIANO
ENDEREÇO: RUA APUCARANA, 324  - AJESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858350001\

AMANDA ELLIZA DE JESUS DA CRUZ
RUA DAS AZALEAS, 79 - JARDIM FLORIDA
85835-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7z>*$7.¨
7213503383504570000000239030100423

                  

              

               

                  

                   

                 

               

                 

                  

                    

                 

                     

                   

                  

                    

                    

                   

                                    

                  

                 

              

                 

            

              

                   

                      

               

                   

             

                  

              

                        

                  

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002390

*20705022*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA ELLIZA DE JESUS DA CRUZ
ENDEREÇO: RUA DAS AZALEAS, 79  - JARDIM FLORIDAJESUITAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858370009\

VANESSA BOIAN SCAPOLAN
RUA ERMENEGILDO RODRIGUES DA SILVA, 30 - CASA
85837-000 - JESUITAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7{>*$7;¨
7213503383504570000000239130100423

                  

             

               

                  

                   

                 

              

                  

                 

                       

                  

                       

                 

                  

                   

                      

                 

                                    

                  

                  

                 

                 

               

                    

                  

                      

                   

                 

                 

                    

                 

                     

             

                           

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002391

*20707461*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANESSA BOIAN SCAPOLAN
ENDEREÇO: RUA ERMENEGILDO RODRIGUES DA SILVA, 30  - CASAJESUITAS 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/858370009\

ARIELLEN JESUS DE OLIVEIRA
RUA PRESIDENTE EPITACIO, 38 - CARAJA
85837-000 - JESUÍTAS - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7|>*$7H¨
7213503383504570000000239230100423

                  

             

               

                  

                   

                 

              

                  

               

                     

                     

                     

                   

                  

                  

                  

                 

                                    

                  

                     

              

                    

                  

                    

                   

                 

                  

                    

               

                    

             

                       

                  

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002392

*20705216*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ARIELLEN JESUS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE EPITACIO, 38  - CARAJAJESUÍTAS PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.221,11
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859032607\

RENATA DE CASTRO SILVA
LARGO CHICO MENDES, 260 - Q 02 LT 22
85903-260 - TOLEDO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7}>*$7U¨
7213503383504570000000239330100423

                  

                

                 

                 

                   

                 

             

                  

                  

                     

                  

                      

                   

                  

                     

                    

                     

                                    

                  

                   

              

               

                 

                  

                    

                     

                    

                   

                  

                    

              

                       

                   

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002393

*20707017*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RENATA DE CASTRO SILVA
ENDEREÇO: LARGO CHICO MENDES, 260  - Q 02 LT 22TOLEDO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.179,41
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859074368\

JESSICA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
RUA ALFEO SARTORETTO, 74 - CASA
85907-436 - TOLEDO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7~>*$7b¨
7213503383504570000000239430100423

                  

               

                 

                 

                   

                 

              

                 

                

                       

                   

                   

                    

                 

                    

                  

                 

                                    

                  

                  

           

                    

                 

                 

                     

                    

                 

              

              

                     

           

                     

                  

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002394

*20706060*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JESSICA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
ENDEREÇO: RUA ALFEO SARTORETTO, 74  - CASATOLEDO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.200,26
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

AMANDA NATHIELLY MEDEIROS DE ARAUJO
CHACARA TUPASSI RAMAL, 362 - SITIO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7°>*$7o¨
7213503383504570000000239530100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                 

                

                     

                 

                        

                    

                 

                   

                  

                     

                                    

                  

                   

                

               

                  

                     

                      

                  

                

                   

                 

                  

           

                     

              

                          

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002395

*20705026*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMANDA NATHIELLY MEDEIROS DE ARAUJO
ENDEREÇO: CHACARA TUPASSI RAMAL, 362  - SITIOASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

DJANIRA VERISSIMA DE AGUIAR TEIXEIRA
RUA RIO GRANDE DO SUL, 161 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7¢>*$7|¨
7213503383504570000000239630100423

                  

              

                

                   

                   

                

             

                   

                

                         

                

                   

                     

                   

                      

                   

                     

                                    

                  

                    

                

                

              

                  

                  

                     

                   

                 

                 

                   

               

                   

                 

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002396

*20705540*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DJANIRA VERISSIMA DE AGUIAR TEIXEIRA
ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO SUL, 161  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

TAINARA GONZAGA LIMA
RUA DAS PANEIRAS, 52 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7£>*$7"¨
7213503383504570000000239730100423

                  

              

                

                   

                   

                  

              

                  

                 

                       

                    

                     

                    

                    

                    

                   

                    

                                    

                  

                    

              

                 

               

                    

                  

                  

                  

                     

               

                     

              

                         

               

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002397

*20707342*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TAINARA GONZAGA LIMA
ENDEREÇO: RUA DAS PANEIRAS, 52  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,62
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

GABRIELA DE ASSIS BUENO
AVENIDA CATARATAS DO IGUAÇÚ, 520 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7§>*$7/¨
7213503383504570000000239830100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                  

                

                         

                   

                        

                     

                 

                    

                   

                     

                                    

                  

                   

                

                 

                

                      

                  

                     

           

                

                

                  

              

                         

                  

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002398

*20705834*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIELA DE ASSIS BUENO
ENDEREÇO: AVENIDA CATARATAS DO IGUAÇÚ, 520  - CASAASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.538,86
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

GABRIELLA VITORINO DA SILVA PIRES
AVENIDA DOS PEONEIROS, 435 - SEM COMPLEMENTO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ7•>*$7<¨
7213503383504570000000239930100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                 

                 

                       

                   

                        

                    

                

                  

                     

                    

                                    

                  

                   

                

                  

               

                    

                  

                    

                  

                

                  

                  

               

                       

                

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002399

*20705837*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIELLA VITORINO DA SILVA PIRES
ENDEREÇO: AVENIDA DOS PEONEIROS, 435  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 755,20
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

NILCEIA PEREIRA DE ANDRADE ARAUJO
RUA SAO TIAGO, 90 - CONJ. CRISTO REI
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8Æ>*$7|¨
7213503383504570000000240030100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                 

               

                    

               

                      

                  

                  

                

                    

                  

                                    

                  

                 

               

                

                  

                    

                     

                  

                  

                  

                  

                  

                

                  

               

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002400

*20706863*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NILCEIA PEREIRA DE ANDRADE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA SAO TIAGO, 90  - CONJ. CRISTO REIASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

LUCIANA DA SILVA AMARAL
AVENIDA MANOEL APARECIDO BRAZAO, 478 - TERRA NOVA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8!>*$7"¨
7213503383504570000000240130100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                    

                

                  

                     

                      

                     

                 

                  

                    

                   

                                    

                  

                     

               

                   

               

                    

                   

                     

                     

              

                

                      

               

                    

                 

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002401

*20706362*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA DA SILVA AMARAL
ENDEREÇO: AVENIDA MANOEL APARECIDO BRAZAO, 478  - TERRA NOVAASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

CIRLENE PEQUIM DA SILVA SANTOS
RUA ARGENTINA, 17 - A
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8">*$7/¨
7213503383504570000000240230100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                

                  

                    

                  

                    

                   

                   

                     

                  

                   

                                    

                  

                  

                    

                  

              

                

                  

                  

                

               

                

                

                 

                      

                  

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002402

*20705340*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CIRLENE PEQUIM DA SILVA SANTOS
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA, 17  - AASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

JOSIELE HANEMANN DOS SANTOS
AVENIDA GUAPORE, 0 - JD PROGRESSO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8#>*$7<¨
7213503383504570000000240330100423

                  

              

                

                   

                   

                 

             

                

                 

                      

                

                    

                    

                  

                  

                      

                   

                                    

                  

                    

                

                  

                 

                  

                   

                     

                    

                    

                  

                      

                

                        

                  

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002403

*20706144*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSIELE HANEMANN DOS SANTOS
ENDEREÇO: AVENIDA GUAPORE, 0  - JD PROGRESSOASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 883,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MARIA ROSANGELA DUTRA LOURENCON
PRAÇA TOLEDO 317 LT 48, 0 - ENGENHEIRO AZAURY
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8$>*$7I¨
7213503383504570000000240430100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                   

                 

                    

                    

                      

                     

                    

                    

                    

                  

                                    

                  

                       

              

               

               

                   

                       

                         

                    

              

                     

                      

              

                       

              

                  

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002404

*20706661*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ROSANGELA DUTRA LOURENCON
ENDEREÇO: PRAÇA TOLEDO 317 LT 48, 0  - ENGENHEIRO AZAURYASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.233,33
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

ACILANE DA SILVA MARTINS
RUA SANTO ANTONIO, 123 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8%>*$7V¨
7213503383504570000000240530100423

                  

              

                

                   

                   

                  

              

                   

                 

                      

                     

                       

                  

                  

                    

                      

                 

                                    

                  

                 

                

                   

               

                  

                 

                   

                    

                   

                 

                   

             

                    

                   

                          

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002405

*20704887*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ACILANE DA SILVA MARTINS
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 123  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.169,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

VALTER APARECIDO RAIZI
RAMAL GUERINO MONARIN, 0 - SEM COMPLEMENTO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8&>*$7c¨
7213503383504570000000240630100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                 

               

                        

                

                      

                   

                  

                   

                       

                 

                                    

                  

                    

                

                  

                 

                 

                   

                  

                     

                   

             

                  

               

                      

                    

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002406

*20707453*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VALTER APARECIDO RAIZI
ENDEREÇO: RAMAL GUERINO MONARIN, 0  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.703,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

CLEUSA APARECIDA KIESSOW
AVENIDA NOROESTE, 0 - ENCANTADO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8'>*$7p¨
7213503383504570000000240730100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                

                

                      

                  

                        

                    

                 

                     

                   

                    

                                    

                  

                    

                

                 

                  

                   

                 

                     

                

             

             

                  

                  

                      

                  

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002407

*20705407*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEUSA APARECIDA KIESSOW
ENDEREÇO: AVENIDA NOROESTE, 0  - ENCANTADOASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

CLEUSA MARIA DA SILVA
RUA JOSE PEREIRA DE LIMA, 46 - CONJUNTO ALVORADA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8(>*$7}¨
7213503383504570000000240830100423

                  

              

                

                   

                   

                

              

                  

               

                        

                 

                     

                     

                  

                   

                   

                 

                                    

                  

                   

                

                   

                 

                 

                   

                    

                 

                

                

                 

                  

                          

               

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002408

*20705409*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CLEUSA MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA JOSE PEREIRA DE LIMA, 46  - CONJUNTO ALVORADAASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

SANDRA VIEIRA DA SILVA CARVALHO
AVENIDA CONSTANCIA, 1 - SEM COMPLEMENTO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8)>*$7#¨
7213503383504570000000240930100423

                  

              

                

                   

                   

                  

             

                 

                

                      

                   

                     

                  

                   

                     

                     

                    

                                    

                  

                   

              

                  

                    

               

                 

                 

                

                  

            

                   

           

                      

                 

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002409

*20707202*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA VIEIRA DA SILVA CARVALHO
ENDEREÇO: AVENIDA CONSTANCIA, 1  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

VANDISLEIA APARECIDA HAFEMANN DE ALMEIDA
RUA MORATA, 471 - JD.MONACO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8*>*$70¨
7213503383504570000000241030100423

                  

              

                

                   

                   

                

              

                  

                 

                     

                  

                    

                 

                    

                  

                  

                  

                                    

                  

                    

                

                    

                

                 

                   

                   

                  

               

                   

                   

              

                        

                

                        

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002410

*20707458*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANDISLEIA APARECIDA HAFEMANN DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA MORATA, 471  - JD.MONACOASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MARILZA PEREIRA BARBOSA
RUA TULIPA, 248 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8+>*$7=¨
7213503383504570000000241130100423

                  

              

                

                   

                   

                  

             

                 

                

                     

                

                      

                    

                     

                  

                  

                   

                                    

                  

                    

                

                 

                 

                 

                   

                      

                   

                     

                   

                     

             

                        

              

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002411

*20706692*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARILZA PEREIRA BARBOSA
ENDEREÇO: RUA TULIPA, 248  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.849,45
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

SCHEILA CRISTINA DOS SANTOS BALMANT
AVENIDA DAS ORQUIDEAS, 268 - JD. JUSSARA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8,>*$7J¨
7213503383504570000000241230100423

                  

              

                

                   

                   

                

               

                   

                

                     

                 

                    

                    

                   

                     

                    

                     

                                    

                  

                     

               

                

                  

                 

                      

                     

                  

                    

                 

                 

             

                      

               

                    

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002412

*20707210*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SCHEILA CRISTINA DOS SANTOS BALMANT
ENDEREÇO: AVENIDA DAS ORQUIDEAS, 268  - JD. JUSSARAASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.736,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

IANE VELLOSO
RUA PANAMA, 261 - FUNDOS
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8->*$7W¨
7213503383504570000000241330100423

                  

              

                

                   

                   

                

               

                 

                 

                   

                   

                      

                     

                    

                    

                    

                 

                                    

                  

                 

               

              

                 

                   

                       

                        

                

                   

                 

                       

                

                      

                 

                    

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002413

*20705932*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IANE VELLOSO
ENDEREÇO: RUA PANAMA, 261  - FUNDOSASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MARINEIA PEREIRA DE ANDRADE
RUA SETE DE SETEMBRO, 667 - CENTRO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8.>*$7d¨
7213503383504570000000241430100423

                  

              

                

                   

                   

                

               

                  

                 

                   

                 

                      

                    

                    

                  

                      

                  

                                    

                  

                  

               

                 

                 

                  

                   

                      

                

                   

                  

                     

            

                       

                   

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002414

*20706701*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARINEIA PEREIRA DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA SETE DE SETEMBRO, 667  - CENTROASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

VANIA DA SILVA LISBOA
PRAÇA GUARANI, 419 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8/>*$7q¨
7213503383504570000000241530100423

                  

              

                

                   

                   

                 

                

                  

                 

                   

                

                       

                   

                  

                    

                    

                 

                                    

                  

                  

                   

               

               

                     

                   

                  

                    

                  

                    

                  

         

                    

                  

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002415

*20707475*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANIA DA SILVA LISBOA
ENDEREÇO: PRAÇA GUARANI, 419  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.855,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

CRISTIANE FRANCOELE CADONA TABORDA
RUA SANTO ANTONIO, 59 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ80>*$7~¨
7213503383504570000000241630100423

                  

              

                

                   

                   

                  

               

                

                   

                       

                 

                      

                  

                  

                   

                   

                   

                                    

                  

                     

                 

                

                 

                    

                   

                       

                   

                  

                      

               

                 

                    

                 

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002416

*20705428*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANE FRANCOELE CADONA TABORDA
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 59  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.231,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MARISA DE LIMA DE ALMEIDA SILVA
RUA TUPINIQUINS, 410 - SEM COMPLEMENTO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ81>*$7$¨
7213503383504570000000241730100423

                  

              

                

                   

                   

                

                

                   

                  

                       

                   

                      

                   

                   

                   

                   

                      

                                    

                  

                 

                 

                 

              

                  

                   

                      

                

                  

                

                     

                

                      

                   

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002417

*20706711*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARISA DE LIMA DE ALMEIDA SILVA
ENDEREÇO: RUA TUPINIQUINS, 410  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

VANILDA ALVES PEREIRA PAINELLI
RUA CHILE, 890 - JD. AMERICA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ82>*$71¨
7213503383504570000000241830100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                   

                   

                       

                  

                       

                    

                    

                 

                   

                 

                                    

                  

                    

                 

                 

                 

                  

                 

                 

                   

               

                 

                

            

                  

                    

                             

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002418

*20707480*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANILDA ALVES PEREIRA PAINELLI
ENDEREÇO: RUA CHILE, 890  - JD. AMERICAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

KAROLLYNE DE PAULO MARCOLA
RUA ARGENTINA, 68 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ83>*$7>¨
7213503383504570000000241930100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                  

                  

                       

                    

                         

                 

                   

                 

                     

                    

                                    

                  

                    

               

                  

                

                    

                     

                      

                    

                   

                   

                    

             

                    

                  

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002419

*20706214*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: KAROLLYNE DE PAULO MARCOLA
ENDEREÇO: RUA ARGENTINA, 68  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MARCIA APARECIDA DA SILVA PIERAZZO
RUA BELEM, 121 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ84>*$7K¨
7213503383504570000000242030100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                   

                

                    

                  

                      

                     

                   

                   

                    

                   

                                    

                  

                 

                

                  

                 

                 

                    

                     

                   

            

                 

                

             

                       

                   

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002420

*20706472*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA APARECIDA DA SILVA PIERAZZO
ENDEREÇO: RUA BELEM, 121  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 399,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MARCIA REGINA DE SOUZA
JOSE FAUSTINO MOREIRA, 116 - CASA
85935-000 - CHATEAUBRAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ85>*$7X¨
7213503383504570000000242130100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                  

               

                    

                  

                      

                  

                    

                   

                    

                    

                                    

                  

                   

              

                 

                

                 

                  

                    

                    

                

               

                  

              

                       

                   

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002421

*20706490*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCIA REGINA DE SOUZA
ENDEREÇO: JOSE FAUSTINO MOREIRA, 116  - CASACHATEAUBRAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.169,13
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

SIMONE ARLETE BORGES LOTHE
RUA SANTA CATARINA, 886 - QD 13 LT 9 B
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ86>*$7e¨
7213503383504570000000242230100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                

               

                    

                 

                      

                    

                  

                  

                    

                    

                                    

                  

                  

                 

                  

                 

               

                       

               

                   

                   

             

                  

              

                       

                

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002422

*20707260*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIMONE ARLETE BORGES LOTHE
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 886  - QD 13 LT 9 BASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.270,98
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

VIVIANE CRISTINA CAMPOS DE OLIVEIRA
TRAVESSA ZURICH, 99 - JARDIM EUROPA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ87>*$7r¨
7213503383504570000000242330100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                  

                  

                      

                     

                      

                   

                   

                   

                    

                    

                                    

                  

                

               

                    

                

                 

                    

                      

                 

                    

                   

                        

                   

                       

                

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002423

*20707521*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VIVIANE CRISTINA CAMPOS DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: TRAVESSA ZURICH, 99  - JARDIM EUROPAASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

LAIS CAROLINE GOMES DE SOUZA CUNHA
RUA 09 QD 12 LT 10, 676 - SEM COMPLEMENTO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ88>*$7°¨
7213503383504570000000242430100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                 

                  

                    

                 

                    

                  

                 

                 

                        

                     

                                    

                  

                 

               

                 

                  

                    

                

                    

                 

                

            

                  

           

                    

                

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002424

*20706247*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAIS CAROLINE GOMES DE SOUZA CUNHA
ENDEREÇO: RUA 09 QD 12 LT 10, 676  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.252,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

IZAURA BEVILAQUIA ARAUJO
RUA MEN DE SA, 597 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ89>*$7%¨
7213503383504570000000242530100423

                  

              

                

                   

                   

                  

               

                 

                  

                      

                  

                         

                     

                   

                   

                    

                    

                                    

                  

                   

                 

                 

              

                   

                      

                    

                   

                       

              

                   

            

                   

                   

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002425

*20705993*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IZAURA BEVILAQUIA ARAUJO
ENDEREÇO: RUA MEN DE SA, 597  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

MICHELE CARINA PEQUENO ALVES ZACARDI
RUA TUPASSI, 1884 - MD02
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8:>*$72¨
7213503383504570000000242630100423

                  

              

                

                   

                   

                 

              

                 

                  

                      

                 

                    

                    

                 

                    

                     

                    

                                    

                  

                  

             

                  

                

                

                      

                     

                  

               

          

                    

              

                     

                  

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002426

*20706762*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MICHELE CARINA PEQUENO ALVES ZACARDI
ENDEREÇO: RUA TUPASSI, 1884  - MD02ASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.923,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

LAUDETE SIQUEIRA RODRIGUES
RUA MINAS GERAIS, 0 - SILVEIROPOLIS
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002427

*20706267*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LAUDETE SIQUEIRA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 0  - SILVEIROPOLISASSIS CHATEAUBRIAND 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

RITA VIEIRA DE SOUZA ALVES PEREIRA
RADIAL SUL, 1050 - QD 1B
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8<>*$7L¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002428

*20707035*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RITA VIEIRA DE SOUZA ALVES PEREIRA
ENDEREÇO: RADIAL SUL, 1050  - QD 1BASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

FABIANE COSTA WESTPHAL
PRIN RAINIER III, 50 - SEM COMPLEMENTO
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8=>*$7Y¨
7213503383504570000000242930100423

                  

              

                

                   

                   

                  

              

                 

                 

                      

                  

                       

                     

                    

                  

                       

                     

                                    

                  

                 

               

                  

                 

                

                    

                    

                 

                  

             

                 

                

                       

               

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002429

*20705762*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIANE COSTA WESTPHAL
ENDEREÇO: PRIN RAINIER III, 50  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.923,38
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

JANDIRA FRANCISCHETI CARLOS
RUA VENSESLAU RIBAS, 90 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8>>*$7f¨
7213503383504570000000243030100423

                  

              

                

                   

                   

                

             

                  

                

                 

             

                      

                      

                     

                   

                    

                 

                                    

                  

                    

             

                

                   

                    

                  

                      

                     

                 

              

                 

             

                     

              

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002430

*20706022*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANDIRA FRANCISCHETI CARLOS
ENDEREÇO: RUA VENSESLAU RIBAS, 90  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

FATIMA CANTUARIO DA SILVA
RUA BELEM, 45 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8?>*$7s¨
7213503383504570000000243130100423

                  

              

                

                   

                   

                  

              

                 

                 

                   

                     

                        

                   

                    

                 

                    

                  

                                    

                  

                  

               

                 

                  

                    

                  

                 

                    

                   

                  

                     

              

                       

                  

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002431

*20705773*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FATIMA CANTUARIO DA SILVA
ENDEREÇO: RUA BELEM, 45  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.171,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

JANETE LINA DE OLIVEIRA
RUA GERANIO, 338 - JUSSARA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8@>*$7¢¨
7213503383504570000000243230100423

                  

              

                

                   

                   

                

                

                 

                   

                     

                    

                    

                   

                      

                    

                    

                

                                    

                  

                 

                

                  

                 

                  

                   

                      

                   

                    

              

                   

                

                   

               

                     

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002432

*20706029*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANETE LINA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA GERANIO, 338  - JUSSARAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

LEONICE DALMOLIN CASSIANO
AVENIDA BRASIL, 0 - ASSIS CHATEAUBRIAND
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8A>*$7&¨
7213503383504570000000243330100423

                  

              

                

                   

                   

                

              

                 

                

                       

                

                      

                  

                     

                   

                    

                    

                                    

                  

                 

              

                  

                    

                    

                

                     

                   

               

              

                 

             

                         

                 

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002433

*20706295*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEONICE DALMOLIN CASSIANO
ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL, 0  - ASSIS CHATEAUBRIANDASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.125,82
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

LETICIA FERNANDA SILVA SANTOS
RUA CAMBE, 592 - TERRA NOVA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8B>*$73¨
7213503383504570000000243430100423

                  

              

                

                   

                   

                

                

                  

                

                   

                      

                      

                   

                     

                 

                    

                   

                                    

                  

                

                

                     

                

                 

                    

                     

                   

             

             

                 

           

                    

                   

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002434

*20706297*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LETICIA FERNANDA SILVA SANTOS
ENDEREÇO: RUA CAMBE, 592  - TERRA NOVAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.202,28
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

LETICIA VAIN DA SILVA
RUA MEXICO, 176 - CASA
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8C>*$7@¨
7213503383504570000000243530100423

                  

              

                

                   

                   

                 

               

                  

                

                       

                     

                       

                    

                   

                     

                    

                      

                                    

                  

                    

                

                   

                  

                    

                    

                   

                 

                  

             

                      

              

                   

                

                      

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002435

*20706299*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LETICIA VAIN DA SILVA
ENDEREÇO: RUA MEXICO, 176  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859350000\

ROSALINO STECHE
RUA DOS MEDICOS, 27 - JD. UNIVERSIDADE
85935-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8D>*$7M¨
7213503383504570000000243630100423

                  

              

                

                   

                   

                  

                

                  

                

                     

                  

                      

                     

                     

                      

                       

                    

                                    

                  

               

                  

                  

                

                     

                  

                      

              

                  

                   

                 

              

                   

             

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002436

*20707071*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSALINO STECHE
ENDEREÇO: RUA DOS MEDICOS, 27  - JD. UNIVERSIDADEASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859360009\

GABRIELA DE ASSIS SILVA
RUA SAO PEDRO, 80 - CASA
85936-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8E>*$7Z¨
7213503383504570000000243730100423

                  

               

                

                   

                   

                

             

                

                

                      

                  

                     

                   

                    

                   

                    

                  

                                    

                  

                

                

                   

                

                     

                    

                      

                   

                    

              

                  

                  

                    

                  

                  

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002437

*20705835*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GABRIELA DE ASSIS SILVA
ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO, 80  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859360009\

MARIA ROSANGELA DE SOUZA DIAS
RUA CHILE, 535 - JD. AMERICA
85936-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8F>*$7g¨
7213503383504570000000243830100423

                  

               

                

                   

                   

                 

               

                  

                 

                      

                   

                      

                  

                   

                     

                    

                     

                                    

                  

                 

                  

                 

               

                 

                    

                   

                

                 

                 

                   

              

                        

                     

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002438

*20706660*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ROSANGELA DE SOUZA DIAS
ENDEREÇO: RUA CHILE, 535  - JD. AMERICAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859370008\

FRANCIELE ANTUNES DE LIMA RODRIGUES
RUA SANTO ANTONIO, 76 - SEM COMPLEMENTO
85937-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8G>*$7t¨
7213503383504570000000243930100423

                  

             

                

                   

                   

                 

              

                

               

                      

                    

                     

                   

                     

                     

                   

                    

                                    

                  

                 

                 

               

                 

                 

                         

                

                    

                 

                    

                    

                

                        

                     

                        

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002439

*20705817*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FRANCIELE ANTUNES DE LIMA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA SANTO ANTONIO, 76  - SEM COMPLEMENTOASSIS 
CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 634,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859370008\

DAIANE GOMES DA SILVA
RUA PRIMAVERA, 450 - CASA
85937-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8H>*$7£¨
7213503383504570000000244030100423

                  

             

                

                   

                   

                 

               

                  

               

                     

                  

                     

                   

                   

                 

                      

                

                                    

                  

                   

            

                 

              

                     

                  

                      

                

                   

                  

                

               

                     

              

                          

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002440

*20705454*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAIANE GOMES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PRIMAVERA, 450  - CASAASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.629,04
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859370008\

SIRLEI DOS SANTOS
RUA DOS ENCANTADOS, 320 - QD 17
85937-000 - ASSIS CHATEAUBRIAND - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8I>*$7'¨
7213503383504570000000244130100423

                  

             

                

                   

                   

                 

              

                 

                

                       

                  

                       

                  

                    

                 

                    

                 

                                    

                  

                 

                

                  

               

                     

                  

                     

                     

                 

              

                  

                

                   

                  

                         

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002441

*20707275*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIRLEI DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOS ENCANTADOS, 320  - QD 17ASSIS CHATEAUBRIAND PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.199,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

MARIA JOSE DOS SANTOS QUEIROZ
RUI BOREOSA, 348 - SEM COMPLEMENTO
85945-000 - TUPASSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8J>*$74¨
7213503383504570000000244230100423

                  

              

               

                

                   

                 

               

                   

                

                        

                  

                    

                    

                  

                 

                     

                

                                    

                  

                     

             

                 

                 

                     

                    

                

                    

                   

                 

                      

            

                      

                  

                         

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002442

*20706637*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA JOSE DOS SANTOS QUEIROZ
ENDEREÇO: RUI BOREOSA, 348  - SEM COMPLEMENTOTUPASSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.877,97
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

EMANUEL HENRIQUE SCHULZ
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 370 - SEM COMPLEMENTO
85945-000 - TUPASSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8K>*$7A¨
7213503383504570000000244330100423

                  

              

               

                

                   

                 

             

                   

                 

                      

                

                      

                     

                   

                    

                     

                  

                                    

                  

                 

             

                 

                

                   

                       

                       

                  

                  

                 

                    

             

                      

                  

                         

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002443

*20705698*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EMANUEL HENRIQUE SCHULZ
ENDEREÇO: AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 370  - SEM 
COMPLEMENTOTUPASSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.427,89
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

MARLI RAMBO
RUA LUCIANA, 87 - CASA
85945-000 - TUPASSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8L>*$7N¨
7213503383504570000000244430100423

                  

              

               

                

                   

                 

               

                

                 

                      

                    

                      

                    

                   

                  

                   

                 

                                    

                  

                    

                 

                    

                  

                  

                   

                     

                

              

            

                      

               

                       

                

                    

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002444

*20706725*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARLI RAMBO
ENDEREÇO: RUA LUCIANA, 87  - CASATUPASSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

DAYNELLE ELIZETH DELAMURA
RUA DAS ORQUIDEAS, 41 - CASA
85945-000 - TUPASSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8M>*$7[¨
7213503383504570000000244530100423

                  

              

               

                

                   

                  

              

                

                 

                      

                   

                       

                   

                   

                  

                   

                    

                                    

                  

                

               

                  

              

                   

                   

                     

                

             

                  

                   

            

                        

               

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002445

*20705488*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DAYNELLE ELIZETH DELAMURA
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 41  - CASATUPASSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.229,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

MIRIAN JANDREY WELKE
AVENIDA PRSA LEOPOLDINA, 208 - CASA
85945-000 - TUPÃSSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8N>*$7h¨
7213503383504570000000244630100423

                  

              

               

                

                   

                 

               

                  

                 

                      

                

                      

                  

                   

                   

                  

                  

                                    

                  

                     

               

                   

                  

                    

                   

                      

                   

               

                      

                  

                

                      

                

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002446

*20706788*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MIRIAN JANDREY WELKE
ENDEREÇO: AVENIDA PRSA LEOPOLDINA, 208  - CASATUPÃSSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.225,34
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

SUELI GONÇALVES DA SILVA
RUA PARANA, 202 - CASA
85945-000 - TUPASSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8O>*$7u¨
7213503383504570000000244730100423

                  

              

               

                

                   

                 

              

                   

                  

                    

                    

                      

                     

                    

                   

                      

                   

                                    

                  

                 

               

                

               

                    

                     

                   

                  

               

                  

                  

                 

                        

              

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002447

*20707316*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELI GONÇALVES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA PARANA, 202  - CASATUPASSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859450009\

LEONICE APARECIDA CORREA DE LIMA ALVES
RUA FRANCA, 40 - CASA
85945-000 - TUPASSI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8P>*$7§¨
7213503383504570000000244830100423

                  

              

               

                

                   

                

              

                 

                 

                      

                   

                       

                    

                   

                   

                    

                  

                                    

                  

                  

                 

                    

              

                    

                 

                

                 

                    

                   

                   

                 

                        

                   

                

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002448

*20706294*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LEONICE APARECIDA CORREA DE LIMA ALVES
ENDEREÇO: RUA FRANCA, 40  - CASATUPASSI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.985,71
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

AMARILDO GOMES
RUA IPIRANGA, 1848 - SEM COMPLEMENTO
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8Q>*$7(¨
7213503383504570000000244930100423

                  

             

               

                 

                   

                 

              

                   

                 

                     

                 

                      

                   

                    

                    

                   

                      

                                    

                  

                

               

               

                    

                 

                 

                    

                

                     

                  

                  

             

                     

                

                     

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002449

*20705028*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AMARILDO GOMES
ENDEREÇO: RUA IPIRANGA, 1848  - SEM COMPLEMENTOPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.210,58
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

LINCON RICARDO DE ALMEIDA LEITE
RUA DR CELSO SILVIO GRALHA, 531 - CASA
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8R>*$75¨
7213503383504570000000245030100423

                  

             

               

                 

                   

                 

               

                  

                

                    

                

                       

                  

                   

                 

                    

                    

                                    

                  

                   

                 

                 

                

                   

                     

                    

                      

                    

               

                    

              

                     

             

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002450

*20706315*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LINCON RICARDO DE ALMEIDA LEITE
ENDEREÇO: RUA DR CELSO SILVIO GRALHA, 531  - CASAPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.087,02
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

NAYARA LEONTINO SCHERPINSKI
RUA LUPICINIO RODRIGUES, 737 - VILA REAL
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8S>*$7B¨
7213503383504570000000245130100423

                  

             

               

                 

                   

                 

              

                 

                 

                      

                  

                       

                   

                    

                 

                  

                 

                                    

                  

                   

               

                  

               

                   

                   

                     

                 

                  

             

                  

               

                       

                 

                     

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002451

*20706837*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: NAYARA LEONTINO SCHERPINSKI
ENDEREÇO: RUA LUPICINIO RODRIGUES, 737  - VILA REALPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.859,07
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS
RUA DAS ORQUIDEAS, 235 - COAPAR
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8T>*$7O¨
7213503383504570000000245230100423

                  

             

               

                 

                   

                 

              

                 

                 

                      

                   

                     

                   

                    

                    

                    

               

                                    

                  

                  

                    

                 

                    

                     

                  

                      

                  

                 

                 

                      

             

                       

                  

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002452

*20706884*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ORLANDO RODRIGUES DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DAS ORQUIDEAS, 235  - COAPARPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.726,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

GRACIELE LORENZINI MUNERATO
RUA PRESIDENTE KENNEDY, 1779 - SEM COMPLEMENTO
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8U>*$7\¨
7213503383504570000000245330100423

                  

             

               

                 

                   

                 

                

                   

                

                    

                   

                       

                    

                     

                     

                    

                     

                                    

                  

                

            

                 

               

               

                 

                     

              

                

                 

                      

                  

                   

                  

                          

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002453

*20705900*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GRACIELE LORENZINI MUNERATO
ENDEREÇO: RUA PRESIDENTE KENNEDY, 1779  - SEM 
COMPLEMENTOPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.244,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

PAULO HENRIQUE DE AGUIAR
RUA FLAMBOYANT, 1162 - SEM COMPLEMENTO
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8V>*$7i¨
7213503383504570000000245430100423

                  

             

               

                 

                   

                 

              

                

                

                    

                   

                     

                   

                     

                 

                  

                

                                    

                  

               

                

                  

               

                    

               

                   

                    

              

              

                

                

                    

                  

                         

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002454

*20706937*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: PAULO HENRIQUE DE AGUIAR
ENDEREÇO: RUA FLAMBOYANT, 1162  - SEM COMPLEMENTOPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.291,20
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS
RUA DOS CRAVOS, 0 - SEM COMPLEMENTO
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8W>*$7v¨
7213503383504570000000245530100423

                  

             

               

                 

                   

                

               

                

                

                    

                  

                        

                    

                   

                     

                    

                     

                                    

                  

                     

                  

                

                 

               

                   

                 

                      

               

              

                   

               

                         

                 

                       

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002455

*20706186*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOS CRAVOS, 0  - SEM COMPLEMENTOPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.369,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

AILSON PEREIRA DA SILVA
RUA DI CAVALCANTI, 0 - SEM COMPLEMENTO
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8X>*$7•¨
7213503383504570000000245630100423

                  

             

               

                 

                   

                 

              

                  

              

                      

                   

                     

                   

                     

                    

                   

                     

                                    

                  

                

                  

                 

                 

                  

                   

                    

                 

                   

                

                    

           

                     

              

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002456

*20704945*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AILSON PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DI CAVALCANTI, 0  - SEM COMPLEMENTOPALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.330,48
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/859500003\

JAMIL RAMALHO DOS SANTOS
RUA DOM PEDRO PRIMEIRO, 377 - A
85950-000 - PALOTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8Y>*$7)¨
7213503383504570000000245730100423

                  

             

               

                 

                   

                 

               

                 

               

                        

                 

                       

                  

                      

                    

                     

                    

                                    

                  

                    

            

                  

                

                

                         

                     

                    

                   

                

                  

                

                     

                  

                 

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL6 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (247)

68611/002457

*20706010*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JAMIL RAMALHO DOS SANTOS
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO PRIMEIRO, 377  - APALOTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 599,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860200301\

VANDERLEIA THEODORO
RUA PARANAGUA, 410 - APTO 302
86020-030 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8Z>*$76¨
7213503383504570000000245830100423

                  

              

             

                 

                    

              

               

                 

                

                   

                   

                         

                   

                     

                  

                     

                      

                                    

                  

                   

               

                    

                  

                    

                     

                    

               

                    

                 

                  

            

                      

                 

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002458

*20707457*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANDERLEIA THEODORO
ENDEREÇO: RUA PARANAGUA, 410  - APTO 302LONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 812,45
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860351205\

EDNALDA PEREIRA DE LIMA
RUA DAS TAMAREIRAS, 351 - JARDIM MORUMBI
86035-120 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8[>*$7C¨
7213503383504570000000245930100423

                  

               

               

                  

                    

               

               

               

                   

                     

                     

                    

                    

                    

                  

                     

                    

                                    

                  

                      

                 

                

               

                  

                   

                       

                      

               

                 

                      

                  

                  

                

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002459

*20705578*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDNALDA PEREIRA DE LIMA
ENDEREÇO: RUA DAS TAMAREIRAS, 351  - JARDIM MORUMBILONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 881,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860353203\

ANGELAMARA RAMOS
RUA GIRASSOL, 328 - FUNDOS
86035-320 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8\>*$7P¨
7213503383504570000000246030100423

                  

               

               

                  

                    

              

             

                  

               

                       

                  

                      

                     

                  

                 

                   

                    

                                    

                  

                   

              

                

                  

                    

                    

                    

                  

                 

              

                    

                

                       

                

                        

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002460

*20705168*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELAMARA RAMOS
ENDEREÇO: RUA GIRASSOL, 328  - FUNDOSLONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.000,61
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860400200\

JANAINA FERNANDES CERQUEIRA
ESTRADA MAJOR ARCHILLES PIMPAO FERREIRA, 7 - LOTE 7E 1A
86040-020 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8]>*$7]¨
7213503383504570000000246130100423

                  

              

               

                  

                    

             

               

                

                  

                     

                 

                       

                   

                 

                    

                    

                   

                                    

                  

                  

             

                 

               

                

                    

                  

                

                  

                

                      

               

                      

              

                     

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002461

*20706015*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JANAINA FERNANDES CERQUEIRA
ENDEREÇO: ESTRADA MAJOR ARCHILLES PIMPAO FERREIRA, 7  - LOTE 7E 
1ALONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 13.917,22
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860442709\

IZABEL PRISCILA PEREIRA GALANTE
RUA DOS FARMACEUTICOS, 266 - Q62 D05
86044-270 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8^>*$7j¨
7213503383504570000000246230100423

                  

              

             

                  

                    

               

                

                 

              

                     

                   

                     

                    

                 

                    

                  

                   

                                    

                  

                 

               

                

                    

                  

                       

                    

                  

              

                    

               

                    

                           

                   

                       

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002462

*20705991*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IZABEL PRISCILA PEREIRA GALANTE
ENDEREÇO: RUA DOS FARMACEUTICOS, 266  - Q62 D05LONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.951,06
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860455002\

RAYSSA CARLA LOPES
RUA NILO GONZALES VICENTE, 346 - CAFEZAL
86045-500 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8_>*$7w¨
7213503383504570000000246330100423

                  

              

              

                  

                    

             

             

                   

                 

                       

                  

                       

                   

               

                 

                    

                   

                                    

                  

                    

                 

                   

                

                

                      

                      

                     

                  

              

                   

                

                  

                  

                         

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002463

*20706997*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: RAYSSA CARLA LOPES
ENDEREÇO: RUA NILO GONZALES VICENTE, 346  - CAFEZALLONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.856,65
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860562805\

JOSIANE MARIA DA SILVA
RUA APARECIDA BERNARDES CAETANO, 100 - OLIMPICO
86056-280 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8`>*$7¶¨
7213503383504570000000246430100423

                  

             

              

                   

                    

              

                

                   

                 

                    

                    

                     

                   

                 

                   

                  

                     

                                    

                  

                     

                

                   

                

                     

                  

                   

                 

                  

                  

                   

             

                    

                

                      

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002464

*20706139*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JOSIANE MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA APARECIDA BERNARDES CAETANO, 100  -
OLIMPICOLONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 5.090,03
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860670300\

SANDRA MARIA DA SILVA
RUA LONDRINA ESPORTE CLUBE, 300 - CILO 2
86067-030 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8a>*$7*¨
7213503383504570000000246530100423

                  

             

              

                

                    

             

               

                 

                

                     

                    

                         

                   

                 

                       

                      

                      

                                    

                  

                   

                  

                   

                

                   

                 

                  

                

                  

                 

                    

                    

                      

                      

                            

              

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002465

*20707195*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA MARIA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA LONDRINA ESPORTE CLUBE, 300  - CILO 2LONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.106,37
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860714509\

FABIANA DE OLIVEIRA MARIANO
RUA PAINEIRAS, 342 - SEM COMPLEMENTO
86071-450 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8b>*$77¨
7213503383504570000000246630100423

                  

              

               

                 

                    

             

              

                

               

                     

                  

                      

                    

                

                  

                    

                 

                                    

                  

                      

                

                 

              

                   

                 

                      

                     

                      

                

                    

              

                    

                

                     

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002466

*20705756*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FABIANA DE OLIVEIRA MARIANO
ENDEREÇO: RUA PAINEIRAS, 342  - SEM COMPLEMENTOLONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 502,39
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860715201\

GIZELE GONCALVES PINHEIRO
RUA ALECRIM, 62 - SANTA RITA 1
86071-520 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8c>*$7D¨
7213503383504570000000246730100423

                  

              

                

                 

                    

             

               

                   

                

                     

                  

                     

                   

                   

                 

                     

                    

                                    

                  

                 

               

                 

                 

                  

                       

                  

                  

                   

                  

               

               

                      

                    

                   

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002467

*20705884*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GIZELE GONCALVES PINHEIRO
ENDEREÇO: RUA ALECRIM, 62  - SANTA RITA 1LONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.329,85
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860786924\

ROSANA DA SILVA
RUA DIVINA GORNE, 256 - JARDIM MOEMA
86078-692 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8d>*$7Q¨
7213503383504570000000246830100423

                  

              

                

                 

                    

               

               

                  

               

                      

                  

                      

                  

                 

                  

                       

                   

                                    

                  

                 

                  

                   

                 

                      

                   

                   

                

                

                

                 

                 

                    

               

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002468

*20707076*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ROSANA DA SILVA
ENDEREÇO: RUA DIVINA GORNE, 256  - JARDIM MOEMALONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.282,84
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860828170\

DEISE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
RUA WANDERLEY N DE SOUZA, 275 - JARDIM SAO JORGE
86082-817 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8e>*$7^¨
7213503383504570000000246930100423

                  

               

                

                 

                    

              

             

                 

                

                       

                 

                        

                    

                  

                   

                      

                  

                                    

                  

                    

                

                  

                  

                   

                 

                       

                  

                    

              

                   

                   

                      

                  

                    

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002469

*20705504*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: DEISE TEIXEIRA DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA WANDERLEY N DE SOUZA, 275  - JARDIM SAO 
JORGELONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.896,75
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860834001\

SUELLEN NUNES DE OLIVEIRA SANTOS SERVICOS LTDA
RUA GELCINO MORTARI, 310
86083-400 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8f>*$7k¨
7213503383504570000000247030100423

                  

             

               

                 

                    

               

              

                 

                 

                     

                  

                      

                   

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                  

                 

                 

                 

                

                    

                    

                 

                  

                  

                  

               

                        

                  

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002470

*20707633*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SUELLEN NUNES DE OLIVEIRA SANTOS SERVICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA GELCINO MORTARI, 310 LONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 272,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/860880505\

MAURILIO FONTANEZ - AUTOMACAO
RUA FRANCISCO ARIAS, 145
86088-050 - LONDRINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8g>*$7x¨
7213503383504570000000247130100423

                  

               

               

                 

                    

               

              

                  

                

                     

                   

                        

                   

                  

                

                

                    

                                    

                  

                   

              

                  

                  

                   

                 

                     

               

                  

               

                      

            

                     

                     

                      

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002471

*20707616*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MAURILIO FONTANEZ - AUTOMACAO
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO ARIAS, 145 LONDRINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 12.520,00
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE IV - ME, EPP
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/861300002\

SIRLEI CORREA
RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 170 - SEM COMPLEMENTO
86130-000 - BELA VISTA DO PARAISO - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8h>*$7ß¨
7213503383504570000000247230100423

                  

              

               

                   

                    

               

               

                

                 

                    

                   

                       

                    

                   

                     

                    

                    

                                    

                  

                    

             

                    

               

                 

                   

                

                

                

                    

                    

                

                    

                

                       

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002472

*20707274*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SIRLEI CORREA
ENDEREÇO: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 170  - SEM COMPLEMENTOBELA 
VISTA DO PARAISO PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.222,66
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/861837601\

ANA PAULA DE LIRA FRANCICA BENITES
RUA VICENTE DAMIAO, 236 - PARQUE RESIDENCIAL ANA ROSA
86183-760 - CAMBÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8i>*$7+¨
7213503383504570000000247330100423

                  

                  

                

                 

                    

              

              

                  

               

                     

                 

                         

                    

                 

                  

                     

                  

                                    

                  

                    

                  

                  

                

                   

                      

                      

                    

                   

                 

                    

             

                         

                   

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002473

*20705087*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANA PAULA DE LIRA FRANCICA BENITES
ENDEREÇO: RUA VICENTE DAMIAO, 236  - PARQUE RESIDENCIAL ANA 
ROSACAMBÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.299,66
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/861886300\

MARIA ELVIRA DE FIGUEIREDO
RUA LONDRINA ESPORTE CLUBE, 569 - CONJUNTO HABITACIONAL 
COLLOR DE MELO
86188-630 - CAMBÉ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8j>*$78¨
7213503383504570000000247430100423

                  

             

              

                 

                    

              

              

                   

                 

                      

                 

                       

                   

                     

                      

                    

                   

                                    

                  

                  

                 

                 

                 

                      

                

                

              

                 

                    

                     

            

                 

                  

                         

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002474

*20706614*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA ELVIRA DE FIGUEIREDO
ENDEREÇO: RUA LONDRINA ESPORTE CLUBE, 569  - CONJUNTO 
HABITACIONAL COLLOR DE MELOCAMBÉ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.201,87
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/862000004\

AUDREY SONODA
RUA FRANCISCO C PEREIRA, 66 - CENTRO
86200-000 - IBIPORÃ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8k>*$7E¨
7213503383504570000000247530100423

                  

             

               

                  

                    

              

               

                  

                

                  

                  

                       

                   

                  

                   

                      

                   

                                    

                  

                    

              

                 

                  

                  

                   

                       

               

                 

                 

                   

                   

                       

                   

                      

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002475

*20705221*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: AUDREY SONODA
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO C PEREIRA, 66  - CENTROIBIPORÃ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 6.306,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/862200002\

FIRMINA SALVIANO DE MENEZES
RUA ALBA PEREIRA GRECA, 156 - SEM COMPLEMENTO
86220-000 - ASSAÍ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8l>*$7R¨
7213503383504570000000247630100423

                  

              

                

                

                    

             

                

                 

                 

                      

              

                     

                  

                   

                  

                  

                  

                                    

                  

                    

                

                      

                 

                

                   

                        

                  

                   

                  

                   

             

                       

                 

                        

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002476

*20705795*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FIRMINA SALVIANO DE MENEZES
ENDEREÇO: RUA ALBA PEREIRA GRECA, 156  - SEM COMPLEMENTOASSAÍ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.231,57
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/864400008\

ELZA BAENA AGUILAR
VICE PREF CUNRADO ALVARO FERNANDO, 22 - SEM COMPLEMENTO
86440-000 - SANTO ANTÔNIO DA PLANTINA - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8m>*$7_¨
7213503383504570000000247730100423

                  

             

                

                  

                    

               

             

                  

                

                      

                  

                     

                     

                  

                     

                  

                     

                                    

                  

                     

                

                

              

                

                     

                      

                    

                     

                 

                  

                 

                    

                   

                         

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL7 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (248)

68611/002477

*20705693*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ELZA BAENA AGUILAR
ENDEREÇO: VICE PREF CUNRADO ALVARO FERNANDO, 22  - SEM 
COMPLEMENTOSANTO ANTÔNIO DA PLANTINA PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.770,04
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/868300005\

MARCELA CRISTINA DE CARVALHO
RUA SAO SALVADOR, 178 - SEM COMPLEMENTO
86830-000 - RIO BOM - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8n>*$7l¨
7213503383504570000000247830100423

                  

              

               

                  

                    

              

              

                 

                  

                       

                 

                     

                   

                   

                      

                     

                  

                                    

                  

                

              

                 

                

                     

                 

                     

                  

                 

              

                   

                  

                     

                       

                      

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL8 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (249)

68611/002478

*20706457*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARCELA CRISTINA DE CARVALHO
ENDEREÇO: RUA SAO SALVADOR, 178  - SEM COMPLEMENTORIO BOM PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.183,46
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/869000007\

JONES HENRIQUE SABINO
RUA IDELFONSO LOURENCO DA SILVA, 99 - SEM COMPLEMENTO
86900-000 - JANDAIA DO SUL - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8o>*$7y¨
7213503383504570000000247930100423

                  

             

                

                 

                    

               

                

                 

                

                      

                 

                      

                 

                   

                    

                   

                      

                                    

                  

                  

              

                   

                   

               

                 

                    

                  

                  

                 

                

                

                     

               

                       

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL8 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (249)

68611/002479

*20706107*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JONES HENRIQUE SABINO
ENDEREÇO: RUA IDELFONSO LOURENCO DA SILVA, 99  - SEM 
COMPLEMENTOJANDAIA DO SUL PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.903,74
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/869000007\

FERNANDO MONTEIRO DE ARAUJO
RUA JOSE MARIA DE PAULA, 1650 - APTO 1402
86900-000 - JANDAIA DO SUL - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8p>*$7®¨
7213503383504570000000248030100423

                  

             

                

                 

                    

               

             

                 

                

                   

                 

                      

                   

                     

                    

                      

                

                                    

                  

                  

                 

                 

                  

                     

                    

                      

                  

                  

                   

                        

               

                      

                      

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL8 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (249)

68611/002480

*20705791*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: FERNANDO MONTEIRO DE ARAUJO
ENDEREÇO: RUA JOSE MARIA DE PAULA, 1650  - APTO 1402JANDAIA DO SUL 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.906,70
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/869350009\

YURI JORENTE MARTINS
RUA FAVARO, 100 - CASA
86935-000 - LUNARDELLI - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8q>*$7,¨
7213503383504570000000248130100423

                  

              

                

                   

                    

             

               

                  

                

                    

                  

                       

                 

                  

                  

                   

                      

                                    

                  

                    

                

                  

               

               

                  

                   

                        

               

                 

                 

              

                       

                  

                         

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL8 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (249)

68611/002481

*20707544*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: YURI JORENTE MARTINS
ENDEREÇO: RUA FAVARO, 100  - CASALUNARDELLI PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.232,47
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/870434716\

LUCIA DOS SANTOS SILVA
RUA RIO SOLIMOES, 1527 - QD3 LT 21
87043-471 - MARINGÁ - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8r>*$79¨
7213503383504570000000248230100423

                  

               

              

                  

                    

               

              

                

                

                      

                   

                   

                   

                  

                  

                    

                   

                                    

                  

                   

                 

                 

                 

                

                   

                   

                   

                 

              

                 

                

                           

                

                        

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL8 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (249)

68611/002482

*20706352*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIA DOS SANTOS SILVA
ENDEREÇO: RUA RIO SOLIMOES, 1527  - QD3 LT 21MARINGÁ PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/871600008\

IGOR EMANUEL DE SOUZA RODRIGUES
RUA CARLOS GOMES, 1381 - CENTRO
87160-000 - MANDAGUAÇU - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8s>*$7F¨
7213503383504570000000248330100423

                  

             

               

                 

                    

               

              

                 

                  

                      

                  

                         

                      

                   

                    

                   

                   

                                    

                  

                    

                

                    

                  

                

                      

                    

                 

                  

                  

                  

            

                         

                

                          

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002483

*20705937*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: IGOR EMANUEL DE SOUZA RODRIGUES
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 1381  - CENTROMANDAGUAÇU PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.632,50
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000012\

JECIELI DE SOUZA GOMES REIS
RUA BARÃO DO RIO BRANCO - LADO ÍMPAR, 710
87200-001 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8t>*$7S¨
7213503383504570000000248430100423

                  

              

                

                  

                    

                

                

                  

                

                     

                  

                    

                 

                  

                    

                     

                   

                                    

                  

                   

                 

              

               

                    

                      

                    

               

                    

                    

                   

                

                   

                

                      

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002484

*20706046*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JECIELI DE SOUZA GOMES REIS
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO - LADO ÍMPAR, 710 CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 1.252,15
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000030\

EDSON LUIZ MUCHELIN
RUA JOAQUIM NABUCO, 107 - ZONA RURAL
87200-003 - GOIOERE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8u>*$7`¨
7213503383504570000000248530100423

                  

             

                

                  

                    

               

             

                   

                

                     

                   

                       

                   

                   

                

                   

                    

                                    

                  

                     

                  

                    

                

                   

                     

                    

                  

                     

                

                   

                

                    

                    

                    

               

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002485

*20705585*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: EDSON LUIZ MUCHELIN
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NABUCO, 107  - ZONA RURALGOIOERE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000292\

ZELINDA CRISTIANE DA SILVA PORTO SANFELICE
RUA JOSE BONIFACIO, 1357 - CASA
87200-029 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8v>*$7m¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002486

*20707548*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ZELINDA CRISTIANE DA SILVA PORTO SANFELICE
ENDEREÇO: RUA JOSE BONIFACIO, 1357  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.312,72
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000436\

CAROLINA LARANHAGA DE MARQUI
RUA FERNAO DIAS, 1337 - CASA
87200-043 - CIANORTE - PR
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002487

*20705298*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CAROLINA LARANHAGA DE MARQUI
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 1337  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000454\

TALIANE APARECIDA DA SILVA
AVENIDA AMÉRICA - DE 2271 A 2789 - LADO ÍMP, 387
87200-045 - CIANORTE - PR
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002488

*20707346*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: TALIANE APARECIDA DA SILVA
ENDEREÇO: AVENIDA AMÉRICA - DE 2271 A 2789 - LADO ÍMP, 387 CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000715\

HIAGO FERREIRA VICENTE
RUA FERNAO DIAS, 643 - ZONA 01
87200-071 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8y>*$7-¨
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SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002489

*20705929*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: HIAGO FERREIRA VICENTE
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 643  - ZONA 01CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.764,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000715\

ANGELO CONCIANI FILHO
RUA FERNAO DIAS, 533 - A
87200-071 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8z>*$7:¨
7213503383504570000000249030100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

               

                

                    

                   

                     

                   

                  

                  

                   

                

                                    

                  

                  

                 

              

                  

                       

                   

                   

                  

                 

              

                   

            

                      

            

                        

                     

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002490

*20705179*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: ANGELO CONCIANI FILHO
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 533  - ACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.102,76
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872000733\

LUCIANA CRISTINA DE ANDRADE
RUA PADRE ANCHIETA, 166 - CASA
87200-073 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8{>*$7G¨
7213503383504570000000249130100423

                  

             

                

                  

                    

               

               

                  

                  

                       

                  

                      

                   

                   

                   

                   

                     

                                    

                  

                  

                

                

               

                   

                    

                   

                 

                 

                   

                   

           

                       

                

                      

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002491

*20706361*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LUCIANA CRISTINA DE ANDRADE
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA, 166  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.334,14
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872003749\

JULIANO JOSE BERTO
RUA MANAUS, 543 - Q129 LT 14
87200-374 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8|>*$7T¨
7213503383504570000000249230100423

                  

               

               

                  

                    

               

               

                   

                

                   

                     

                       

                   

                  

                  

                     

                    

                                    

                  

                   

               

                

               

                   

                 

                     

                   

               

               

                

                 

                       

              

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002492

*20706178*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JULIANO JOSE BERTO
ENDEREÇO: RUA MANAUS, 543  - Q129 LT 14CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.573,80
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872004243\

JEAN CARLO CAVALCANTE SIQUEIRA
AVENIDA SÃO PAULO, 471 - APT 16
87200-424 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8}>*$7a¨
7213503383504570000000249330100423

                  

               

               

                  

                    

               

             

                  

                

                   

               

                      

                   

                   

                   

                  

               

                                    

                  

                    

             

                 

                  

                  

                       

                  

                 

                 

                  

                  

               

                   

                  

                       

                 

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002493

*20706043*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: JEAN CARLO CAVALCANTE SIQUEIRA
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO PAULO, 471  - APT 16CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 3.184,12
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872004441\

LARA CIRILLO REGINATO
RUA ABOLICAO, 1341 - ZONA 02
87200-444 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8~>*$7n¨
7213503383504570000000249430100423

                  

                

                

                  

                    

                

                

                  

                  

                      

                     

                       

                    

                   

                     

                     

                   

                                    

                  

                  

                   

                  

                   

                  

                  

                  

                

              

                

                 

                

                     

                   

                  

                

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002494

*20706250*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: LARA CIRILLO REGINATO
ENDEREÇO: RUA ABOLICAO, 1341  - ZONA 02CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 368,27
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872022603\

SANDRA MARA VALLE
RUA MUNDO NOVO, 113 - CASA
87202-260 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8°>*$7{¨
7213503383504570000000249530100423

                  

              

                

                  

                    

               

               

                 

                  

                      

                   

                       

                    

                    

                    

                     

                 

                                    

                  

                    

             

                    

                 

                  

                     

                     

                     

                   

                   

                     

             

                     

                

                    

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002495

*20707193*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: SANDRA MARA VALLE
ENDEREÇO: RUA MUNDO NOVO, 113  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.817,35
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872023701\

MARIA SOLANGE VIEIRA CAMARGO
RUA CABO FRIO, 617 - QD 4 LT19
87202-370 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8¢>*$7!¨
7213503383504570000000249630100423

                  

              

              

                  

                    

               

               

                   

                  

                       

                   

                       

                    

                   

                     

                    

                  

                                    

                  

                   

                

                   

                 

                   

                    

                 

                  

                   

                

                        

                  

                       

                   

                    

                   

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002496

*20706664*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA SOLANGE VIEIRA CAMARGO
ENDEREÇO: RUA CABO FRIO, 617  - QD 4 LT19CIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.093,23
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872023701\

CRISTIANA CANTAREIRO VIEIRA
RUA CABO FRIO, 617 - CASA
87202-370 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8£>*$7.¨
7213503383504570000000249730100423

                  

              

              

                  

                    

               

              

                  

                 

                       

                 

                       

                   

                    

                   

                      

                 

                                    

                  

                 

                

                    

                

                     

                    

                      

                 

                   

              

                      

             

                   

                 

                 

                      

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002497

*20705418*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: CRISTIANA CANTAREIRO VIEIRA
ENDEREÇO: RUA CABO FRIO, 617  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.086,30
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872031504\

GENI CARDOSO CAMPOS LUCIO
RUA ORQUIDEA, 0 - RESIDENCIAL PARQUE DO BOSQUE
87203-150 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8§>*$7;¨
7213503383504570000000249830100423

                  

               

               

                  

                    

               

             

                 

               

                   

                   

                    

                    

                   

                    

                     

                  

                                    

                  

                 

              

                

               

                 

                   

                   

                   

                 

                

                     

             

                    

                   

                       

                  

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002498

*20705842*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: GENI CARDOSO CAMPOS LUCIO
ENDEREÇO: RUA ORQUIDEA, 0  - RESIDENCIAL PARQUE DO BOSQUECIANORTE 
PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.717,64
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872031946\

VANESSA DE OLIVEIRA DOS REIS
RUA DO ARQUITETO, 522 - CASA
87203-194 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ8•>*$7H¨
7213503383504570000000249930100423

                  

               

              

                  

                    

                

               

                 

                 

                       

                     

                         

                  

                 

                   

                  

                   

                                    

                  

                       

              

                   

               

                  

                      

                     

                  

                   

              

                  

                   

                      

               

                     

                    

                                    

SPPOSTSERVICE

9912340565/2013-DR/SPM

314

CTCE CURITIBA PR PL9 - CTCE CURITIBA PR TTOs - AMARRADOS - (250)

68611/002499

*20707463*

LASPRO CONSULTORES - ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA
 R. MAJOR QUEDINHO 111, 18º ANDAR - CENTRO - 01050-300  

SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: VANESSA DE OLIVEIRA DOS REIS
ENDEREÇO: RUA DO ARQUITETO, 522  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 4.842,63
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,



NÃO EXISTE Nº INDICADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

RECUSADO

DESCONHECIDO

MUDOU-SE

FALECIDO

AUSENTE

NÃO PROCURADO

INFORM. ESC. POR TERCEIROS

PARA USO DO CORREIO
REINTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL EM:

RESPONSÁVEL / VISTO

REMETENTE:

NÃO EXISTE Nº INDICADO

/872032828\

MARIA STELA RODRIGUES ZANCO
RUA DO FARMACEUTICO, 354 - CASA
87203-282 - CIANORTE - PR

´h-RAsRMfÆÆÆ9Æ>*$7!¨
7213503383504570000000250030100423

                  

              

               

                  

                    

               

              

                  

               

                      

                

                       

                   

                 

                    

                    

                     

                                    

                  

                    

             

                 

                  

                    

                    

                        

               

                

                

                  

               

                   

                  

                     

                 

                                    

SPPOSTSERVICE
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SÃO PAULO/SP



São Paulo, 6 de abril de 2023

À/AO: MARIA STELA RODRIGUES ZANCO
ENDEREÇO: RUA DO FARMACEUTICO, 354  - CASACIANORTE PR 

Prezado(a) Credor(a),

ESPECIALY TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.522.050/0001-46, 
(“Recuperanda” ou “Devedora”), teve o processamento de sua Recuperação Judicial 
deferido em 11/01/2023, nos autos do processo n° 1001465-57.2022.8.26.0260, que tramita 
perante o Douto Juízo da 2ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos 
Relacionados à Arbitragem do Foro Especializado 1ª Raj/7ª Raj/9ª Raj da Comarca de São 
Paulo/SP.

A Recuperanda apresentou a relação de credores informando que Vossa Senhoria é titular do 
seguinte crédito, sujeito à Recuperação Judicial:

MOEDA: R$
VALOR DO CRÉDITO: 2.797,17
CLASSIFICAÇÃO: CLASSE I - TRABALHISTA
LINKS PARA ACESSO À RELAÇÃO DE CREDORES: 

https://www.lasproconsultores.com.br

ou

https://lasproconsultores.com.br/processo/recuperacao-judicial_especialy-terceirizacao-ltda__
581

Em caso de discordância, Vossa Senhoria deverá apresentar manifestação DIRETAMENTE à 
Administradora Judicial, cujo modelo poderá ser encontrado no website
(www.lasproconsultores.com.br/modelos-de-documentos), a ser enviada por meio do correio 
eletrônico (e-mail): especialy@laspro.com.br .

Prazo para discordância: 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do edital 
comunicando o deferimento do processamento da Recuperação Judicial no Diário de Justiça 
Eletrônico (“DJE”). O edital poderá ser acessado através do seguinte link: 
https://www.lasproconsultores.com.br

Na hipótese de concordância com o valor e classificação do crédito constante nessa 
carta, NÃO será necessária qualquer manifestação.

Observação: Não haverá pagamento imediato do crédito. A conta bancária deverá 
ser informada posteriormente à devedora. Os pagamentos serão feitos nos termos do 
Plano de Recuperação Judicial, caso aprovado.

Informações adicionais: A movimentação do processo pode ser acompanhada pela 
internet, mediante consulta ao website do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo (http://www.tjsp.jus.br), bastando digitar o número do processo: 1001465-
57.2022.8.26.0260.

Para acompanhar o processo, fiscalizar as atividades da Recuperanda e o 
cumprimento do Plano de Recuperação Judicial, foi nomeada, como Administradora 
Judicial, a LASPRO CONSULTORES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
22.223.371/0001-75, representada por ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO,
advogado, OAB/SP n° 98.628, com endereço na Rua Major Quedinho, nº 111, 18º 
andar, Centro, São Paulo, São Paulo, Brasil (BR), CEP: 01.050-030, estando à 
disposição dos credores para quaisquer esclarecimentos.

Com o objetivo de agilizar e facilitar a comunicação, a Administradora Judicial 
disponibiliza e solicita a todos os credores para que, quaisquer dúvidas e 
esclarecimentos, sejam enviados através do correio eletrônico (e-mail)
especialy@laspro.com.br, esclarecendo, ainda, que mantém o website 
www.lasproconsultores.com.br atualizado com os atos ocorridos no processo de 
Recuperação Judicial.

       Atenciosamente,
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